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Equipamento Limitada»- de 2014, em Luanda
No dia 28 de Novembro d^ na Rua do 

4'.sf,«*~w»

cM" f«» ’ >«■
Luanda, onde reside na do Bi|hete de
I °-6, Bairro Maculusso, ng pe|a Direcção

comunhão de sdquindos, ciaM do Rangel hWl 
Lesada, „*« W— em >» »“»
daSamba,Baim>Talatona^^ ,
801 titular do Bilhete de Identidade n.° 000121044LA03 ,

emitido aos 26 de Outubro de 2011, pela Direcção Nacional 
de Identificação, Nafize Madatali, casado com Faranaz 
Jaherali Ahamad Keshavjee, sob o regime de comunhão 
de adquiridos, de nacionalidade portuguesa residente habi- 
tual em Luanda, no Distrito Urbano da Ingombota, Bairro 
do Maculusso, Rua Major M. Dias n.° 23/A, conforme 
Autorização de Residência n.° 0002557A02, emitida aos 4 de 
Novembro de 2013, pelo Serviço de Migração e Estrangeiros 

e portador do Passaporte n.° M058728, emitido, aos . 14 
de Março de 2012, pelo Govemo Civil de Lisboa, sócios 
da sociedade «Metalurban Medicai & Úrban Equipament, 
Limitada», (“sociedade”), registada na Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2,a Secção Guiché Único da 
Empresa—AN1F1L, sob o n.° 11-14, com sede em Luanda, 
Distrito Urbano e Bairro da Ingombota, Rua Amílcar Cabral 
n.° 104 S/La, e com o capital social de Kz: 500.000,00 (qui
nhentos mil kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, 
e Nuno Roberto Francisco de Oliveira, casado com Maria 
das Dores Mendes Brandão de Oliveira, sob o regime de 

comunhão de adquiridos, natural da Ingombota, Província de 
■ Luanda, residente habitual em Luanda, no Bairro dos CTT, 
Rua n.° 3, Zona 15, Rangel, titular do Bilhete de Identidade 
n. Q00095062LA019, emitido, aos 6 de Maio de 2010 pela 
Direcção Nacional de Identificação.

Verifiquei a identidade da outorgante pelo mencionado 
ocumento de identificação que exibiu e devolvi, bem como . 
qua i a e e a suficiência dos poderes de que se arroga face 

ocumentos que mais adiante menciono e arquivo 
Pela outorgante foi dito:
Úue seus representados são os únicos sócios da socie- 

’ 8 Uda na Un^atória do Regislo Comer-

. 9a Secção Guiché Único da Empresa 
cia| de Luanda, ■ com sede em Luanda, Distrito 

cab"in"104

p-»-1X—>.“ - "“»• dmd““; 

de Kz- 255 000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil kwan

zas) pertencente ao sócio Jorge Bráulio de Almeida Sango 

e outra no valor nominal de Kz: 245.000,00 (duzentos e 

quarenta e cinco mil kwanzas), pertencente ao sócio Nafize 

Madatali.
Que, pela presente escritura e em conformidade delibe

ração da Assembleia Geral da Sociedade, aos 7 de Outubro de 
2014, aumenta de capital social da sociedade de Kz: 500.000,00 

(quinhentos mil kwanzas), para Kz: 1.000.000,00 (um 

milhão de kwanzas) sendo o montante do aumento de capi

tal de Kz: 500.000,00 (quinhentos mil kwanzas), realizado 

em dinheiro nos seguintes termos:

a) Realização de entrada em dinheiro do actual sócio 

Jorge Bráulio de Almeida Sango no montante 

de Kz: 195:000,00 (cento e noventa e cinco mil 

kwanzas) efectivaménte depositado em conta 

titulada pela sociedade;

b) Realização de entrada em dinheiro do actual sócio

■ Nafize Madatali no montante de Kz: 205.000,00 

(duzentos e cinco mil kwanzas) efectivamente 

depositado em conta titulada pela sociedade;

c) Pela entrada do novo sócio Nuno Roberto Fran

cisco de Oliveira, o qual, pela presente escritura, 

subscreveu em dinheiro uma nova quota no valor 

nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas) 

efectivamente depositado em conta titulada pela 

Sociedade, passando assim a ser admitido como 

novo sócio da sociedade.
Foi dito ainda:

Em consequência do referido aumento do capital social 

Sociedade, altera o artigo 4.» do contrato de sociedade que 

passara a ter a seguinte redacção: ' .

ARTIGO 4.°

===sS~~ 

socioJorgeBráulina a, . as)> Pertencente ao 
valor nominal de K Sa"8°’ °Ulra quota 

‘-^inquentamilKwXT^0’00^113^6"’ 

Nafize Madatali e outra ’ pertencen‘e ao sócio 
Kz:,°o-ooo^
sócio Nuno Robcrto Fr WanZas)> Pertencente ao 

Franc|sco de Oliveira.
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Assim o disse e outorgou.

Instruem este acto:

a) Certidão da Conservatória do Registo Comercial

da sociedade;

b) Acta da sociedade a deliberar o aumento de capital;

c) Comprovativo de depósito do valor correspondente

ao aumento de capital; e
d) Procurações do 1.° Cartório Notarial, datada de 22

de.Outubro de 2014.

A outorgante e na sua presença fiz em voz alta a leitura 
desta escritura, a explicação do seu conteúdo e a advertência 

da obrigatoriedade do registo do acto no prazo de 90 dias.

O Notário, Pedro Manuel Dala.
É certidão que fiz extrair que vai conforme o original de 

que me reporto.
4.° Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 29 de Novembro de 2014. — O ajudante do notário, 

ilegível. (14-20897-L01)

Abubacar Pedro Gakou Comercial, Limitada

Certifico que, de folhas 96 a 99, do livro de notas para 

escrituras diversas n.° 15-C, 2.a série, do 3.° Cartório Notarial 

da Comarca de Luanda, se encontra lavrada a escritura do 

teor seguinte:
Constituição da sociedade por quotas denominada 

«Abubacar Pedro Gakou, Limitada».

No dia 5 de Novembro de 2014, em Luanda, e no 3.° Cartório 

Notarial da mesma Comarca, a cargo da Ajudante Principal, 

Antónia de Jesus Albino da Costa Cristelo, e perante mim, 

Graça de Oliveira Francisco, igualmente Ajudante Principal no 

referido Cartório Notarial, compareceu como outorgantes:

. Primeiro: — Kissiman Gakou, solteiro, maior, natural de 

Siguiri, de nacionalidade guineense, residente habitualmente 

em Luanda, no Bairro Maculusso, na Rua da Liga Nacional 

Africana, n.° 39, Distrito Urbano da Ingombota, portador do 

Passaporte n.° R-0548471, emitido aos 8 de Julho de 2013, 

e da Aútorização de Residência n.° 0002072B07, emitido 

pelo Serviço de Migração e Estrangeiros, em Luanda, aos 5 

de Dezembro de 2013;
Segundo: — Sandra Valache Bernardo Pedro, solteira, 

maior, natural da Ingombota,. Província de Luanda, onde 

reside habitualmente, no Bairro e Distrito Urbano da 

Ingombota, Rua Guilherme Pereira, n.° 24, titular do Bilhete 

de Identidade n.° Õ00I81457LA019, emitido pela Direcção 

Nacional de Identificação, em Luanda, aos 15 de Outubro 

de2012.
Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos 

referidos documentos de identificação.

E por eles foi dito:

Que, pela presente escritura, entre eles, outorgantes, é 

constituída, uma sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada denominada «Abubacar Pedro Gakou, Limitada», 

com sede em Luanda, no Bairro da Ingombota, Rua 

Guilherme Pereira Inglês, n.° 24, 4.° andar, com o capital 

social de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), integralmente 

realizado em dinheiro, dividido e representado por duas 

quotas, sendo uma no valor nominal de Kz: 60.000,00 (ses

senta mil kwanzas), pertencente ao sócio Kissiman Gakou 

e outra quota no valor nominal de Kz: 40.000,00 (quarenta 

mil kwanzas), pertencente à sócia Sandra Valache Bernardo 

Pedro.

Que a dita sociedade tem por objecto social o previsto 

no artigo 3.° dos seus estatutos e reger-se-á pelos artigos 

constantes do documento complementar elaborado em sepa
rado, nos termos e para efeitos do n.° 2 do artigo 55.° da 

Lei da Simplificação e Modernização dos Registos Predial, 

Comercial e Serviço Notarial, que fica a fazer parte inte

grante desta escritura e que eles outorgantes, declaram o ter 

lido, tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, pelo que é 

dispensada a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram.

Arquivo para instrução do acto, os seguintes documen

tos:

a) Documento complementar a que atrás se faz alu

são, rubricado pelo outorgante e por mim, aju

dante principal;

b) Certificado de admissibilidade, emitido pelo

Ficheiro Central de Denominações Sociais, em 

Luanda, aos 31 de Março de 2014;

c) Comprovativo do depósito do capital social.

Em voz alta e na presença dos outorgantes, fiz a leitura 

desta escritura, a explicação do seu conteúdo e efeitos, bem 

como a advertência da obrigatoriedade do registo deste acto, 

no prazo de 90 dias, a contar de hoje.

Assinaturas de: Kissiman Gakou e Sandra Valache 

Bernardo Pedro. —A Ajudante Principal, Antónia de Jesus 

Albino da Costa Cristelo.

Imposto do selo: Kz: 2.000,00 (dois mil kwanzas).

Conta registada sob o n.° 7. -
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original a que 

me reporto.

3.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda, 

aos 5 de Novembro de 2014. — A Ajudante Principal, 

Antónia de Jesus A. C. Cristelo.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
ABUBACAR PEDRO GAKOU 

COMERCIAL, LIMITADA

l.°

A sociedade adopta a denominação de «Abubacar Pedro 

Gakou Comercial, Limitada», com sede em Luanda, na Rua 

Guilherme Pereira Inglês, n.° 24, 2.°, esquerda, podendo 

abrir filiais, sucursais, agências ou qualquer outra espécie 

de representação em território nacional ou no estrangeiro e 

onde mais convenha aos negócios sociais.
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celebração da presente escritura. no País.

9.°
10 objectivo social o exercício do Assemb|eias Gerais, quando a lei não prescreva

outras formalidades, serão convocadas por meio de cartas 

ou bilhetes-postais registados, dirigidos, aos soctos e pela 

via mais rápida, com antecedência mínima de 15 dias, se 

qualquer dos sócios estiver ausente da sede social, a convo
cação deverá ser feita com a dilação suficiente para ele poder' 

comparecer. (I5-2444-L01)

3.°
A sociedade tem como objectivo social oi exercíciodo 

comércio geral, misto, grossista, retalhista, pamficaçao paste 
laria, ensino e formação profissional, transporte de mercadorias 

epassaseiros, comércio fronteiriço, representações comer- 
ciais importação e exportação, implementação e supervisão 
de projectos, turismo,, hotelaria, contabilidade, enaçao e 
realização de eventos sociais e culturais, aluguer de automó
veis, exploração petrolífera e mineira, artefactos de cimento, 
fabricação e comercialização de materiais de construção, 
telecomunicações, saúde, protocolo e relações públicas, 
agro-pecuária, piscicultura, construção civil, transportes, 
compra e venda e arrendamento de imóveis, exploração 
de parque de diversão, compra e venda de pedras precio
sas, imobiliária e obras públicas, podendo ainda dedicar-se 
a qualquer outro ramo de.comércio e indústria, salvaguarda
das as limitações legais. v '

4

4.°

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por duas (2) quotas, sendo uma quota no valor nominal 
de Kz. 40.000,00 (quarenta mil kwanzas) pertencente à sócia 
Sandra Valache Bernardo Pedro e outra quota no.valor nomi
nal de Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanza), pertencente ao 
sócio Kissima Gakou. . ’ .

•5? •
Não serão exigíveis prestações suplementares de capital 

■ n® os sócios poderão fazer à sociedade, os suprimentos dê 
S irT medianle °>° e condições de reem
bolso que acordarem em Assembleia Geral.

6.°

i.»VâSÍXTT **• ‘ ’“»■>»

'ncumbe pelos dois^cios o « aCt'Va ' passivamente, 

gentes com dispensa de cêucto h™ * nomead°s

1 • Os derentpe / va,,ílamente a sociedade.
nha a sociedade, m^ianu pm 1)65803 estra’

poderes de gerência. tód0S Ou al8“nS dos

30108 e contratos ltaraSnh^renteS obri8ar a sociedade em

?San°165>

JOR1NELSON — Comércio e Indústria, Limitada
. , _ - * . •

Certifico que, por escritura de 13 de Fevereiro de 2015, 
lavrada com início a folhas 76, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 248-A,- do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:
Primeiro: — António José Santana, casado com Rosa 

António Cardoso Santana, sob o regime de comunhão de 
adquiridos, natural de Malanje, Província de Malanje, resi
dente em Luanda, no Distrito Urbano da Samba, Bairro Lar 
do Patriota, Casa n.° 6.17; •

Segundo: — Joana Maria Manuel, solteira, maior, natu
ral de Malanje, Província de Malanje, residente em Luanda, 
no Distrito Urbano da Samba, Bairro Benfica, Rua Lar do 
Patriota, Casa n.° 165, que outorga neste, acto por si indivi- ' 
dualmente e como mandatária de Arinelson Manuel Martins ' 
Almeida, solteiro, maior, natural de Malanje, Província 
de Malanje residente em Luanda, no Distrito Urbano da

* °"bro’ 

HdademL7taldXTregerá reSPOnSabÍ’

artigos seguintesq ê °S termos constantes dos 

Está conforme.

Cartório Notarial do Guiché fin- j r. 
Luanda, 16 de Fevereiro de 2015 em

O ajudante, ilegível.

JoX^aDAS°CIEDADE
JORINELSON —cOMÉRnn

E INDÚSTRIA, LIMITADA

ARTIGO I.»
A < Cnon,ina«3oe sede social)

dc «iorinílson
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ARTIGO 2.° 
(Prazo cie duração)

O prazo de duração da sociedade é indeterminado, con

tando-se o seu início, para todos os efeitos, a partir da sua 

data de constituição.

ARTIGO 3.°
(Objccto social)

A sociedade tem como objecto social a prestação de 

serviços, comércio geral a grosso e a retalho, indústria, 

importação e exportação, oficina auto, consultoria e assesso- 

ria contabilística e financeira, informática’, telecomunicações 

e tecnologias de informação, construção civil e obras públi

cas, venda de equipamentos, máquinas e ferramentas para 

construção civil e actividades afins, agricultura e pesca, 

publicidade, exploração mineira e florestal, transporte marí

timo, aéreo, ferroviário e terrestre de pessoas e mercadorias, 

camionagem, transitários, rent-a-car, concessionária explo

ração petrolífera, exploração de bombas de combustíveis 

e lubrificantes, e actividades afins, estação de serviço, clí

nica geral e centro médico, farmácia, agência de viagens, 

promoção e intermediação imobiliária, hotelaria e turismo, 

pastelaria,, representações comerciais e industriais, segu

rança de bens patrimoniais, saneamento básico, arquitectura 

e paisagismo, educação e ensino, centro infantil e creche.
§ Único: — Desde que devidamente deliberado pelos 

sócios, a sociedade poderá dedicar-se também a qualquer 

outra actividade comercial ou industrial‘que seja permitida 

por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital .social)

O capital social integralmente subscrito e realizado em 

dinheiro, expresso em moeda nacional é de Kz: 1.000.000,00 

(um milhão de kwanzas), dividido e representado por 3 (três) 

quotas, sendo duas iguais no valor nominal de Kz: 450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencen

tes aos sócios António José Santana e Joana Maria Manuel, e 

outra no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

pertencente ao sócio Arinelson Manuel Martins de Almeida, 

respectivamente.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão de quotas fica dependente do consentimento da 

sociedade, à qual é, em todo caso, reservado o direito de pre

ferência. Não usando, a sociedade, do direito de preferência, 

este competirá aos sócios.

ARTIGO 6.° 
(Gerência)

1. A sociedade será representada, em todos os seus actos 

e contratos, em juízo e fora dele, activa e passivamente, pela 

sócia Joana Maria Manuel, que fica desde já nomeada como 

gerente da sociedade, sendo necessária a sua assinatura para 

obrigar validamente a sociedade.

2. Fica expressamente proibido o uso da firma em fian

ças, abonações, letras de favor e mais actos ou documentos 

estranhos aos negócios sociais.

3. A sócia-gerente'poderá delegar ao outro sócio ou a 

pessoa estranha à sociedade, mediante procuração, todo ou 

parte dos seus poderes de gerência.

ARTIGO7.0
(Dissolução da sociedade)

1. Salvo os casos previstos na lei, a sociedade não se 

dissolverá por morte ou interdição de qualquer dos sócios, 

continuando com o sobrevivo e com os herdeiros ou repre

sentantes dos sócios falecidos ou interditos, devendo estes 

nomear um que a todos represente, enquanto a quota estiver 

indivisa.

2. Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos previstos na lei, todos os sócios serão liquida- ~ 

tários e a liquidação e partilha procederão como acordarem.

ARTIGO 8.°
(Assembleias Gerais)

1. Salvo nos casos em que a lei exija outros requisitos, 

as Assembleias Gerais serão convocadas por meio de cartas, 

dirigidas aos sócios, com no mínimo, 8 (oito) dias de ante

cedência.

2. Os sócios têm o direito de se fazerem representar nas 

Assembleias Gerais por qualquer pessoa; alheia ou não à 

^sociedade, devendo a representação ser acreditada por meio

de simples escrito particular dirigido ao Presidente da Mesa 

da Assembleia Geral.

3. São permitidas as deliberações unânimes por escrito.

ARTIGO 9.°
(Dispositivos gerais)

Não dependem de deliberação dos sócios a celebração 

dos seguintes actos pela gerência: ,

a) Celebração de contratos de locação de estabeleci

mentos da e para a sociedade; .

b) Actos de mero expediente.

ARTIGO 10.°
, • (Distribuição de lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para o fundo de reserva legal, e quaisquer outras 

percentagens para fundos ou destinos especiais, criados em 

Assembleia de Sócios, serão divididos pelos sócios na pro

porção das spas quotas, bem como as perdas, se as houver.

ARTIGO 11.°
(Legislação aplicável)

No omisso regularão o presente contrato as disposições 

da Lei den.° 1/04, e as deliberações tomadas em reunião de 

sócios e demais legislação aplicável.

(15-2843-L02)
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dp serviço, comercialização de medi- 

combustíveis e es ? stáveLe hospitalar, produtos

L.F.K., Limitada
Certifico que, por escritura de 18 de Fevereiro de 2015, 

lavrada com inicio a folhas 33. do livro de notas para escri
turas diversas n.° 19-B, do Cartório' Notarial do Guiche 

Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires . 
da Costa, Licenciado em Direito, perante mim, Domingos 
CatendaJ.0 Ajudante do Notário no referido Cartório, foi 

constituída entre:Primeira: — Filomena Sebastião Ventura, solteira, 

maior, natural da Maianga, Província 
habitualmente no Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro 

Neves Bendiriha, Rua das Lojas, Casa n.0514-16;
Segunda: — Vanda Tchissola Ventura Quing Lourenço, 

casada com Claudino Mondlane Lopes' Lourenço, sob o 
regime de comunhão de adquiridos, natural de Kilamba 

Kiaxi, Província de Luanda, onde reside habitualmente no 
Distrito Urbano de Kilamba Kiaxi, Bairro Neves Bendinha,

Rua das Lojas, Casa n.0514-16;
Uma sociedade comercial por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regera nos termos constantes dos. 

artigos seguintes.
Está conforme.
Cartório Notarial do Guíché Único da Empresa em 

“anda- '«*Pereirode2015.-Oajudante, i/egW:

camenl0S,ernfaenri'iacêuticos, centro médico, clínica, perfu- 

■" d“”en> ”■ ”,d’ * 
escritório e escolar, decorações, serigrafia, padaria, gelada- 

ria pastelaria, boutique, representações, impressões salao 

de cabeleireiro, agência de viagens, promoção e mediaçao 

imobiliária, relações públicas, representações comerciais e 

industriais, venda de-gás de cozinha, desporto e recreaçao, 
vídeo clube, discoteca, realizações de actividades culturais 

ia de Luanda, residente q desportivas, manutenção de espaços verdes, segurança 
de bens patrimoniais, colégio, creche, educação e cultura, 

escola de condução, ensino, saneamento básico, jardinagem, 
limpeza, desinfestação, fabricação e venda de gelo, cyber 

café, electricidade, importação e exportação, podendo ainda 

dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 

em que os sócios acordem e seja permitido por lei,.

ARTIGO 4.°
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen
tado por 2 (duas) quotas no valor nominal de Kz: 50.000,00 

(cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes às sócias 

. Filomena Sebastião Ventura e Vanda Tchissola Ventura 

Quing Lourenço, respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido, às sócias se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

1 ■ A gerênciae administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbem à sócia Filomena Sebastião Ventura, que 

desde ja nomeada gerente, bastando a assinatura de uma 

das socas, para obrigar validamente a.sociedade

tes. . Ç ’ abonafoes ou actos semelhan-

«L.F.K.,

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
L.F.K., LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de 

Limitada», com sede social na Província e Município de
Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Neves 
Bendinha, Rua das Lojas, Casa n.05 14/16, podendo trans
feri-la livremente para qualquer outro local do território 
nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o. 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura..

ARTIGO 3.°
A sociedade tem como objeçto social os transportes, 

prestação de serviços, comércio geral a grosso e a retalho, 
hotelaria e turismo e similares, indústria, agro-pecuária,/ 

’ pesca, informática, telecomunicações, publicidade, cons

trução civil e obras públicas, exploração mineira e florestal, 
comercialização de telefones e seus acessórios, transporte 
marítimo, camionagem, agente despachante e transitários, 
cabotagem, rent-a-car, compra e venda de viaturas^ novas 
ou usadas e seus acessórios, reparação de veículos auto
móveis, concessionária de material e peças separadas de 
transporte, fabricação de blocos e vigotas, comercialização 
de combustíveis e lubrificantes, exploração de bombas de

ARTIGO 7.°
A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com-pelo menos 30 (trinta) 

dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma

lidades especiais de comunicação. Se qualquer das sócias 

estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 

com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.®
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelas sócias na proporção 
das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas as 

perdas se as houver.
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ARTIGO 9.° .

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer das sócias, continuando a sua existência com a 

sobreviva e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 

interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

• Dissolvida a sociedade por’acordo das sócias e nos 

demais casos legais, todas as sócias serão liquidatárias e a 

liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem. Na. 

falta de acordo, e se alguma delas o pretender será o activo 

social licitado em globo com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado à sócia que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

ARTIGO II.0

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de . 

qualquer sócia, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre as sócias, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre elas e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO I4.°

Nó omisso regularão as deliberações sociais, as dispo-. 

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-2909-L03)

KIMB1AMBIALA— Ténis de Mesa, Limitada

Certifico que, por escritura de 18 de Fevereiro de 2015, 

lavrada com início a folhas 37, do livro de notas para escri

turas diversas n.° 19-B, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa-Anifil, a cargo do Notário, Lúcio Alberto 

Pires da Costa, licenciado em Direito, perante mim Eduardo 

Sapalo, Notário-Adjunto do referido Cartório, foi consti

tuída entre:

Primeiro: — António Domingos Marcolino Lemos, 

solteiro, maior, natural do Distrito Urbano da Ingombota, 

Província de Luanda, residente habitualmente no Bairro 

Maculusso, Rua Nicolau Gomes Spencer, n.° 13;

Segundo: —Alberto Nazaré José Filipe, solteiro, maior, 

natural da Gabela, Província do.Kwanza-Sul, residente habi

tualmente em Luanda, no Distrito Urbano da Ingombota, 

Bairro Maculusso, Rua Ho Chi Min, Casa n.° 32;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa-Anifil, 

em Luanda, 18 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, 

ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
KIMB1AMBIALA —TÉNIS DE MESA, LIMITADA 

ARTIGO l.°

Asociedadeadoptaadenominaçãode«KlMBIAMBIALA 

— Ténis de Mesa, Limitada», cóm sede social na Província 

e Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, 

Bairro do Maculusso, Rua Nicolau Gomes Spencer, n.° 13, 

podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 

território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên

cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
À sociedade tem como objecto social o comércio geral 

à grosso e a retalho, prestação de serviços, hotelaria e 

turismo e similares, indústria, agro-pecuária,'pesca, infor

mática, telecomunicações, publicidade, construção civil e 

obras públicas, exploração mineira e florestal, comerciali

zação de telefones e seus acessórios, transporte marítimo, 

camionagem, agente despachante e transitórios, cabotagem, 

rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas e 

seus acessórios, reparação de veículos automóveis, con

cessionária de material e peças separadas de transporte, 

fabricação de blocos e vigotas, comercialização de combus

tíveis e lubrificantes, exploração de bombas de combustíveis 

e estação de serviço, comercialização de medicamentos, 

material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos químicos 

e farmacêuticos, centro médico, clínica, perfumaria, plas- 

tificação de documentos, venda de material de escritório e 

escolar, decorações, çerigrafia, padaria, geladaria, pastelaria, 

boutique, representações, impressões, salão de cabeleireiro, 

agência de viagens, promoção e mediação imobiliária, rela

ções públicas, representações comerciais e industriais, 

venda de gás de cozinha, desporto e recreação, vídeo clube, 

discoteca, realizações de actividades culturais e despor

tivas, manutenção de espaços verdes, segurança de bens 

patrimoniais, colégio, creche, educação e cultura, escola 

de condução, ensino, saneamento básico, jardinagem, lim

peza, désinfestação, fabricação e venda de gelo, cyber café, 

electricidade, importação e exportação, podendo ainda dedi- 

car-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em 

que os sócios acordem e seja permitido por lei.
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ARTKiO 14."

No omisso regularão as delibèráções sociais, as dispo

sições da Lei n* 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-2910-L03)

Cabenga & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 18 de Fevereiro de 2015, 

lavrada com início a folhas 39, do livro de notas para escri

turas diversas n.° 19-B, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa — ANIF1L, a cargo do Notário, Lúcio 

Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direito, perante mim, 

Domingos Catenda, l.° Ajudante do Notário no referido 

Cartório, foi constituída entre:

Primeiro. Madalena António Kiangata, casada com 

au Kiangata Charles, sob regime de comunhão de adqui- 

n os, natural de Químbele, Província do Uíge, residente 

Bain-^TV11 Lllanda’ no Distrito Urbano da Samba, 

acto nor^ n’° l07, ^Ona fille outorSa neste

seus filhos 'n IV' U3lmente e como representante legal de 

Kiangata, 1,4 anos ^naíura* Samba, Felizardo António 
António Kiangata5dee|qdade’ na’Ural da Sanlba- e Jeruza 

todos da Província d ,anos de idade> natural de Luanda,
^‘ndo: — FortuUanda e C°ns'®° con viventes;

tóiro, maior, natural d- ç° <~^lar'es António Kiangata, sol- 
res|de habitualmenlc 1 nmba’ Província de Luanda, onde 

da Samba, casa sem núm 'Stnt0 Urbano da Samba, Bairro
W0^BranÚ^ero>2ona3; 

rraidas^a,ZT"8oKi* a, solteiro, maior,

» •*. ktaZ”* * »i<fen« habi.u.1- 

resld maiW’ na!l,,al da v" .MaqiK;"S0 Kianghata. sol-

‘““'“'«'"K n« Ú”,’; F,°,lnc» de Luanda, 

. Rocha Pinto, casa sem
vviuío:_

^'denteTu- na’Ural da SamK'dqUCng° KianSliata’ so1' 

número 7d 'tUa,nicntc n() t> • a’ l>rov,ncia de Luanda,
<;tna3: d'rr0M^da Luz, casa sem

*Íd3dc ''tniSfa^ C°meri;ial por 

art,gOSseguintesqUC8Crc^ános?“0laS de resPonsab1'

ernios constantes dos
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Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa 

— ANIFIL, em Luanda, 18 de Fevereiro de 2015. — O aju

dante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
CABENGA& FILHOS, LIMITADA 

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «Cabenga & 

Filhos, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 

Roçha Pinto, rua sem número, n.° 107? Zona 6, podendo 

transferi-la livremente para qualquer outro local do territó

rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 

outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social o comércio geral 

a grosso e a retalho, prestação de serviços, hotelaria e 
turismo e similares, indústria, agro-pecuária, pesca, infor

mática, telecomunicações, publicidade, construção civil e 
obras públicas, exploração mineira e florestal, comerciali
zação de telefones e seus acessórios, transporte marítimo, 

camionagem, agente despachante e transitários, cabotagem, 

rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas ou usadas e 
seus acessórios, reparação de veículos automóveis, con

cessionária de material e peças separadas de transporte, 
fabricação de blocos e vigotas, comercialização de combus

tíveis e lubrificantes, exploração de bombas de combustíveis 

e estação de serviço, comercialização de medicamentos, 

material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos químicos 

e farmacêuticos, centro médico, clínica, perfumaria, plas- 

tificação de documentos, venda de material de escritório e 

escolar, decorações, serigrafia, padaria, geladaria, pastelaria, 

boutique, representações, impressões, salão de cabeleireiro, 

agência de viagens, promoção e mediação imobiliária, rela

ções públicas, representações comerciais e industriais, 

venda de gás de cozinha, desporto e recreação, vídeo clube, 

discoteca, realizações de actividades culturais e despor

tivas, manutenção de espaços verdes, segurança de bens 

patrimoniais, colégio, creche, educação e cultura, escola 

de condução, ensino, saneamento básico, jardinagem, lim
peza, desinfestação, fabricação e venda de gelo, cyber café, 

electricidade, importação e exportação, podendo ainda dedi

car-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em 

que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4..°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e repre

sentado por 8 (oito) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor 

nominal de Kz: 30.000,00 (trinta mil kwanzas), pertencente 

à sócia Madalena António Kiangata e 7 (sete) quotas iguais 

no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas) cada 

uma, pertencentes aos sócios Fortunato Charles António 
Kiangata, Bruno Maquengo Kianghata, Adilson Nzuzi 

Maquengo Kianghata, Abimael Carlos António Kiangata, 

Felizardo António Kiangata, Jerusa António Kiangata e 

Sónia Lucrécia Maquengo Kianghata, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso. . '

ARTIGQ 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pássi- 

vamente, incumbem às sócias Madalena António Kiangata 

e Sónia Lucrécia Maquengo Kianghata, que ficam desde já 

nomeadas gèrentes, bastando as suas assinaturas, para obri

gar validamente a sociedade.

2. Fica vedado às gerentes obrigarem a sociedade em 

actos e contratos estranhos aos negócios sociais da socie

dade, tais como letras de favor, fiança, abonações ou actos
•*

semelhantes.

ARTIGO 7.°

A Asseúibleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 

dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma

lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 

com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com 

os sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio fale

cido ou interdito, devendo estes nomear um que a todos 

represente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

' ' ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a liquidação e partilha verificar-se-ào como acordarem. Na 

falta de acordo, e se algum deles o pretender será o activo 

social licitado em globo com obrigação dò pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.
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ARTIGO 13.°Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato..
ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

- Sociedades Comerciais, e demais legislação, aplicável.
. (15-2911-L03)
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ARTIGO II.0’A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.
ARTIGO 12.°Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

Xprint Gráfica Digital, Limitada

Certificoque, por escritura de 18 de Fevereiro de 2015, 

• • ía a folhas 35 do livro de notas para escn 'aVradHC°Z n » Í do'Cartório Notarial do Guiché 

toXUac^odoNotário.UrioMb^  ̂

da Costa, Licenciado em Direito, perante num Eduardo 

Sapalo, Notário-Adjunto do referido Cartório, compareceu 
como outorgante o lldfonso Machado Francisco Massango, 
solteiro, maior, natural do Município do Golungo-Alto, 
Província do Kwanza-Norte, residente habitualmente em 
Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Quinanga, 
Rua General S. Freire, Casa n.’ 3, titular do Bilhete de ■ 
Identidade n.° 001379789BA032, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil e Criminal, aos 29 de Janeiro 
de 2015, que outorga neste acto como mandatário de António 
José Pereira Martins, casado com Rute Maria Pereira de 
Almeida Martins, sob regime de comunhão de adquiridos, 
natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, resi- ' 
dente habitualmente em Luanda, no Distrito Urbano e Bairro 
da Maianga, Rua Comandante Stona, n.° 64, titular do Cartão 
de Estrangeiro Residente n.° 0005975A03, emitido pelo 

. Serviço de Migração e Estrangeiros, aos 18 de Novembro 
de 2014, e Rute Maria Pereira de Almeida Martins, casada 

com António José Pereira'Martins, sob regime de comu- 
nhão de adquiridos, natural de Lisboa, de nacionalidade 

portuguesa, residente habitualmente em Luanda, no Distrito 
Urbanoe Bairro da Maianga, Rua Comandante Stona n»64 
titular do Cartão de Estrangeiro Residente n.’ OOO735RTm’ 
emitido pelo Serviço de Migração e Estrangeiros aos 3 a
Julho de 2014; fe™us,aos3de

Uma sociedade comercial por quotas a«. .
lidade hmitada, que se regerá nos termos consXÍ 

artigos seguintes. vul'Stantes dos

Está conforme- . Guic|1é Único da Empresa, em 
Cartório Not<ro de 2015. - O aJudante’i/e&veí 

Luanda, 18 de eV x .

FSTATUTOS DA SOCIEDADE
XPR!NTGRÁFICA DIGITAL, LIMITADA

• ARTIGO L’
(Firma e duração)

I A sociedade adopta a forma de sociedade comercial 

por quotas e a firma «Xprint Gráfica Digital, Limitada».

2. A sociedade durará por tempo indeterminado.

ARTIGO 2.° 

(Sede)
A sociedade tem a sua sede na Província e Município 

de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, no Bairro do 

Maculusso, na Rua Comandante Che Guevara, n.° 163, • ' 

podendo a mesma ser transferida para qualquer outro local . 

do território nacional, por simples deliberação da gerência, 

que poderá ainda abrir e encerrar sucursais, fi I iais, agências, 

delegações ou quaisquer outras formas de representação 

social em Angola ou no estrangeiro.

ARTIGO 3.° 
(Objccto)

1. A sociedade tem por objecto social a publicidade, 

marketing, comunicação e tipografia, com especial enfoque 

na impressão digital em papel, vinil, lonas pvc e a- constru

ção de logotipos em letras em três dimensões e iluminados.
.2. A sociedade pode igúalmente exercer actividades de 

ção e montagem de estruturas metálicas e importação 

nais necessários para prosseguir a sua actividade.

ARTIGO 4.°
(Capital social)

deKz: 300onnnn<’ ’nte^ra*mente realizado em dinheiro, é 

2 Wuas) quotas kwanZas)’ rePresentado Por
(cento ecinquenta m' u * n°minal de Kz: 150-000’0° 

sócios António Josép Wanzas^cada uma> pertencentes aps 
Almeida Martins Martinse Rute Maria Pereira de

^Wes de capital atfa0S sóc’os prestações suple- 

0 Valor do capital’socia° m°ntante equivalente ao dobro 

ern aprovados em a ’ ^°S terrnos e nas condições que 

J-Osss“»pmX ■ 
Gera? “ndif<Vs .^7suprin,c'’tos à sociedade nos 

°rem fixados em Assembleia

ARTIGO 6"

A^sãotota|o ÍOd£<"1"M

Porém> quando feitaParClaldequolas entre os sócios é livre, 

sem'mento prévio c a ^os flca dependente do con-

Presso da sociedade, ficando ainda
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reservado 0 direito de preferência aos sócios não cedentes, 

na proporção da sua participação na sociedade, em primeiro 
íugar e em segundo lugar à sociedade.

ARTIGO 7.°
(Garantias c amortização de quotas)

1. É vedado aos sócios dar como garantia ou onerar, 

por qualquer forma, as suas quotas em qualquer negócio ou 
transacção, sem prévia autorização da Assembleia Géral, 
excepto para garantia de mútuos em que a mutuaria seja a 
sociedade.

2. Por deliberação da Assembleia Geral a realizar no 
prazo de 90 (noventa) dias contados da data do conheci
mento do respectivo facto, a sociedade poderá amortizar 
quotas sempre que:

a) As quotas tenham sido alienadas sem respeitar o
direito de preferência dos demais sócios e da 
sociedade, nos termos do artigo 6.° destes esta
tutos;

b) As quotas tenham sido -oneradas ou dadas em
garantia sem o consentimento da sociedade;

, c) As quotas tenham sido objecto de penhora, arresto, 
arrolamento ou qualquer outro meio de apreen
são judicial ou providência por força da qual o 
respectivo titular perca a livre disponibilidade 
das mesmas;

d) O titular das quotas seja objecto de acção ou pro
vidência judicial com vista ao decretamento da 
sua falência ou insolvência e a mesma seja judi
cialmente decretada;

e) O sócio titular das quotas dê o seu consentimento
para o efeito.

3. Nos casos em que lhe é conferido o direito de amor
tizar qualquer quota, poderá a sociedade, altematívamente, 
adquiri-la ou fazê-la adquirir por um sócio ou por terceiro.

4. O titular da quota de cuja amortização se tratar não 
. poderá votar na respectiva deliberação.

5. A contrapartida da amortização da quota correspon
derá ao valor contabilístico da quota que resultar do último 
balanço aprovado à data da amortização.

6. O pagamento do preço de amortização será efectuado 

no prazo de seis meses, em seis prestações semestrais, iguais 

e sucessivas, após fixação definitiva da contrapartida.'

ARTIGO 8.°
(Assembleia Geral)

1. As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer 

gerente, por sua iniciativa, ou a pedido de um ou mais sócios 

que detenham, pelo menos, 20% (vinte por cento) do capital 

social da sociedade.

2. As Assembleias Gerais serão convocadas por meio de 

carta registada dirigida aos sócios, expedida com a antece

dência mínima de 30 (trinta) dias.

ARTIGO 9.°
(Gerência c forma de obrigar)

: LA administração e representação da sociedade perante 

terceiros, em juízo ou fora dele, compete aos gerentes, os 

quais serão designados pela Assembleia Geral por um man

dato de 6 (seis) meses, sendo permitida a reeleição.

2. Os gerentes serão dispensados de caução e remunera

dos ou não, conforme venha a ser deliberado em Assembleia 

Geral, podendo a respectiva remuneração consistir, total ou 

parcialmente, em participação nos lucros da sociedade.

3. A gerência poderá constituir mandatários ou pro

curadores da sociedade para os fins e com os poderes que 

constarem dos respectivos instrumentos de representação.

4. A sociedade obriga-se:

'a) Com a assinatura conjunta de 2 (dois) gerentes;

b) Com a assinatura conjunta de um gerente e de um

mandatário, nos precisos termos do respectivo 

mandato;

c) Com a assinatura de um ou mais mandatários, nos

precisos termos -do(s) respectivo(s) mandato(s).

5. No que respeita a actos de mero expediente, a socie

dade obrigar-se-á pela assinatura de qualquer um dos 

gerentes ou de um mandatário, nos precisos termos do res- 

pectivo mandato.

6. Aos gerentes é vedado obrigar a sociedade em negó

cios de favor, prestação de avales, fianças e outras garantias 

ou em quaisquer outros actos alheios ao objecto e negócio 

social.

' ARTIGO I0.°
(Resultados do exercício)

1. As contas do exercício encerrar-se-ão com referência 

a 31 (trinta e um) de Dezembro de cada ano e serão subme

tidas pela Gerência à apreciação dos sócios.

2. Os lucros do exercípio, depois de deduzida a parte des

tinada a reserva legal, sempre que a ela houver lugar, terão 

a aplicação que for deliberada.em Assembleia Geral, por 

maioria simples.

ARTIGO ll.°
(Dissolução e liquidação da sociedade)

1. A deliberação da dissolução da sociedade deve ser 

tomada por maioria de votos não inferior a 75% (setenta e 

cinco por cento) dos votos correspondentes ao capital social.

2. Os valores e as responsabilidades a atribuir a cada um 

dos sócios serão decididos pela Assembleia Geral.

ARTIGO 12.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-2912-L03)

REMEL— Carpintaria e Mobiliário, Limitada

Certifico que, por escritura de 30 de Janeiro de 2015, 

lavrada com início a folhas 7 do Livro de notas para escri

turas diversas n.° 246-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:
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á . . .
nalural

,Ua,men,eeTa nM3’que outorga neste acto como man- 
Cazenga, Casa n. , q natural

de H» HW«“ E ■ tabi,

He Seles Província do Kwanza òui,i

nu Oi— —
Maculusso Rua Comandante Kwenha, Casa n. -j8, 

Cui, -Maria W* C— —

„„i do «..soí. w* * l“* “*e ”"*■ 

tualmente, no Município de Viana, Bairro Viana II, casa

número; ' nne
Uma sociedade comercial por quotas que se regera nos 

termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme. .
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 20.de Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
REMEL —CARPINTARIA E MOBILIÁRIO, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «REMEL 
— Carpintaria e Mobiliário, Limitada» e tem a sua sede 
em Luanda, Zona Verde, Bairro Benfica, Rua 16, casa sem 
número, Município de Belas, podendo abrir filiais sucursais 
ou qualquer outra forma de representação em qualquer parte 
do território nacional ou no estrangeiro onde mais convier 
os negócios sociais.

ARTIGO 2.°
A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con

tando o seu inicio a partir da data desta escritura.

ARTIGO 3.”
O seu objecto social consiste no comércio geral a grosso 

e a retalho, transformação de madeira e derivados, todo o 
tipo de mobiliário e carpintarias, ferragens, electrodomés- 

■cos, componentes de mobiliário granitos e materiais de 
“ s“'“ 
XXÁXX"*--

ARTIGO 4.°
0 caPita> social é de Kz* 150 000 nn / 

mil kwanzas), integralmente realizad ’ * CÍnquenía
e representado por 2(duas) aunt • ° d,nhe,ro’dividido

pertencentes aos sócios João H wanzas) cada uma, 
te da Costa Gomes ^'^^^eMarh

Na ARTIGO 5,°

, “ "«eessitar, mediante os juros eÍ °S SUprÍn,e">os que 
lare"> em Assembleias Gerais. C°"dÍÇÕes quc estipu-

ARTIGO6.0 '

correspondentes ao capital social.

ARTIGO 7°

í» . desde Já —dos gerentes, sendo neeess™ 

assinatura dos dois gerentes pa» obrigar validade a soore- 

dad 1 Os gerentes poderão delegar a pessoa estranha a socie

dade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo para o 

efeito o respéctivo mandato.
2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais tais como letras 

de favor, fianças, abonações, ou documentos semelhantes.

ARTIGO 8.°
‘ As Assembleias Gerais serão convocadas quando a lei 

não prescreva outras formalidades, por cartas registadas aos 

sócios com pelo menos 30 dias de antecedência.

- ARTIGO 9.°

* Os lucros líquidos apurados, depois.de deduzidas a per

centagem de 5% para o fundo de reserva legal, quanto a 
devida e quaisquer outras percentagens para fundos ou des
tinos criados em Assembleia Gèral serão divididos pelos 
sócios na proporção das suas quotas bem como as perdas 
se houver.

ARTIGO 10.°
1. Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos eles serão liquidatários, a liquida- 
çao e partilha procederão como acordarem. 
será?o^tfal,a M°rd° 6 algUm d°S SÓCÍ0S Pender 

n2 a S0C'a C‘tad0 em globo com a obrigação do 
pagamento do passivo adjudicado ao sócio que melhor preço 
oferecer em igualdade de condiçõès, ■

artigo 11.°
dos sóciÍconti^0 d d'SSOlVerá P°r mOrte de qualC|Uer um 

representantes d U3n °r°m °S sobrevivos e os herdeiros ou 

nomear um que a tod'° aleC'd° °U lnterdit0’ devendo estes, 

indivisa. rePresenta enquanto a quota estiver.

P . ARTIGO 12.»
em ser admitidos novos sócios

Peadas, associações cívicas e o Presas pÚblicas’ 
ou estrangeiro, com caoacid d q.aqUer Cldadao nacional 

com os encargos-n^que cum- 

terno da sociedade. estabe'ecido no regulamento

Em t H ARTIGO 13o
d;Sposiçõ°es° -iais, as

colação aplicável. ’ 3 de Fevereiro e demais

(I5-2975-L02)

20.de
depois.de
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A. L. J. M. (SU), Limitada
• /

Natachã Garcia António dos Santos Garcia, Licenciada 

em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do 
Registo Comerciai de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 

da Empresa — Nosso Centro. •
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apresen

tada sob n.° 3 do livro-diário de 6 de Fevereiro do corrente 

ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Anaíre Luciano Jamba Maquengo, solteira, 

maior, natural de Luanda, residente em Luanda, Município 

do Cazenga, Bairro Hoji-ya-Henda, Rua Alberto Franco 

Nogueira, Casa n.° 5, constituiu uma sociedade unipes

soal por quotas denominada, «A. L. J. M. (SU), Limitada», 

com sede social em Luanda, Município do Cazenga, Bairro 

Hoji-ya-Henda, Rua Alberto Franco Nogueira, Casa n.° 15, 

registada sob o n.° 123/15, que se vai reger-pelo seguinte.

Está-conforme.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 

aos 6 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
A. L.J.M.(SU), LIMITADA 

ARTIGO í.°

A sociedade adopta a denominação de «A. L. J. M. 

(SU), Limitada», com sede social em Luanda, Município 

do Cazenga, Bairro Hoji-ya-Henda, Rua Alberto Franco 

Nogueira, Casa n.° 15, por deliberação do sócio em assem

bleia ou por decisão da gerência, a sede pode ser transferida 

livremente para qualquer outro local do território nacional, 

bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 

de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

cia data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social o comércio a 

grosso, e a retalho, gestão de empreendimentos, venda 

de gás, representações e gestão, mediação, prestação de 

serviço, pastelaria, cafetaria e decoração, restauração, culi

nária, çonstrução civil e obras públicas, assistência técnica, 

informática, gestão de projectos, gestão de imobiliários, 

transporte, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e 

usadas, salão de cabeleireiro, boutique, telecomunicação, 

cyber café, equipamentos hoteleiros, salão de festa, for

mação profissional, consultoria financeira, fiscalização, 

educação e ensino, saúde, agro-pecuária, pescas, avicultura, 

talho, charcutaria, peixaria, gourmet, garrafeira, desinfesta- 

ção, padaria, agricultura, floricultura, jardinagem, cultura, 

hotelaria e turismo, venda de material escolar e de escri

tório, relações públicas, exploração de recursos minerais, 

exploração florestal, segurança privada, venda de acessórios 

diversos, centro infantil, centro médico, farmácia, agên

cia de viagens/ gestão de empreendimento, exploração de 

bombas de combustíveis seus lubrificantes, importação e 

exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 

do comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja 

permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de. Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), integralmente realizado em dinheiro e representado 

por 1 (uma) quota de valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem 

mil kwanzas), pertencente à sócia Anaíre Luciano Jamba 

Maquengo.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência.

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbe à sócia Anaíre Luciano Jamba Maquengo e 

pela Catiana Mónica Jamba Maquengo, que desde já ficam 

nomeadas gerentes, com dispensa de caução, bastando a 

uma das assinaturas dos gerentes para obrigar validamente 

a sociedade.

2. As sócias-gerentes poderão delegarem pessoa estranha 

à sociedade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo 

para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado aos gerentes obrigarem a sociedade em 

actos e contratos estranhos aos negócios sociais da socie

dade, tais como letras de favor, fiança, abonações ou actos 

semelhantes.

\ ARTIGO 7?

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 

30 dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva for

malidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 

com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

* Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pela sócia na proporção 

da sua quota, e em igual proporção será suportada as perdas 

se as houver.

ARTIGO 9/ '

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

da sócia, continuando a sua existência com a sobreviva e 

herdeiros ou representantes da sócia falecida ou interdita, 

devendo estes nomear um que a todos represente, enquanto 

a quota se mantiver indiyisa.
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artigo io.°Dissolvida a sociedade è nos demais casos legais, 
sócia será liquidatária e a liquidação e partilha realizar se 

-ào como definir.
ARTIGO IIoA sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota da 

sócia, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou providên

cia cautelar.
ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
seus herdeiros ou representantes, quer entre eles e a própria 

sociedade, fica estipulado o Foro da Comarca de Luanda, 

com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em j>l de Dezembro de cada ano, devendo encerrara 31 de

Março imediato.
ARTIGO 14.°

_ No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi- 

çoes da Lei n.» 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável. .
(15-3042-L15)

Certifico que, por escritura de 5 de Fevereiro de 2015,. 

lavrada com inicio a folhas 38, do livro de notas para escrt- 

turas diversas n.» 17, do Cartório Notanal do Guiché Umco 

da Empresa - Nosso Centro, a cargo do Notano, Lucto 

Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direito, foi consti- 
tuída entre:

Primeiro: - Joaquim João Josefina Maria, solteiro, 

maior, natural do Soyo, Província do Zaire, residente habi

tualmente em Luanda, no Município do Cazenga, Bairro 

Grafanil, casa sem número, Zona 18, que outorga neste 

acto por si e como representante legal dos seus filhos meno
res Gejuel Gio João, de 14 (catorze) anos de idade, Daniel 

Madalena João, de 13 (treze) anos de idade, Joaquina 

Femando João, de 9 (nove) anos de idade e João André Dilo 

de 6 (seis) anos de idade, todos naturais do Soyo, Província 

do Zaire e consigo conviventes;

Segundo: — Virgínia João Teresa, solteira, maior, natural 
do Soyo, Província do Zaire, onde reside habitualmente no 

Município do Soyo, Bairro I.° de Maio, casa sem número1

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi
lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.

Está conforme.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa _ 
Nosso Centro, em Luanda, aos 5 de Fevereiro de 2015 

— O I.° ajudante, ilegível.

, la a denominação de «Centro Infantil 

A sociedade a tem a sua sede social na Província 

'NzalaNsenga. Li Báirro Kicala Kiaco, Rua
de Za're; nZZ^anda, podendo abrir filiais agências, 

’ Dire"a oualquer outra representação em qualquer 

^^LTm^itório nacional e no estrangeiro que mais çon- 
:X^-ociais, por decisão da gerência ou pOr 

deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO 2.»
A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con

tando-se o seu inicio a partir desta data.

ARTIGO 3.°
1.0 seu objecto social é o exercício das actividades de 

educação, ensino privado, construção civil e obras públi

cas, fiscalização de obras, elaboração de estudos e projectos, 

consultoria ambiental, avaliação e elaboração de estudos 

de impacto ambiental, auditorias ambientais de projectos 

públicas e privados, fiscalização da segurança ambiental 

e industrial, inspecção na classe dos materiais perigosas e 

diversas, fiscalização de obras, construções de projectos 

eléctricas, compra e venda de viaturas, rent-a-car, prestação 

de serviços, informática, importação'e exportação, assistên

cia técnica, comércio geral a grosso e a retalho, serralharia, 

soldadura industrial, manutenção electro-industrial e recu

perações de energia estabilizada, refrigeração de frio, auto 
electrónico, electromecânico, indústria, hotelaria e turismo, 

consultoria e qualidade, elaboração de estudos e projectos, 

assessoria técnica, mecânica, bate-chapa e pinturas, saúde, 

g as de prestação de serviços, agência de viagem, agên- 

e nrivad^^T0 e marítima, transportes públicos 

vendadeeL^ eC°mUlliCaÇÕeS’ imobiliários, panificação, 

mineira,ouro Utano>exPloraÇâo petrolífera,florestal, inertes, 

descola deZZ^^-- a sua transforma- 

e máquinas para°3 U^°’ ^e®uranÇa privada, equipamentos. 

e lubrificantes ó^nstruçâo civ'l> estação de combustíveis 

derivados, agro-nec -C°merC'a''ZaÇã° de petróleo bruto e • 

formaçàotécnico-nrofila’ Salâ° de beleza’ gradaria, pescas, 

mfomiação, instituicã SL°nal e esPecializada, tecnologia de 

plantafomias) refinari° a"0, presla?ão de serviços nas 

pesquisas de petróleo p5- e petróle°> sondagens, produção, 

f°s nasoperaç6es a.®Uas> fornecimento de bens e servi- 

tre..eVent°s’ geslào de eras’agente cultural e organização 

-rem^ani°d<iágUasfesid|emaS de tratamentos de águas,. 

i« ”!o*«I® rl:’lnd“!,ri“.tratamento»“"■ 
?■***• P-a » consumo.

Vslosa, .1marke,in^' podendo exercer 

ermíti<ja p0 | s e que haja conveniência dos 
Panici:CÍ^Po:no

^ngein,? Capital social eXercíc‘° da sua actividade, 

’ainda que o ou outras sociedades nacionais ou 

v° social diferente, associar-se
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a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou asso
ciações em participação existentes ou a construir, bem como 

adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiras participações 

sociais.

ARTIGO 4.°

O capital socialé de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e repre

sentado por 6 (seis) quotas, sendo I (uma) quota no valor 

nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), perten

cente ao sócio Joaquim João Josefina Maria, e cinco quotas 

iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas) 

cada, pertencentes aos sócios Virgínia João Teresa, Gejuel 

Gio João, Daniel Madalena João, Joaquina Fernando João e 

João André Dilo, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso. *

ARTIGO 6.°

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbe ao sócio Joaquim João Josefina Maria, que 

desde já fica nomeado gerente, com dispensa de caução, bas

tando a sua assinatura para obrigar validamente a sociedade.

2. O sócio-gerente poderá delegar em pessoa estranha à 

sociedade alguns dos seus poderes de gerência, conferindo 

para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.

yXRTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por sim

ples cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo 

menos 30 (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei 

■não prescreva formalidades especiais de comunicação. 

Se qualquer dos sócios estiver ausente da sede social a 

comunicação deverá ser feita com tempo suficiente para 

que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 

sobrevivos e herdeiros ou jepresentantes do sócio falecido 

ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre

sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

•4659

/
ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 

falta de acordo, é se algum deles o pretender, será o activo 

social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade.de condições. -

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar. .

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 
Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável.

(15-3044-L15)

Zerzi (SU), Limitada

Natacha Garcia António dos Santos Garcia, Licenciada 

em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do 

Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 

da Empresa —- Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apresen

tada sob n.° 7 do livro-diário de 9 de Fevereiro do corrente 

ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Alberto Zingana Nkama Muanza, solteiro, 

maior, natural da Damba, Província do Uíge, residente habi

tualmente no Uíge, Município do Uíge, Bairro Papelão, casa 

sem número, constituiu uma sociedade unipessoal por quo

tas denominada, «Zerzi (SU), Limitada», com sede social na 

Província de Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano 

da Samba, Bairro Morro Bento, Avenida 21 de Janeiro, casa 

sem número, registada sob o n.0? 128/15, que.se vai reger 

pelo seguinte.

Está conforme.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2? Secção 

do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 

aos 9 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegível.

igualdade.de
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ontjintes do sócio falecido ou 

XX*........* ■ rep“““e’

fstatutôs da sociedade
ESSrZI(SU), LIMITADA

ARTIGO1” \
(Denominação e sede)

A sociedade ^^^deUimaavMuni-

sS&s»
outras formas de representação dentro e fora do Pais.

ARTIGO 2.°
(Duração)

. ART1GO9.”
(Liquidação)

Sociedades Comerciais. •
ARTIGO 10.° 
(Balanços) 

o, serão os çivis e M WW» «« ““

em 31 de Dezembro •!= 

Março imediato.
ARTIGO ll.°

inícto"to a partir No omisso regularão as deliberações sociais as disposL

miciooasuaacu ,p A, i aí n “ 19/1? de 11 de Junho e ainda as disposições
do respectivo registo. çoes da Lei n. 19/12, de 11 oe ju , .

artigo3» da Lei das Sociedades Comerciais, Lei n. 1/04, de 13 de
S Fevereiro (15-304S-LI5)

A sociedade tem como objecto social, farmácia, comér

cio geral a grosso e a retalho, prestação de serviços, padaria, 

. importação e exportação, venda de combustível, podendo 

ainda dedicar-se a qualquer .outro ramo do comércio ou 

indústria em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado em dinheiro, representado I (uma) 
quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan
zas), pertencente ao sócio Alberto Zingana Nkama Muanza.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 
transformação da mesma èm sociedade pluripessoaL

ARTIGO 6.° 
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbe ao sócio-único, bastando a sua assinatura 
para obngar vahdamente a sociedade.

L Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade tais 
-mo letras de favor, fiança, abonações ou actos semeiím

ARTIGO 7.o 
(Decisões) 

Ç^daAssemblehXl tovertoX11^ ^'^a- 

e'e assinadas e mantidas em livro de aT^

ARTIGO 8.0
(Dissolução)

Dariemzel (SU), Limitada

• Natàcha Garcia António dos Santos Garcia, Licenciada 
em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2? Secção do Guiché Único 

da Empresa — Nosso Centro.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob n.° 5 do livro- diário de 9 de Fevereiro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Dária Solange de Almeida Mendonça, sol
teira, maior, natural de Cazengo, Província de Kwanza-Norte, 
residente em Luanda, Município de Belas, Centraiidade do 
Kilamba, Edifício S-20, Apartamento n.° 73,7.° andar, cons
tituiu uma sociedade unipessoal por quotas denominada, 
«Dariemzel (SU), Limitada», com sede social na Província 

e Luanda Município de Belas, Centralidade do Kilamba, 
lificto T-l Loja n.° 3, registada sob o n.° 127/15, que se 

vai reger pelo seguinte.'
Está conformei

2 a Secção^doc'a,dof^egisto Comercial de Luanda, 
- L.Z . í í” 1- Empr.» _ Nosso Cen.ro 

° e ‘r"ode2(,is•-»**

estatutos da SOCIEDADE 
DARIEMZEL (SU), LIMITADA

artigo I?
(Denominação c sede)

A sociedade adonta a
(SU), Limitada», com J ™"'*  de «Dariemzel 
Município de Belas, CenÍalidad ? Pr°VÍnCÍa de Luanda> 
u«"-3.p.de„d;X« ; T-':

• ua existência com o

ou,ro local do território naciona ,remente Para Qualquer 
^u^is,agênciasououtraaCbem como abrir fi|iaiS) 

lT0 e f°ra do Pais. as de representação den-
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. ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objccto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de ser

viços, comércio geral a grosso e a retalho, indústria, hotelaria 

e turismo, pescas, agro-pecuária, informática, telecomunica

ções, construção civil e obras públicas, compra e venda de 

móveis, modas e confecções, transportes marítimo, aéreo 

e terrestres, camionagem, transitários, rent-a-car, compra e 

venda de viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer de 

viaturas com ou sem condutor, transportès de passageiros ou 

de mercadorias, oficina auto, venda de material de escritório 

e escolar, salão de cabeleireiro, botequim, assistência téc

nica, comercialização de petróleo e lubrificantes, farmácia, 

centro médico, clínica geral, perfumaria, agência de via

gens, promoção e mediação imobiliária, relações públicas, 

pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parques de 

diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 

e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 

bombas de combustíveis, estação de serviços, representa

ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 

e sua utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens 

patrimoniais, importação e exportação, podendo ainda dedi- 

car-se a qualquer oútro ramo dp comércio ou indústria em 

que a sócia acorde e seja permitido por lei.

. * ARTIGO 4.° (
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- 

zas), integralmente realizado em dinheiro, representado 1 

(uma) quota no valor nominal de Kz:- 100.000,00 (cem mil 

kwanzas), pertencente à sócia Dária Solange de Almeida 

Mendonça.

' ARTIGO 5.°
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída da sócia cedente ou a 

transformação da mesma em sociedade pluripessoaL

ARTIGO 6.° 
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbe à sócia-única, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado à gerente abrigar a sociedade em actos e 

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.
2. A sócia-única poderá nomear pessoa estranha a socie

dade para assumir as funções dc gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igual as delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ela assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° . ■
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento do sócia-única, continuando a sua existência com a 

sobreviva e herdeiros ou representante^ da sócia falecida ou 

interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 19/12, de II de Junho, e ainda as disposições 

da Lei das Sociedades Comerciais, Lei n.° 1/04, de 13 de 

Fevereiro.

(15-3046-L15)

Organizações A. Simão & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 6 de Fevereiro de 2015, 

lavrada com início a folhas 48, do livro de notas para escritu

ras diversas n.° 17, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — António Simão, casado com Silvana 

Nkuansamba Dikizeko Simão, sob o regime de comunhão 

de adquiridos, natural do Cazenga, Província de Luanda, 

residente em Luanda, Município de Cazenga, Bairro do 

Cazenga, Rua Santa Clara, Casa n.° 17;

Segundo: — Luntadi António Dikizeko .Simão, de 4 

(quatro) anos de idade, natural de Luanda e convivente com 

o primeiro sócio;

Uma sociedade comercial pór quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 9 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegível
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4662 ARTIGO 6.»
• . ~ A* enciedade, em todos os

LAgerênciaeadmimsWçaOforadg|g,acdyaepassjva_ 

seusactosecontrat^ 

nomeado gerente, com dispensa de cauçao bastando

à sociedade parte dos seus poderes de gerênc.a, confenndo 

para o efeito, orespectivo mandato.
3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estrqnhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan-

artigo i.” . ' incumbe ao sócio
.-"==?=E 

livremente para qualquer outro local do temtono nac.on 
bem como abrir filiais,-sucursais, agências ou outras formas 

de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais,, a partir tes., . ,
* . \ ■ ARTIGO 7 o
da data da celebração da escritura.

artigo3-o As Assembleias Gerais serão convocadas por simples

A sociedade tem como objecto social o comércio a cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 

grosso e a retalho, gestão de empreendimentos, venda (trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 

de gás representações e gestão, mediação, prestação de 

serviço, pastelafia, cafetaria e decoração, restauração, culi

nária, construção civil e obras públicas, assistência técnica, 

informática, gestão de projectos, gestão de imobiliários, 

transporte, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e 
usadas, salão de cabeleireiro, boutique, telecomunicação, 
cyber café, equipamentos hoteleiros, salão de festa, for

mação profissional, consultoria financeira, fiscalização, 
educação e ensino, saúde, agro-pecuária, pescas, avicultura, 
talho, charcutaria, peixaria, gourmet, garrafeira, desinfesta- 

ção, padaria, agricultura, floricultura, jardinagem, cultura, 
hotelaria e turismo, venda de material escolar e de escri

tório, relações públicos, exploração de recursos minerais, 

exploração florestal, segurança privada, venda de acessórios 
diversos, centro infantil, centro médico, farmácia agên

cia de viagens, gestão de empreendimento, exploração de 
bombas de combustíveis seus lubrificantes, importação e 

exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo' 
do comercio ou indústria em 

permitido por lei.

artigo 4 o

2 «») ,««. „dc , '"'"«o

80.000,00 (oitenta mil kwanzas) * n°mÍnal de 

^nt®ni° Simão, a segunda no valo a° Sócio ■ 
(-temiikwan^^^^Kztao.ooo.oo 
Simão. nteâLuntadiAntónioDikizeko

. artigos.”

formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 

sócios estiver ausente da sede social a comunicação deverá • 

ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em
■ Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor- 

. ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a çma existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

mterdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.”

demais cas V S0C'edade por acordo dos sócios è nos 

que os sócios acordem e seja a |jauirf 3°S eêa'S’ t0dos os sócios serão liquidatários e

«ào-v.
Pa,sivoeadjudjeadoa7 C°m °bngaíao d° pagamento do 

Igualdade de condições. C'° PreÇ0 oferecer-em

A ' ARTIGO IIo
A sociedade reserva j-

malquer sócio, quandoíhí T*0 amortizar a quota de 

Providência cautelar. 3 reCa'a arrest0’ Penhora ou

p ARTIGO 12®

^«r entre os sóciLÇ seus h?6"168 contrato>

®ntre eles e a própria sociedad^A representantes> quer. 

Comarca de Luanda, eom ev eSt'PUlad° 0 For<> da 

outro. . expressa renúncia a qualquer
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ARTIGO 13.°

* Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

ém 31 de Dezembro de cada ano, devendo, encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demaisjegislação 

aplicável.
r ■ (15-3047-L15)

SKB — Comércio Geral e Prestação de Serviços 
(SU), Limitada

■ Natacha Garcia António dos Santos Garcia, Licenciada 

em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 

da Empresa — Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apresen

tada sob n.° 2 do livro-diário de 6 de Fevereiro do corrente 

ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Sónia Beatriz da Conceição de Oliveira, 

divorciada, natural do Rangel, Província de Luanda, resi

dente em Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano do 

Rangel, Casa n.° 35, Zona 14, constituiu uma sociedade uni

pessoal por quotas denominada, «SKB — Comércio Geral 

e Prestação de Serviços (SU), Limitada», com sede social 

na Província de Luanda, Município de Belas, Comuna da 

-Camama, Condomínio do BPC, Rua A, Casa n.° 30, regis
tada sob o n.° 122/15, que se vai reger pélo seguinte.

Está conforme.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 
2:a Secção do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, 

em Luanda, aos 6 de Fevereiro de 2015 — O ajudante, 

ilegível.

. ESTATUTOS PA SOCIEDADE
SKB — COMÉRCIO GERAL E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS (SU), LIMITADA ’

ARTIGO l.° 
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «SKB—Comércio 

Geral e Prestação de Serviços (SU), Limitada», com sede 

social na Província de Luanda, Município de Belas, Comuna 

da Camama, Condomínio do BPC, Casa n.° 30, podendo 

transferi-la livremente para qualquer outro local do territó

rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 

outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, eontando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
’> (Objccto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de ser

viços, comércio geral a grosso e a retalho, gestão ambiental, 

serviços de táxi, agricultura, informática, telecomunicações, 

construção civil e obras públicas, fiscalização de obras, 

eventos e decoração, compra e venda de móveis, modas e 

confecções, logística, transportes marítimo, aéreo e fluvial, 

auditoria, consultoria e contabilidade, camionagem, tran- 

sitários, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas e de 

ocasião ou usadas, aluguer de viaturas com ou sem condutor, 

transportes de passageiros ou de mercadorias, oficina-auto, 

venda de material de escritório e escolar, salão de cabelei- 

reira, botequim, assistência técnica, comercialização de 

petróleo e lubrificantes, farmácia, centro médico, clínica 

geral, perfumaria, agência de viagens, promoção e media
ção imobiliária, relações públicas, pastelaria, panificação,' 

geladaria, exploração de parques de diversões, realização de 
espectáculos culturais,' recreativos e desportivos, exploração 

mineira e florestal, exploração de bombas de combustíveis, 

estação de serviços, representações-comerciais, serralha

ria, carpintaria, venda de alumínio e sua utilização, cultura, 

segurança de bens patrimoniais, topografia, importação e 

exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 

do comércio ou indústria em què os sócios acordem e seja 

permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital) .

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas); 

integralmente realizado-em dinheiro, representado 1 (uma) 

quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), pertencente à sócia-única Sónia Beatriz da Conceição 

de Oliveira.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica á saída da sócia cedente ou a 

transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

LA gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratòs, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbe à sócia-única, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.
3. A sócia-única poderá nomear pessoa estranha a socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
• (Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igual as delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ela assinadas e mantidas em livro de actas.
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artigos.0
(Dissolução)

mento da sócia-unica, conl,nUa da sócja falecida ou

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.
ARTIGO 10.° 

(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro dé cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.
artigo li? ;

(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais, Lein.0 1/04, de 13 de 
Fevereiro. (15-3048-L15)

Catumbila Domingos (SU), Limitada

Barbara Celeste Ferreira Gamboa, Licenciada em 
Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único da 
Empresa — Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob n.° 11 do livro-diário de 5 de Fevereiro do 
corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Domingos António Catumbila, solteiro, 
maior, residente em Luanda, Município de Luanda, Distrito 
Urbano da Samba, Rua da Samba, Casa n0 250 consti 
tuiu uma sociedade unipessoal por quotas denominada, 
«Catumbrla Domingos (SU), Limitada», com sede social nà 
Provmcra de Luanda, Munrcípio de Luanda, Distrito Urbano

Samba, Barrro Samba, Rua da Samba, Casa n’ 250

r n0 250, podendo trans- 
Bairro Samba, Rua da Samba a do território
feri-la livremente para q alq . agências Ou

ARTIGO 2° 
(Duração)

- • nnr tenwo indeterminado, contando-se o

do respectivo registo.
ARTIGO 3° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de ser

viços ensino geral, hotelaria e turismo, comercio geral 

arossõ e a retalho, gestão ambiental, gastáveis hosp.talar, ges- 

Tão hospitalares, assistência e manutenção de equ.pamentos, 

indústria, pescas, agro-pecuária, agricultura, mfonnatica, 

telecomunicações, construção civil e obras publicas, fisca

lização de obras, eventos e decoração, compra e venda de 

móveis, modas e confecções, logística, transportes marí

timo, aéreo e fluvial, auditoria, consultoria e contabilidade, 

camionagem, transitários, rent-a-car, compra e venda de 

viaturas novas e de ocasião oú usadas, aluguer de 'viatu

ras com oú sem condutor, transportes de passageiros ou de 

mercadorias, oficina auto, venda de material de escritório 

e escolar, salão de cabeleireira, botequim, assistência téc

nica, comercialização de petróleo e lubrificantes, farmácia, 

centro médico, clínica geral, perfumaria, agência de via

gens, promoção e mediação imobiliária, relações públicas, 
pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parques de 
diversões, realização de espectáculos culturais, recrèativos 
e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 
bombas de combustíveis, estação de serviços, representa- ’ 

ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 

e sua utilização, cultura, segurança de bens patrimoniais, 
opografia, importação e exportação, podendo ainda dedicar- 

-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que 

os socios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°’ 
(Capital)

zas) integral S°C,al (cem mií kwan-

(™à) quaia rea'lzado em di'’lwiro, representado I

ZX™in,ldeKc
Catumbila. s°cio-unico Domingos António ,

ARTIGO I.»
(l,enon>inaçâoesí(le)

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas) 

transformação damXTèm3 * SÓC'° Cedente ou a

SmaemsociedadepluripessoaL

ARTIGO 6.° ■'
. (Gerência)

daf sociedade’em todos °s 
vantente, incumbe ao "'Ju,zo e dele, activa e passi.
ParaOb^-^X t̂and--aSsiX
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2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.
3.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha a socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual as delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser règistadas em acta por* 

ele assinadas e mantidas erh livro de actas.
' ARTIGO 8.°

(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 

■sobrevivo e herdeiros ou representantes da sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO I0.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada áno, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 11.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições 

da Lei das Sociedades Comerciais, Lei n.° 1/04, de 13 de 

Fevereiro. (15-3049-L15)

DIÁSPORA— Prestação de Serviços, Limitada

Certifico que, por escritura de 5 de Fevereiro de 2015, 
lavrada com início a folhas 40, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 17, do Cartório Notarial do Guiché Único 

da Empresa — Nosso Centro, a cargo do Notário, Lúcio 

Alberto Pires da Costa, Licenciado em Direito, foi consti

tuída entre:
Primeiro:. — André Fernando Cuia Bumba, solteiro, 

maior, natural de Cabinda, Província de Cabinda, onde 

reside habitualmente, no Município de Cabinda, Bairro A 

Resistência, casa sem número;
Segundo: —José GomaTélica, solteiro, maior, natural de 

Cabinda, Província de Cabinda, onde reside habitualmente, 
no Município de Cabinda, Bairro 4 de Fevereiro, 

Casa n.° 16, Zona A;
Terceiro: — Natália Margareth Lando Binda, solteira, 

maior, natural do Uíge, Província do Uíge, residente habi

tualmente em Cabinda, no Município de Cabinda, Bairro A 

Resistência, casa sem número;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes. . . _ •

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa — Nosso 

Centro, em Luanda, aos 5 de Fevereiro de 2015. — 

O 1.° ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
DIÁSPORA — PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação de «DIÁSPORA — . 

Prestação de Serviços, Limitada», tem a sua sede so.cial na 

,Província de Cabinda, Município de Cabinda, Bairro l.° de 

Maio, Rua Bom Deus, Casa n.° 1050, podendo abrir filiais 

agências, sucursais, ou qualquer outra representação em 

qualquer parte do território nacional e no estrangeiro que 

mais convenha aos negócios sociais, por decisão da gerência 

ou por deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO 2.°

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, con

tando-se o seu início a partir desta data.

ARTIGO 3.°

1. O seu objecto social é o exercício das actividades de 

educação, ensino privado, construção civil e obras públi

cas, fiscalização de obras, elaboração de estudos e projectos, 

consultoria ambiental, avaliação e elaboração de estudos 

de impacto ambiental, auditorias ambientais de projectos 

públicas e privados, fiscalização da segurança ambiental 

e industrial, inspecção na classe dos materiais perigosas e 

diversas, fiscalização de obras, construções de projectos 

eléctricas, compra e venda de viaturas, rent-a-car, prestação 

de serviços, informática, importação e exportação, assistên

cia técnica, comércio gerai a grosso e a retalho, serralharia, 

soldadura industrial, manutenção electro-industrial e recu

perações de energia estabilizada, refrigeração de frio, auto 

electrónico, electromecânico indústria, hotelaria e turismo, 

consultoria e qualidade, elaboração de estudos e projectos, 

assessoria técnica, mecânica, bate-chapa e pinturas, saúde, 

agências de prestação de serviços, agência de viagem, agên

cia de navegação aérea e marítima, transportes públicos 

e. privados, telecomunicações, imobiliários, panificação, 

vende de gás de butano, exploração petrolífero, florestal, 

inertes, mineira, ouro, diamante e seus derivados com a 

sua transformação, escola de condução, segurança privada, 

equipamentos e máquinas para construção civil, estação 

de combustíveis e lubrificantes, óleo, comercialização de 

petróleo bruto e derivados, agro-pecuária, salão de beleza, 

geladaria, pescas, formação técnico-profissional e espe

cializada, tecnologia de informação, instituição bancário, 

prestação de serviços nas plantaformas, refinarias de petrô-
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«mirados depois de deduzida a per- 

°S IUCr°S "Ídos ou destinos especiais criados em 

CentTiaPGera serão divididos pelos sócios na propor- 
Assembleia Gera , serã0 suportadas
ção das suas quotas, e em ig i 

as perdas se as houver.
ARTIGO 9.° . .

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento
marketing, podendo exercer ainda a outras actividades sotlcua;v ;ontinualldo a sua existência com os

que haja conveniência dos sócios e permitido por lei. de qua|qller dos socios, co do sóejo fa|ecido

2 A sociedade pode no exercício da sua actividade, par- ■ jq^vívos e herdeiros ou repr 
ticipar no capital social de outras sociedades nacionais ou ou interdito, devendo estes nomear um qu 

estrangeiras, ainda que o objectivo social diferente, associar- sente, enquanto a quota se mantiver m

-se a quaisquer agrupamentos de empresas, consórcios ou / , ARTIGO 10.”
associações em participação existentes ou a construir, bem Dissolvida a sociedade por acordo dos socios e nos 

como adquirir ou alienar a nacionais ou estrangeiras partici- demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

pações sociais. ■ a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na

•- falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 

( social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.
ARTIGO l l.°:

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.-

ARTIGO 12.° •
Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

r - —_____ _ ______ i
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro. .

ARTIGO 4 o

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen

tado por 3 (três) quotas, a primeira de valor nominal de 

Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), pertencente a André * 

Fernando Cuia Bumba, segunda de valor nomi

nal de Kz: 30.000,00, (trinta mil kwanzas) pertencentes 

ao sócio José Goma Télica e a terceira de valor nominal de 

Kz:. 10.000,00, (dez mil kwanzas), pertencente a Natal ia 

Margareth Lando Binda.

ARTIGO5.0 . , .
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- eleS ! a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferencia, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
1 • A gerencia e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, será exercida por André Fernando Cuia Bumba que 

efeito, orespectivo mandato. Para 0

3- Fica vedado ao gerente obrigar a sociedad 
e contratos estranhos aos negócios sociais^ 
como letras de favor, fiança ahn x d ^'edade, tais 
tes. Ç’ açõesou actos semelhan-

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais 

canas registadas, dirigidas aos só C°nV°Cadas P°r simples 

JrinU) dias de antecedência, is 0 S Pel° me"os 30 

alidades especiais de comun^0 '^va 

«tiver ausente da sede socialf0' dos

ARTIGO 13.°
em 31 3°°$ S0ciais serão os civ’s e os balanços serão dados

ARTIGO 14.°
ções da LeiT^SÍde^Sde FlberaÇÕeS S°CÍaÍS’ aS disposi’ 

aplicável. ’ evereiro, e demais legislação

-______________ _  (15-3050-L15)

Stenacri, Limitada 

lavradacoin iÍicfoTfolh^?622 de Dezembro de 2014, 

ras diversas n.° 15; do c , ’ ° lvro de notas para escritu- 
Empresa, a cargo do Notário'°i 013031 GU'Ché Único da 

Llcenciado em Direito foi Pires da Costa,

Graciete Micena An»A . t,tu,da entre:

com João Pedro da Gama Ve'°t ' Martins> casada 

comunhão de adquiridos naturU Martlns’sob regime de 
Luanda, onde reside habin i Maian8a, Província de

»««uc: 

• andar, Apartamento A P d CooPeração, Bloco 8 

Orre‘a Martins de „ (on^)

'dade, Stephane Sofia
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Correia Martins de 9 (nove) anos de idade, Nataniela Dália 

Correia Martins de 5 (cinco) anos de idade, Quesia Pérsia 

Correia Martins de 7 (sete) meses de idade, todas naturais de 

Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro Cassenda, 

Rua da Cooperação, Bloco 8, 1,° andar, Apartamento A;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 24 de Dezembro de 2014. — O ajudante, 

ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 

STENACRI, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação de «Stenacri, 

Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município de Belas, Bairro Benfica, Rua Direita do Bem 

Morar, casa sem número, podendo transferi-la livremente 

para qualquer outro local do território nacional, bem como 

abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de repre

sentação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indçterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

dà data do seu registo.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social, táxi, rent-a-car, 

prestação de serviços, comércio geral a grosso e a retalho, 

consultoria, indústria, hotelaria e turismo, pescas, agro- 

-pecuária, informática, telecomunicações, serviços de 

limpeza, decoração e eventos, churrascaria, construção civil 

e obras públicas, compra e venda de móveis, fiscalização 

de obras, modas e confecções, transportes marítimo, aéreo 

e terrestres, camionagem, transitários, compra e venda de 

viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer de viatu

ras com ou sem condutor, transportes de passageiros ou de. 

mercadorias, oficina auto, venda de material de escritório 

e escolar, salão de cabeleireiro, botequim, estética, assis

tência técnica, comercialização de petróleo e lubrificantes, 

farmácia, centro médico, clínica geral, perfumaria, agên

cia de viagens, promoção e mediação imobiliária, relações 

públicas, pastelaria, panificação, geladaria, padaria, gestão 

de projectos de empreendimentos, exploração de parques de 

diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 

e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de- 

bombas de combustíveis, estação de serviços, representa

ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 

e sua utilizãção, cultura e ensino.geral, segurança de bens 

patrimoniais, importação e exportação, podendo ainda cjedi- 

car-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria, em 

que as sócias acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado.em dinheiro, dividido e represen

tado por 5 (cinco) quotas iguais no valor nominal de 
Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas) cada uma, pertencentes' 

às sócias Cristiane Denize Correia Martins, Stephane Sofia 
Correia Martins, Nataniela Dália Correia Martins, Quesia 

Pérsia Correia Martins e Graciete Micena António Correia 

Martins, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito . 

de preferência, deferido às sócias se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

* ARTIGO 6.° .

1. A gerência e Administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbe à sócia Graciete Micena António Correia 
Martins, que desde já fica nomeada gerente, com dispensa 
de caução, bastando a sua assinatura para obrigar valida- 
mente a sociedade.

2. A sócia-gerente poderá delegar em pessoa estranha à 
sociedade todos ou parte dos seus poderes de gerência, con
ferindo para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas às sócias com pelo menos 30 dias 
de antecedência, isto quando a lei não prescreva formalida
des especiais de comunicação. Se qualquer das sócias estiver 
ausente da sede social a comunicação deverá ser feita com 
tempo suficiente para que póssa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelas sócias na proporção 

das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas as 

perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer das sócias, continuando a sua existência com as 

sobrevivas e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 

interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo das sócias e nos 

demais casos legais, todas, as sócias serão liquidatárias e 

a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 

falta de acordo, e se alguma delas o pretender, será o activo 

social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado à sócia que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.
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.áHKsSsss: 

providência cautelar.
ARTIGO I2-’ ’

outro.

I
I

artigo 13.°
Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a j e 

Março imediato.
artigo 14.° •

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável. (15-3051-LI 5)

¥

■

Geosuca (SU), Limitada
' >

Barbara Celeste Ferreira Gamboa, Licenciada em 
Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2? Secção do Guiché Único da 
Empresa — Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apresen
tada sob n.° 9 do livro-diário de 5 de Fevereiro do corrente 
ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Geovânia Suca Namosse Ribeiro, sol
teira, maior, natural do Huambo, residente habitualmente 
em Luanda, Município, de Belas, Bairro Futungo, casa sem 
número, constituiu uma sociedade unipessoal por quotas 
denominada, «Geosuca (SU), Limitada», com sede social 
na Província de Luanda, Município de Belas, Via Expressa,' 
defronte ao Condomínio Vereda das Flores, Rua Vila Flor

Está conforme.

4

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
GE°SUCA(SU),LIM1TADA

ARTIGO 1," 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a dennm- *
Limitada», Com sede social naç 0 de <<Geosuca (SU) 
^nicípio de Belas, Via ExpresL f°VÍnCÍa de LuandÍ 

Veredadas Flores, Rua Vi|a n ’ fr°nle ao Condomínio 

'^feri-la livremente para J scm "^ero, podendo

ARTIGO 2.°.
v (Duração)

-nnr tempo indeterminado, contando-se o 

do respectivo registo.
ARTIGO 3.’. 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação .de ser- 
viços Zércio geral a grosso e a retalho, gestão amb.ental, 

gastáveis hospitalar, gestão hospitalares, assistência e manu- 
Sção de equipamentos, indústria, pescas, agro-pecuana 

agricultura, infonnática, telecomunicações, construção c.v. 1 

e obras públicas, fiscalização de obras, eventos e decoraçao, 

compra e venda de móveis, modas e confecções, logística, 

transportes marítimo aéreo e fluvial, auditoria, consultoria e 

contabilidade, camionagem, transitários, rent-a-car, compia 
e venda de viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer de 

viaturas com oú sém condutor, transportes de passageiros ou

• de mercadorias, oficina auto, venda de material de escritório 

' e escolar, salão de cabeleireira, botequim, assistência téc

nica, comercialização de petróleo e lubrificantes, farmácia, 

centro médico, clínica geral, perfumaria, agência de via

gens, promoção e mediação imobiliária, relações públicas, 

pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parques de 
diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 

e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 
bombas de combustíveis, estação de serviços, representa

ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 

e sua utilização, cultura, .segurança de bens patrimoniais, 

topografia, importação e exportação, podendo ainda dedicar- 

-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que 

os sócios acordem e seja permitido por (ei.

ARTIGO 4.“ 
(Capitai)

XZ I (uma)

«“XZ” * 100 °°0'00 ™n b- 
Rii’ G“™ Sus. Namosse
Ribeiro.

Acessão

ARTIGO 5.°
(Cessão de quotas) 

transformação da mesma^'03 3 Sa'da da SÓC'a cedente ou a 
da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.» 
(Gerência) 

actoVXrattèm ju^Í l°d°S 08 

vamente> incumbe à sócia-S h de'e’ e Passi‘

'bondes ou actos semelhan-
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3. A sócia-única poderá nomear pessoa estranha a socie- ■ 

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igual as delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ela assinadas e mantidas em livro'de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento da sócia-única, continuando a sua existência com a 

sobreviva e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 

interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa. >

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 11.0
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições 

da Lei das Sociedades Comerciais, Lei n.° 1/04, de 13 de 

Fevereiro.

(15-3052-L15)

Anastella & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 5 de Fevereiro de 2015, 

lavrada com início a folhas 30, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 17, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

.Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Casta, 

Licenciado em Direito, foi constituída entre:
Primeiro: — Domingas Stélla Manuel Álvaro Ambriz, 

casada com José Domingos Ambriz, sob o regime de 

comunhão de adquiridos, natural da Maianga, Província 

de Luanda, residente em Luanda, Município de Luanda, 

Distrito Urbano da Maianga, Bairro Prenda, Rua da 

Cooperação, Prédio n.° 8, 17-Z;

Segundo: — José Domingos Ambriz, casado com a pri

meira outorgante, sob o regime acima referido, natural do 

Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, residente em Luanda, 

Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 

Cassenda, Rua da Cooperação, Prédio n.° 8, Apartamento 

n.° 8-Z;
Terceiro: — Itamara Patrícia Álvaro Ambriz, menor de 

17 (dezassete) anos de idade, natural de Luanda e convi

vente com a primeira sócia;

Quarto: — Elso da Conceição Álvaro Ambriz, menor de 

14 (catorze) anos de idade, natural de Luanda e convivente 

com a primeira sócia;
Quinto: — Ana Sidny Álvaro Ambriz, menor de 8 (oito) 

anos de idade, natural de Luanda e convivente.com a pri

meira sócia; v ■

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 5 de Fevereiro.de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ANASTELLA & FILHOS, LIMITADA

ARTIGO I.°

A sociedade adopta a denominação de «Anastella & 

Filhos, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro 

Prenda, Rua da Cooperação, Bloco 8, 1.° andar, Apartamento 

n.° 17, podendo transferi-la livremente para qualquer outro 

local do território nacional, bem como abrir filiais, sucur

sais, agências ou outras formas de representação dentro e 

fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-sè o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data do seu registo,

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social, botequim, pres

tação de serviços, comércio gerai a.grosso e a retalho, 

indústria, decoração e eventos, hotelaria e turismo, pescas, 

agro-pecuária, informática, telecomunicações, construção 

civil e obras públicas, fiscalização de obras, compra e venda 

de móveis, modas é confecções, transportes marítimo, aéreo 

e terrestres, camionagem, transitários, rent-a-car, compra 

e venda de viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer 

de viaturas com ou sem condutor, transportes de passagei

ros ou de mercadorias, oficina auto, venda de material de 

escritório e escolar, saião de cabeleireiro, estética, salão 

de beleza, assistência técnica, comercialização de petró

leo e lubrificantes, farmácia,-centro médico, clínica geral, 

perfumaria, agência de viagens, promoção e mediação imo

biliária, relações públicas, padaria, pastelaria, panificação, 

geladaria, exploração de parques de diversões, realização de 

espectáculos culturais, recreativos e desportivos, exploração 

mineira e florestal, exploração de bombas de combustíveis,- 

estação de serviços, representações comerciais, serralharia, 

carpintaria, venda de alumínio e sua utilização, cultura e 

ensino geral, segurança de bens patrimoniais, importação e 

exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 

do comércio ou indústria, em que os sócios acordem e seja 

permitido por lei.

convivente.com
Fevereiro.de
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ARTIGO 4.” ■ ,

kwanzas), pertencente ao sócio José Domingos Ambriz e . 
(três)quotas iguais no valor nominal de Kz: 10:000, 0(dez 

mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos socios Itamara. 

Patrícia Álvaro Ambriz, Elso da Conceição Álvaro Ambriz , 

e Ana Sidny Álvaro Ambriz, respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con-

ARTIGO 10°
. .ade por acordados socios e nos 

Dissolvida a soei £ serã0 |iquidatários e 

demais casos legais, . â0 como acordarem. Na 
a liquidação c^pa^lha’^'de,es 0 pretender, será O activo 

^'•Hiciudo em bloco com obrigação do pagamento do 

pasXo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições. . <

ARTIGO il°
A sociedade reserva-se.o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12:° . • - - .

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

quiser fazer uso. Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer

ART1GO6.0

1. A gerência e Administração da sociedade, em todos

os seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas

sivamente, incumbe aos sócios Domingas Stella Manuel 

Álvaro Ambriz e José Domingos Ambriz, que desde já ficam 

nomeados gerentes, com dispensa de caução, sendo necessá
rias as duas assinaturas conjuntas para obrigar validamente 

a sociedade. . '

2. Os sócios-gerentes poderão delegarem pessoa estranha 

♦ à sociedade parte dos seus poderes de gerência,.conferindo

para o efeito, o respectivo mandato.

outro.

ARTIGO I3.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 14.° v

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 
aplicável. ' •

, (15-3053-L15)

3. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em aõtos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor; fiança, abonações ou actos semelhan- 

tes.

' ARTIGO 7.°

XXXTX” • «—»

ARTIGO 8.»

Assembleia Geral, serão divididos peT3’5 em 

tfo das suas quotas, e em igual nr S°CI°S 03 propor-
asperdas se as houver. 8 PpWÇto Aportadas

A ARTIGO 90
A sociedade não se di^nk /

Qualquer dos sócios, continuX °“Ímpedimento
Sobrevivo e herdeiros ou repre“ nt ’ co™ 0

devendo estes nom *" m *S faleci^ ou

en^Uanl° a quola 56 mantiver ind(^jsaUe a l°dos rePresente

Dimilk (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Licenciada em 

C^eno, Conservadora-Adju"'3 da Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, -2 a Seccãn rfn r • •
FmnrAc xt ’ aecçao do Guiché Umco da
Lmpresa — Nosso Centro.

m. ™ p"i5a° ■p^en‘

Mumclp» * d' L“ndil’ residen,e ™ 

Zona 2, constituiu uma • ! C°re,a’ Casa n ° 17> 

inominada, «Dimilk ísi n Unipessoal Por quotas 

Província de Luanda M> ’. m'tada>>’ com' sede sócial na 

Rua Coordenador ManuelVanD^ C°re'a’ 

lada sob o n.“ 117/| 5> que . une". Casa n.» 66, regis-

Está conforme. 'Feger pel° seguinte. 

C°nservatória d0 Regislo ón

2' Sec^o do Guiché único d , °mercial Luanda, 

v» «■» dt 20,5. _ 0 8.
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ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
DIMILK(SU) LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «Dimilk (SU), 

Limitada», com sede social na Província de Luanda, Muni

cípio de Belas, Bairro Coreia, Rua Coordenador Manuel 
Van-Duném, Casa n.° 66, podendo transferi-la livremente 

para qualquer outro local do território nacional, bem como 

abrir filiais, sucursais, agências òu outras formas de repre

sentação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de._ 

serviços, ensino geral, hotelaria e turismo, comércio geral 

a grosso e a retalho, gestão ambiental, gastáveis hospi

talar,' gestão hospitalares, assistência e manutenção de 

equipamentos, indústria, pescas, agro-pecuária, agricul

tura, informática, telecomunicações, construção civil e 

obras públicas, fiscalização de obras, eventos e decoração, 

compra e venda de móveis, modas e confecções, logística, 

transportes marítimo, aéreo e fluvial, auditoria, consultoria e 

contabilidade, camionagem, transitários, rent-a-car, compra 

e venda de viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer de 

viaturas com ou sem condutor, transportes de passageiros ou 

de mercadorias, oficina auto, venda de material de escritório 

e escolar, salão de cabeleireira, botequim, assistência téc

nica, comercialização de petróleo e lubrificantes, farmácia, 

centro médico, ^clínica geral, perfumaria, agência de via

gens, promoção e mediação imobiliária, relações públicas, 

pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parques de 

diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 

e dêsportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 

bombas de combustíveis, estação de serviços, representa

ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 

e sua utilização, cultura, segurança de bens patrimoniais, 

topografia, importação e exportação, podendo ainda dedicar- 

-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que 

os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° '
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, representado 1 (uma) 

quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), pertencente à sócia-única Ditutala Maria Kinanga.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída da sócia cedente ou a 

transformação da mesma em sociedade pl uri pessoal.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbe à sócia-única, bastando a sua assinatura 
para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.
3. A sócia-única poderá nomear pessoa estranha a socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.° ■’ .
(Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igual as delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ela assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou ‘impedi

mento da sócia-única, continuando a sua existência com a 

sobreviva e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 

interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 11.0
. (Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, e ainda as disposições 

da Lei das Sociedades Comerciais, Lei n.° 1/04, de 13 de 

Fevereiro. (15-3054-L15)

ISILVA — Tecnologia, Formação e Prestação 
de Serviços (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Licenciada em 

Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2? Secção do Guiché Único da 

Empresa — Nosso Centro. .

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob n.° 7 do livro-diário de 22 de Janeiro do corrente 

ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Júlio Miguel Francisco, solteiro, maior, 

natural de Malanje, Província de Malanje, residente habitual

mente em Malanje, Município de Malanje, Bairro Azul, Rua 

Gago Contenho, casa sem número, constituiu uma sociedade
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ARTIGO 4.° . 
(Capital)

• > -,i é-rie Kz-100.000,00 (cem mil kwanzas),

..ARTIGO 5.® 
(Cessão dc quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 

transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

• ARTIGO 6.°
(Gerência)

Casa n.° 24, registada sob o n. o //1 o, m 

seguinte.

Conservatória dó Registo Conterci.ldeLond., 

o • Secção do Guiché Único da Empresa - Nosso Centro, 
~ Luanda, aos 22 de Janeiro de 2015. - O ajudante, 

ilegível. ■

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
ISILVA —TECNOLOGIA, FORMAÇÃO E PRESTAÇAO 

DE SERVIÇOS (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «ISILVA —
Tecnologia, Formação e Prestação de Serviços (SU), 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, 
Município de Viana, Casa n.° 24, podendo transferi-la livre
mente para qualquer outro local do território nacional, bem 
como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

• A sua duração é por tempo indeterminado contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade lem como objecto social a prestação de 

servtços, ensino geral, colégio, hotelaria e turismo, comér- 
c.o geral a grosso e a retalho, gestão ambiental, gastáveis 

e venda de móveis e imóveis, modas e confeZSj C°mPra 
transportes marítimo aéreo e fluvial audim *? ’ °g,Stlca* 
contabilidade, camionagem, transitórios ’ C°nSUltOria e 
e venda de viaturas novas e de ocasião o’ ‘a’Car’ comPra
viaturas com ou sem condutor trans U aluguer de
de mercadorias, oficina auto venda PaSSageÍros
e escolar, salão de cabeleiréira bnt matenal de «critório 
mea, comercialização de petróleo eí "fi’ aSS‘Stência ‘*c- 
centro médico, clinica geral perf2 ' farmàcia> 
gens promoção e mediação ^bÍ de VÍâ' 
Pastelana, panificação geladari b rela?ões Públicas 
di^, realiza^ de ±3’ T1”0^ da Pa qu dè 

SSSgSS

Ç ^^Patrimoniais,

‘ LA gerência e administração da sociedade, em todos os 
„ seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbe ao sócio-único Júlio Miguel Francisco, 

bastando^ sua assinatura para obrigar vaiidamente a socie

dade.
2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan- 

. tes.
3.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha a socie

dade para assumir as funções de gerência.

artigo 7.° ' 
. (Decisões)

_ As decisões do sócio-único de natureza igual as delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.° ■ 
(Dissolução) i 

„n?L'Í“' ™“ ”di!S0l,erí p» «■ 

inlerdho devera'1™ °" "praen“”l« *> «cio falecido ou

ARTIGÓ 9,° 
(Liquidação)

A liquidação da sociedade farcp/
Sociedade Comerciais a nos termos da Lei das

artigo io.« 
z (Balanços) 

e" 3Í rDelXTca°daTÍS ?S ba‘anÇ°S Serão dad“ 

Mi»'Ço imediato. n°’ devendo encerrar a 31 de

ARTIGO ti.»
x, (Omisso)

dispôs.;

Fevereiro.

Ú5-3055-LI5)
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K. O. L. — Prestação de Serviços (SU), Limitada

Natacha Garcia António dos Santos Garcia, Licenciada 

em Direito, Conservadora-Adjunta da Conservatória do 
Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção do Guiché Único 

da Empresa — Nosso Centro.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob n.° 2 do livro-diário de 24 de Julho do corrente 

ano, á qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Anabela de Macedo da Fonseca Kol, sol

teira, maior, residente em Luanda, Bairro Urbanização Nova 

Vida, Rua 5 1, Edifício n.° 134, rés-do-chão, Apartamento 

n.° 4, constituiu uma sociedade unipessoal por quotas deno

minada, «K.O.L. — Prestação de Serviços (SU), Limitada», 

com sede social na Província de Luanda, Município de 

Belas, Urbanização Nova Vida, Rua n.° 51, Edifício n.° 134, 

Apartamento n.° 4, rés-do-chão, registada sob. o n.° 111/15, 

que se vai reger pelo seguinte. . ■'

Está conforme.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro, em Luanda, 

aos 3 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
K. O. L. — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(SU), LIMITADA

• ARTIGO l.° 
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «K. O. L. — 

Prestação de Serviços (SU), Limitada», com sede social 

na Província de Luanda, Município de Belas, Urbanização 

Nova Vida, Rua n.° 51, Edifício n.° 134, Apartamento n.° 4, 

rés-do-chão, podendo transferi-la livremente para qualquer 

outro local do território nacional, bem como abrir filiais, 

sucursais, agências ou outras formas de representação den

tro e fora do País.

‘ ARTIGO 2.°
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

do respectivo. registo.

ARTIGO 3.°
-j (Objccto)

A sociedade tem como objecto social a prestação de 

serviços, confecções de bens alimentícios, hotelaria e 

turismo, comércio geral a grosso e a retalho, indústria, pes

cas, agro-pecuária, agricultura, informática, telecomunicações, 

construção civil e obras públicas, compra e venda de móveis, 

modas e confecções, transportes marítimo, aéreo e terres
tres, camionagem, transitários, rent-a-caf, compra e venda 

de viaturas novas e de ocasião ou usadas, aluguer de viatu

ras com ou sem condutor, transportes de passageiros ou de 

mercadorias, oficina auto, venda de material de escritório 

e escolar; salão de cabeleireirá, botequim, assistência téc

nica, comercialização de petróleo e lubrificantes, farmácia, 

centro médico, clínica geral, perfumaria, agência de via

gens, promoção e mediação imobiliária, relações públicas, 

pastelaria, panificação, geladaria, exploração de parques de 

diversões, realização de espectáculos culturais, recreativos 

e desportivos, exploração mineira e florestal, exploração de 

bombas de combustíveis, estação de serviços, representa

ções comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio 

e sua utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens 

patrimoniais, importação e exportação, podendo ainda dedi

car-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em 

que os sócios acordem e seja permitido por lei,

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), integralmente realizado em dinheiro, representado 1 

(uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 

kwanzas), pertencente à sócia-única Anabela de Macedo da ' 

Fonseca Kol, respectivamente.

ARTIGO5.0 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída da sócia cedente ou a 

transformação da mesma em sociedade pluripessoaL

ARTIGO 6.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbe à sócia-única, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.

2. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 

contratos estranhos aos negócios sociais» da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.

3. A sócia-única poderá nomear pessoa estranha a socie

dade para assumir as funções de gerência.

AR TIGO 7.° 
(Decisões)

As decisões da sócia-única de natureza igual as delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ela assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8° 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento da sócia-única, continuando a sua existência com a 

sobreviva e herdeiros ou representantes da sócia falecida ou 

interdita, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.
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Março imediato.
ARTIGO 11.0

(Omisso)
No omisso regularão as deliberações sociais, aj disposi 

çõesdaLei n.° 19/12, de II de Junho, ea.nda as d.spos oe 
da Lei das Sociedades Comerciais, Lei n; 1/04, de 

FeVereÍr°- • (15-3056-L15).

Grupo Camanha & Associados, Limitada

Certifico que, por escritura de 2 de Fevereiro de 2015, 
lavrada com início a folhas 24, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 17, do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 
Licenciado em Direito, foi constituída entre:
• Primeiro: — José Mário Mateus, solteiro, maior, natu

ral de Chipindo, Província da Hui la, residente em Luanda, 
Município de Belas, Bairro Benfica, Projecto Zona Verde UI, 

. Rua n.° 28, casa sem número;
Segundo: — Luís Inglês Gaspar Gavino, casado com 

Marlene Francisca Mussungo Paulo Gavino, sob o regime 
de comunhão de adquiridos, natural da Kaála, Província do 
Huambo, residente em Luanda, Município de Viana, Bairro 
Viana II, Casa n.° 210;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartono Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015. - O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
• gr^ocamanha&assoç1aooZmitada 

artigo l.°

qualquer outro local do território nX t te 

«'•as, sucursais, agências ou outrasZ ’ abrir 

dentro e fora do País. 01135 de rePre$entação

A . artigo 2.°

A^edadetemeoAKWj3”

inicio da ^TXidX,tepXoddoeterminad0’ ^^o-se o 

da dala d0 ^u registo. °S “ efeitos legais, a partir

• - fnrmática telecomunicações, cons-

trução civil e obras p _ eleclricidade, ensino supe- 
modase confecções, tran^^ camioriagem, transitários, 

rior, marítimo, aereo viaturas novas e de ocasião

rent-a-car, compra e condutor, trans
ou usadas, aluguer de-tuoficina aut0> venda

biliária, relações públicas, pastelaria, panificaçao, gelada! ia, ■ 

exploração de parques de diversões, realização de espectacu- 

■ los culturais, recreativos e desportivos, exploração mineira e 
florestal, exploração de bombas de. combustíveis, estação de 

serviços, representações comerciais, serralharia, carpintaria, 

venda de alumínio e sua utilização; cultura e ensino geial, 

segurança de bens patrimoniais, importação .e exportação, 

podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér

cio ou indústria, em que os sócios acordem e seja permitido 

por lei. • . . . ,

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 

por 2 (duas) quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios 

José Mário Mateus e Luís Inglês Gaspar Gavino, respectiva- 
‘ mente.

\ ■ ARTIGO 5.’
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- 

entimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

e preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não
quiser, fazer uso.

‘ ARTIGO 6.°
osséuXX 6 AdmÍnÍStràÇâ0 da sociedade, em todos 

-vamente incumbi'08’ jU'’Z° ' dele’ activa e pas' 

dispensa de caucão T Lu*,S In&,ês GasPar Gavino, 

validamenteasociedade31109 * áSSÍnaturâ para obri8ar 

dade todos ou pa«e dos delegar em pessoa estranha à socie-

bica vedado ao gerente •
e contratos estranhos aos np ' • a soc,edade em actos 
c°mo: letras de favor fianc S°Cla’S da sociedade, tais

”r’<,uactossemelton.

As Assembleias Ge ART'G07”

^apas registadas, dirigidas aSfXl°AC°nV0CadaS por simples 

"1 ) dias de antecedência ist C'°S C°m- pel° menos 30 
S especiais de Z”03nãoP^creva 

X*e,***-*X*h «'■>» i» 

com tempo SUficiente para * C°munica<?ão deverá 
Pdrdclt*e possa compareCer.
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ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

' Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros'ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa..

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a liquidação e partilha realizar-se-ão como acordarem. Na 

falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 

social licitado em bloco com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

ARTIGO 11.° •

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, setís herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.° .

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 14.° 1

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, e demais legislação 

aplicável.
(15-3057-L15)

NELCENTER— Importação e Exportação, Limitada

Certifico que, de folhas 77 a folhas 78, do livro de notas 

para escrituras diversas n.° 10-A, dò Cartório Notarial de 

Viana, a cargo do Notário, Mário Alberto Muachingue, 

Licenciado em Direito, se encontra lavrada a escritura do 

teor seguinte: ‘

Constituição dasociedade «NELCENTER — Importação 

e Exportação, Limitada».
. No. dia 30 de Janeiro de 2015, em Viana e no Cartório 

Notarial, perante mim, Mário Alberto Muachingue, 

Licenciado em Direito, Notário do mesmo Cartório, compa

receram como outorgantes:

Primeiro: — Nelson Bravo Domingos António, solteiro, 

maior, natural do Rangel, Província de Luanda, residente 

habitualmente em Luanda, no Distrito do Kilamba Kiaxi, 

Bairro Sapú, Rua L, casa sem número, Zona 20, titular do 

Bilhete de Identidade n.° 000084822LA026, emitido pela 

Direcção Nacional de Identificação Civil e Criminal, em 

Luanda, aos 18 de Fevereiro de 2014, que outorga por si 

individualmente e em representação dos seus filhos menores 

consigo conviventes de nome Rosa Almeida Bravo António, 

de 17anos de idade, Anariela Almeida Bravo António, 

de 14 anos de idade, Analtino Almeida Bravo António, de 

14 anos de idade, Delmira de Almeida António, de 10 anos 

de idade e Nelma de Almeida António, de 4 anos de idade;

Segunda: — Ana Maria Godinho de Almeida, solteira, 

maior, natural do Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, resi

dente habitualmente em Luanda, no Distrito do Kilamba 

Kiaxi, Bairro Sapú, casa sem número, titular do Bilhete de 

Identidade n.° 000548140LA033, emitido pela Direcção 

Nacional de Identificação Civil e Criminal, em Luanda, aos 

18 de Fevereiro de 2014.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pelos documen

tos de identificação já referidos.

E, por eles foi dito:

Que, pela presente escritura constituem entre si uma 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, deno

minada «NELCENTER — Importação e Exportação, 

Limitada», com sede em Luanda, no Município de Belas, 

Bairro Benfica, Zona Verde, Rua 12, casa sem número, com 

o capital social de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), inte

gralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 

por sete quotas, uma no valor mominal de Kz: 50.000,00 

(cinquenta mil kwanzas), pertencente ao sócio Nelson 

Bravo Domingos António, outra no valor nominal 

dê' Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), pertencente à sócia 

Ana Maria Godinho de Almeida e cinco quotas de igual 

. valor nominal de Kz: 6.000,00 (seis mil kwanzas), perten

centes aos sócios Ana Maria Godinho de Almeida, Anariela 

Almeida Bravo António, Analtino Almeida Bravo'António, 

Delmira de Almeida António e Nelma de Almeida António, 

respectivamente.

Que a dita sociedade tem por objecto social o previsto no 

artigo terceiro do seu estatuto e reger-se-á pelos artigos cons

tantes do documento complementar elaborado nos termos do 

n.° 2 do artigo 55.° da Lei da Simplificação e Modernização 

dos Registos Predial, Comercial e Serviço Notarial, que fica 

a fazer parte integrante desta escritura e que os outorgantes 

declaram de o ter lido, tendo pleno conhecimento do seu 

conteúdo, pelo que é dispensada a sua leitura.

Assim o disseram e outorgaram.

Arquivo para instrução do acto os seguintes documentos: 

a) Documento complementar a que atrás se faz aly- 

são;
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Luanda, aos 23 de Janeiro de 2015,

a advertência da obrigatoriedade do registo deste acto, no 

prazo de noventa dias a contar de hoje.
Assinaturas: Nelson Bravo Domingos Antomo, Ana 

Maria Godinho de Almeida.
O Notário, Mário Alberto Muachingue.
É certidão que fiz extrair e vai conforme o original a que 

me reporto.
Cartório Notarial de Viana, em Luanda, aos j0 de Janeiro 

de 2015. — O Notário, Mário Alberto Muachingue.

i

sivamente, incumbem aos sócios Nelson Bravo Domingos 
António e Ana Maria Godinho de Almeida, que desde já 
ficam nomeados gerentes, com dispensa de caução, bastando 
a assinatura de um dos sócios para obrigar validamente a 

. sociedade.
1. Os sócios-gerentes poderão delegar noutro .sócio ou 

em pessoa estranha à sociedade todos ou parte dos seus 
poderes de gerência, conferindo para o. efeito, o respectivo 

a mV'? vedad° ao gerente obrigar a sociedade em actos 
como le °S Tfnh0S a°S negÓC‘°S SOCiais da soc>edade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semeíhan-

dversão e entretenimento,-impor- 
propaganda e marketing, da dedicar-se qualquer outro 

seia permitido por lei.
ARTIGO 4.» 

: . iai éde KZ-100.000,00 (cem mil kwanzas), 
O capital social e d • dividido e represen-

integralmente realiza o em Valor nomina|
tado por 7 (sete) quotas, cada um tencente
. K_. 5000000 (cinquenta mjl Kwanzas;, i 

de K.z. ov.vw.v j. António, outra no valor
30 SÓCÍ?dNeeKz° M 000 00(vinte mil kwanzas), pertencente ' 

!°Z Ana Maria Godinho de Almeida, outra no valor 

nominal de Kz: 61000,00 (seis mil kwanzas), pertencentes 
X sócios Rosa Almeida Bravo António, Ananela Almeida 

Bravo António, Analtino Almeida Bravo Antomo, Delmira 

de Almeida António, Nelma de Almeida António.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferidos os sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

' seus actos e contratos, em juízó e fora dele, activa e pas- 

A sociedade adopta à denominação de «NELCENTER 
— Importação e Exportação, Limitada», com sede Social em 
Luanda, Município de Belas, Bairro Benfica, Zona Verde, 
Rua 12, casa sem número, podendo transferi-la livremente 
para qualquer outro local do território nacional, bem como 
abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de repre

sentação dentro e fora do País.

artigo 2.° • . < mandato.
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

iníc.0 da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°

Çao profissional, educação e end onstnjÇão, forma- 
representação comerciais e indus^^0 

jectos, auditoria, prospeccão « i ’ °nsulloria de pro- 
de diamantes, ouro, cobre praia^oc?0 6 C°merCÍalizaÇí<’ 
exploração petrolífera, gás e ÍUs d Oniamentais> ferro, 
combustíveis, ^urso;t1nXUSctriVad°MranSP°rted« 

agro-pecuária, apicultura, pesc^ “ C°Smétic<”. 

assistenca médica emedicanient denvad«. saúde, 
te, instalação de alarmes e sistemÍ de COmu"fea- 

automóveis, comercializa dp e SeguranÇa de casas 
^«rcialização de cimeÍ f^'“^tees.cybercafé L

,M“*—* ■ di ' í*
lelana e turismo,

ARTIGO 7.° 
cartas reXdaTdkiXsTos\ó°nVOCadaS SÍmP‘eS 

8 dias de antecedência t °S SÓC,OS com pel° menos 
malidades especiais d/ S ° C'Uando a 'e’ nao prescreva for- 
cstiver ausente da sedeTocialT'Sequalquerdossócios 

feita com tempo suficiente na ’ municaÇao deverá ser 
Para que possa comparecer 

centagem pL^X^08’ dep°'S de deduzida a per- 

Assembleia Geral, serão d’ ^ln°S espec'a*s criados em 

çâo das suas quotàs, e em i'm i °S Pel°S sócios na ProPor’ 

as Perdas se as houver. & Proporção serão suportadas

Aso ' a artigo9.»

;u devê'nldrosestesrepresen^nlcs'dX°ISsld‘;1'Coafeíecido
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ARTIGO 10.°

Dissolvida, a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e 

a liquidação e partilha verificar-se-ão como acordarem Na 

falta de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo 

social licitado em globo com obrigação do pagamento do 

passivo e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em 

igualdade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio,'quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12? ’ Z

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.
(15-3130-L15)

Jordão Hata (SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta, 

da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 2 do livro-diário de 24 de Fevereiro do 

corrente âno, a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que Rodriguês Jordão Hata, solteiro, maior, 

natural da Província do Uíge, residente habitualmente em 

Luanda, Município de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, 

Bairro Rocha Pinto, casa s/n.°, Zona 6, constituiu uma socie

dade unipessoal por quotas denominada «Jordão Hata (SU), 

Limitada», registada sob o n.° 877/15, que se vai reger pelo 

disposto no documento em anexo.

Está conforme.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda,
2.a Secção do Guiché Único da Empresa, em Luanda, aos 24 

de Fevereiro dé2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
JORDÃO HATA (SU), LIMITADA

ARTIGO l.° 
(Denominação e sede) -

A sociedade adopta a denominação de «Jordão Hata 

(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Rua 21 de Janeiro, casa s/n.°, Bairro Rocha Pinto, Município 

de Luanda, Distrito Urbano da Maianga, podendo transferi-la 

livremente para qualquer outro local dó território nacional, 

bem como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas 

de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir • 

do respectivo registo.

. . ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a transportes, 

marítimo, aéreo e terrestre de passageiros ou de mercado

rias, transitários, logística, prestação de serviços, hotelaria 

e turismo, comércio a grosso e a retalho, logística, indús

tria, pescas, agro-pecuária, informática, telecomunicações, 

construção civil e obras públicas, fiscalização de obras, 

saneamento básico, modas e confecções, oficina auto, assis

tência técnica, comercialização de petróleo, e lubrificantes, 

exploração de bombas de combustíveis, farmácia, centro 

médico, perfumaria, agenciamento de viagens, promoção e 

mediação imobiliária, relações públicas, pastelaria e pani

ficação, exploração de parques de diversões, realização de 

espectáculos culturais, recreativos e desportivos, explora

ção mineira e florestal, estação de serviços, representações 

comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio, 

cultura e ensino geral e profissional, segurança de bens 

patrimoniais, telecomunicações, instalação e manutenção 

de redes eléctricas e de telecomunicações, serviços de infor

mática, importação é exportação, podendo ainda dedicar-se 

a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que o 

sócio-único acorde e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capitai)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), integralmenté realizado em dinheiro, representado por 

uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 

kwanzas), pertencente ao sócio-único, Rodriguês Jordão 

Hata.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 

transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.° . <
‘ (Gerência)•

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes? / ‘

2. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.
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artigo v
(Decisões)

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.’ 
(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento do sócio-único, continuando a sua existência com 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócto falecido 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 9.’ 
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da LSC.

ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 11.0
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi
ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições 
da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de 
Fevereiro.

(15-3201-L02)

Cofer-Mark, Limitada

Certifico que, por escritura de 20 de Fevereiro de 2015 

lavrada com início a folhas 91, do livro de notas para escri- 

*ur^d’versasn.° 390, do Cartório Notarial do Guiché Único 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires' da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre- 

. - Osvaldo Soares Vaz da Ca - - C°ZI
•eiro, maior, natural de Àgua Grande, São 

de nacionalidade santomense, residente em I. a ,Pe’ v’a&cns’Tarmác
Urbano do Sambizanga, Bairm da Madeira. S 8 “P’0^0 de Pai

S^o.-Maria lsabel Menfeor 4,Z°nal3; 

•eira, maior, natural de .colo e Bengo S™0’ 

residente em Luanda, no Município dè v Beng°’ 
casa s/n.°; P e Vlana> Bairro Caop,

Uma sociedade comercial m 

“^*W***-

Cartório Notarial do r,. k. .

u ajudante,

5S=Í““-=

•• ARTIGO 1°

Lím“Í "■51 • “rr° C”P'

dentro e fora do País.
ARTIGO 2.»

■ A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legats, a parttr 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3 o
A sociedade tem como objecto social, comércio geral a 

grosso e.a. retalho, empreitadas de construção civil e Obras 

públicas, promoção e mediação imobiliária, venda de equi

pamentos dos serviços de segurança .privada, prestação 

de serviços de segurança privada, infantários, creches, 

importação e comercialização de medicamentos, produtos 

hospitalares, equipamentos laboratoriais .diversos, fabrico 

e distribuição de medicamentos, .equipamentos e produ

tos hospitalares, manutenção e assistência a equipamentos 

diversos, educação, ensino geral, colégios, escola de. lín

guas, desporto e cultura, escola de condução, informática, 
telecomunicações, hotelaria e turismo, restauração; casinos, 
indústria pesada e ligeira, pescas, agro-pecuária, indústria 

de panificação, camionagem, transitários, cabotagem, reht- 

-a-car, compra e venda de viaturas novas e usadas, aluguer 
de viaturas com pu sem condutor, transporte de passagei

ros, transporte de mercadorias, oficina auto, oficina de frio, 
scalização de obras públicas, venda de material de escri-

o c escolar, venda e instalação de material industrial, 

rial d 6 aSS1StêíJc,a a v’atura$, comercialização de mate- 

de cah |°nStrUção’ cornercialização de lubrificantes, salão 
17"'"' «.Hz.çao de

PT° ^ssaienled.

i"«. agi» dT,í,'go“ a™. °“ri,cs,ría’ 

eeral <,«1^^. g ns> farmácia, centro médico, clínica 

ração mineira hvnú 777 Parques de diversão, explo
de combustíveis, estacã d °reStal’ exPloração de bombas 
ciais, serralharia, caroLa serviço, representações comer- 
^'Ços, importarão e^èxnortà ~marCenarÍa’ Prestação de 

■se a qualquer outro ramo do co °- P°dendo ainda dedicar- 

°S SÓCÍ0S acordem e seja permitido^ i°e“ em qUC

n . ARTIGO 4 o
«WC"j‘ '“.““.«o (een, ml| k„),

“7” 2 (Buas) qM„ dividido o represen-
* «••«taLuX "" «ta "«Li de 

z: *** tó: 777
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tencente à sócia Maria Isabel Mendes do Espirito Santo, 

respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade à qual é sempre reservado o direito 

de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas

sivamente, incumbem ao sócio Osvaldo Soares Vaz da 

Conceição, que fica desde já nomeado gerente, com dis

pensa de caução, bastando a assinatura do gerente para 

obrigar validamente a sociedade.

1. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

2. Ei ca vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como* letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes. >

ARTIGO 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com peio menos 30 (trinta) 

dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma

lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos'apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos bu destinos especiais* criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais qasos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 

licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO ll.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, ' 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°

Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 

ano, devendo estar aprovado até 31 de Março do ano ime

diato.

ARTIGO 14.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 
em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encefrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 15.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.
(15-3202-L02)

Road-Show Angola, Limitada

Cessão quotas, admissão de novo sócio, mudança da 

denominação, aumento do objecto social e alteração par

cial do pacto social da sociedade «ENNOIA — Estudos, 

Projectos e Participações, Limitada».

Certifico que, por escritura de 21 de Janeiro de 2015, 

lavrada com início a folhas 69, do livro de notas para escri

turas diversas n.° 243-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, compareceram como 

outorgantes:
Primeiro: —Eurico Leonardo Chandavoine Corvacho, 

solteiro, maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, 

onde reside habitualmente, no Distrito Urbano da Ingombota, ' 

Bairro Ingombota, Rua Conselheiro Júlio Vilhena, n.° 122, 

que outorga neste acto por si individualmente e como man

datário da sócia Eliana Solange da Cunha António, solteira, 

maior, natural do Cazenga, Província de Luanda, onde reside 

habitualmente, np Distrito Urbano do Rangel, Bairro Nelito 

Soares, Rua de Gaia, Bloco 10,3.° andar, Apartamento n.° 32;

Segundo: — Nuno José Ferreira de Sousa, casado com 

Carla Maria Monteiro Ferreira, sob o regime de comunhão 

de adquiridos, natural de Santa Justa-Lisboa, Portugal de 

onde é nacional, residente habitualmente em Luanda, no 

Distrito Urbano da Ingombota, Bairro Patrice Lumumba, 

Rua Engrácia Fragoso, Edifício Kalunga Atrium, n.° 61, 

8.° andar F;

E por eles foi dito;

Que, o primeiro outorgante e a sua representada, são os 

únicos e actuais sócios da sociedade por quotas de respon

sabilidade limitada, denominada «ENNOIA — Estudos, 

Projectos fc Participações, Limitada», com sede em Luanda, 

no Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota,
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Bairro Maculusso, Rua‘ LutherK'^ * d com inj. 
escritura datada de 21.de unho de■20 

a10 3 f°'í 15"7 deste Cariório Notarial, registada na 

do Guiché Umco da Empresa sob o n. - , integra!-
social de Kz' 200.000,00 (duzentos mil kwanzas), m g 

duas quotas, sendo a primeira no valor nom.nl 
de Kz: ] 90.000,00 (cento e noventa mil kwanzas), perten 
cente ao sócio Eurico Leonardo Chandavoine Corvacho e a 
segunda no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwan
zas), pertencente à sócia Eliana Solange da Cunha António;

Que, pela presente escritura e conforme deliberado em 
Assembleia de Sócios, tal como consta na actã datada de 
19 de Janeiro de 2015, o primeiro outorgante no uso dos 

poderes à si conferido, manifesta a vontade da sua represen
tada ceder a totalidade da sua quota pelo seu respectivo valor 
nominal ao segundo outorgante, valor este ja recebido pela 
cedente que aqui lhe dá a respectiva quitação, ãpartando-se 
deste modo definitivamente dá sociedade nada mais tendo 
dela a reclamar,

Por sua vez o primeiro outorgante divide a sua quota 
em duas novas quotas, sendo uma quota no valor nominal 
de Kz: 88.000,00 (oitenta e oito mil kwanzas), que cede ao 
segundo outorgante pelo seu respectivo valor nominal, valor 
este já recebido pelo cedente que aqui lhe dá a respectiva 
quitação è outra quota no valor hominal de Kz: 102.000,00 
(cento e dois mil kwanzas), que reserva para si;

Que, o segundo outorgante aceita as cessões feitas a seu 
favor nos precisos termos exarados e unifica-as numa quota 

unica no valor nominal de Kz: 98.000,00 (noventa e oito mil 
kwanzas);

Que a sociedade prescinde do seu direito de preferência 
ao abngo do arttgo 6.» do pacto social, dando o seu consenti 
mento e adm.te o segundo outorgante como sócio; •

Que os actuais sócios decidem ainda alterar a j 
nação da sociedade de «ENNOIA r tj enomi’ 

criminadas ao** 

seguinte nova redacção: que passam a ter a

■ARTIGO 1.0 • z
A sociedade adonta a fn > 

<fuota e a denominação de T S0CÍedade P°r 
Limitada». «R°ad-Show Angola,

ARTIGO4. .........................

^^serviçosao^ep 1̂0 a pr«ta- 

a Prestação de «a • COmun,cação, assim

g,a P^cítária e

‘ nv°Mmento de

, fincão preparação, programação/ 
actividades de ? anilncios ou campanhas 

dÍS‘rÍ e de comunicação pública e institu-
de publicid- corporativa, design

reparo «= 
g f nn reprodução, impressão e reprodu- 

çÍgTfiía, internet e multimédia, o tratamento de 

nfonnação e informática, actuahzaçao de progra
mas e outras aplicações informáticas, a produção de 

meios audiovisuais, serviços de-informação, aten- 
dimento telefónico e sijnilar, a provisão de serviços 
de conectividade a- internet,-assessona, direcção, 
concepção, organização e promoção de congres
sos, feiras, convenções e exposições, publicações 

e afins, a. concepção, investigação, desenvolvi
mento, transformação, construção, comercial ização 
de todo tipo de quadros, chassis, carroçarias, estru

turas e elementos de unidades móveis de ligeiros 
e pesados, assim como de produtos auxiliares . 
de automação, a prestação.de serviços públicos

. de transporte terreste,. nas suas modalidades de

. serviços públicos regulares e serviços públicos oca-
,, sionais, a realização e desenvolvimento de estudos, 

programas e relatórios relacionados com o trans
porte em gerai, a exploração de garagens, aluguer 

‘ e reparação de veículos e acessórios. A sociedade 
dedicar-se-á, de igual modo, ao planeamento e ges
tão de cursos de formação de pessoal, actividades 
administrativas, tais como dactilografia, gravação 
de dados e tratamento de textos e, ainda, à promo
ção, estudo, assessoria, gestão, e execução de todo 

Projecto imobiliários, de urbanização, de 
c i .cios e de construção, venda de material escolar 
. e escritório, serigrafia e impressões, represen- 
con<uniC°merC^iS e ’n<^ustr*a’s> à compra e venda, 

alienação d C1^’ arrendaniento> administração, e

OU exnortar- 110 ou a grosso, a importação 

““ •>
Ós sócios aen d mérci° ou indústria em que 

0!,"rd'™«*P=rn.itíd„p„,lei.

ARTIGO 5.° ' .

200 000’0° (dUZent°S 

dividid0 e renrP Me realizado dinheiro,

Perneira no valor n P°r ^Uas cluotas» sendo a

Leonardo Chandav^-’ Pertencente ao sócio Eurico 

va'or nominal de kz"oo n^rVacl10 e a segunda no 
' kwanzas), pertencem °0’00 ^noventa e oito m i I

de Sousa. ao sóci° Nuno José Ferreira

. ARTIGO 8.0
' gerência é

tes> eleitos peia AssemhT^ *** Um Ou ma's geren' 

de temp0. an°SOu mandatos sem deter-

21.de
presta%25c3%25a7%25c3%25a3o.de
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2. A gerência está dispensada de prestar caução 

e será renumerada ou não conforme for deliberado 

em Assembleia Geral;

3. A sociedade obriga-se, nos termos que melhor 

forem deliberados em Assembleia Geral:

a) Pela assinatura individual de um gerente no caso

de gerência singular;

b) Pela assinatura conjunta de dois gerentes no caso

de gerência plural; . ■

c) Pela assinatura de um procurador nomeado dentro

dos limites dos poderes das respectivas procura

ções ou mandatos, individualmente ou conjunta

mente com outro gerente..

Declaram ainda os outorgantes que mantêm-se firmes e 

válidas todas as demais disposições não alteradas na pre

sente escritura;

Assim o disseram e outorgaram;

• Está conforme. .

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 20 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegí

vel. (15-3203-L02)

Vila Sua, Limitada

Certifico que, por escritura de 23 de Fevereiro de 2015, 

lavrada com início a folhas 11, do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 391 do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

Licenciado em Direito, foi constituída entre: .

Primeiro: — Manuel Lima, solteiro, maior, natural do 

Huambo, Província do Huambo, residente habitualmente 

em Luanda, no Distrito Urbano do Rangel, Bairro Nelito 

Soares, Rua Fernando Pessoa, Casa n.° 5;

Segundo: — António Afonso Bizerra, casado com 

Luzia Fernandes Mbuta Bizerra, sob o regime de comu

nhão de adquiridos, natural de Viana, Província de Luanda, 

onde reside habitualmente, no Município de Viana, Bairro 

Km 12, Casa n.°45; ‘

Terceiro: — Martina Isadora Dias Ferreira da Silva, 

casada com Agostinho da Rocha Fernandes da Silva, sòb 

o regime de comunhão de adquiridos, natural do Kilamba 

Kiaxe, Província de Luanda, onde reside habitualmente, no 

Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Neves Bendinha, 

Rua Saldanha Machado, Casa n.° 23;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Liianda, aos 24 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
VILA SUA, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «Vila Sua, 
Limitada», com sede social na Província de Luanda, Rua 

Fernando Pessoa, Casa n.° 5, Bairro Nelito Soares, Distrito 
Urbano do Rangel, Município1 de Luanda, podendo trans
feri-la livremente para qualquer outro local do território 

nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 
outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A'sua duração é por tempo indeterminado contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social, prestação de ser
viços, comércio geral a grosso e a retalho, empreitadas de 
construção civil e obras públicas, promoção e mediação, 
imobiliária, venda de equipamentos dos serviços de segu
rança privada, prestação de serviços de segurança privada, 
infantário, creches, importação e comercialização de medi
camentos, produtos hospitalares, equipamentos laboratoriais 
diversos, fabrico e distribuição de medicamentos, equipa
mentos e produtos hospitalares, manutenção e assistência 
a equipamentos diversos, educação, ensino geral, escola de 
línguas, desporto e cultura, escola de condução, informática, 
telecomunicações, hotelaria e turismo, restauração, casino, 
indústria pesada e ligeira, pescas, agro-pecuária, indústria de 
panificação, camionagem, transitários, cabotagem, rent-a- 
-car, compra e venda de viaturas novas e usadas, transporte 
de passageiros, transporte de mercadorias, oficina auto, ofi
cina de frio, fiscalização de obras públicas, venda de material 
de escritório e escolar, venda e instalação de material indus
trial, venda e assistência* a viaturas, comercialização de 
material de construção, comercialização de lubrificantes, 
salão de cabeleireiro, barbearia, botequim, comercialização 
de gás de cozinha, petróleo carpintaria, marcenaria, importa

ção e exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 
ramo do comércio ou indústria em que os sócios acordem e 

seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas) 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 

por três quotas sendo uma quota no valor de Kz: 51.000,00 

(cinquenta e um mil kwanzas), pertencente ao sócio Manuel 

Lima e uma quota no valor nominal de Kz: 29.000,00 (vinte 

e nove mil kwanzas), pertencente ao sócio António Afonso 

Bizerra, e a outra quota no valor nominal de Kz: 20.000,00 

(vinte mil kwanzas), pertencente à sócia Martina Isadora 

Dias Ferreira da Silva, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade' à qual é sempre reservado o direito 

de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer tiso.
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ARTIGO 7.°

4682 ARTIGO 13.’
Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 

ano, devendo estar aprovados até 31 de Março do ano .me-

:io Manuel Lima, que fica desde já ARTIGO 14.°
-5, bastando a assi- . omjsso regularâo as deliberações sociais, as dispo- 

asociedade. |/H de |3 de fevereiro, que é a Lei das

hise demais legislação aplicável. 

(I5-32I5-L02)

J. MENDES & FILHOS — Consultoria 

e Serviços, Limitada'

ARTIGO 6.’
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pass.va- 

mente, incumbem ao sócio — 
nomeado gerente, com dispensa de caução, 

natura do gerente para obrigar validamente
1. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo Sociedades Comerciajs e 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais . 

como, letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes. , . Certifico que, por escritura de 23 de Fevereiro de 2015, 

lavrada com início a folhas 96, do livro de notas para escri

turas diversas n.° 249-A, do Cartório Notarial do Guiché 

Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre José 

Manuel Mendes, solteiró, maior, natural da Ingombota, 

Província de Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito 

Urbano do Rangel, Bairro Nelito Soares, Rua do Alentejo, 

Casa n,° 57-A, qué outorga neste acto por si indi vidualmente 

e em nome e em representação de seu filho menor José 

Anstoteles da Silva Mendes, de 6 anos de idade, natural de 

Luanda, e consigo convivente;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.

Está conforme.

■» A— • « “

especiais de comunicação. Se qualquer dos somos estt . -

ausente da sede social a comunicação devera ser feita cor 

tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8."

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos òu destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTKjO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais'casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 

licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual- 
dade de condições.

artigo li.0
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer soco, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providencia cautelar. P^nnora ou

ARTIGO 12°
Para todas as questões emereentpc 

W entre os sócios, seus herdeiros ou “ 

entre eles e a própria sociedade, fica esfmuU 
Comarca de Luanda com exnr P d° D 1‘'oro da 

outro. expressa renúncia a qualquer

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
L MENDES & FILHOS — CONSULTORIA 

E SERVIÇOS, LIMITADA

ARTIGO L° 
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «J. Mendes & 

Filhos Consultoria e Serviços, Limitada», com sede social 

na Província de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, 

Rua l.° Congresso do MPLA, Prédio do Cine l.° de Maio, 

Porta A, I, andar, podendo transferi-la livremente para qual- 

-quer outro- local do território nacional, bem como abrir 

, sucursais, agências ou outras formas de representa
ção dentro e fora do Pais.

ARTIGO 2."
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da escritura.
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ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social, prestação de ser

viços, consultoria de contabilidade, fiscal, auditoria, gestão 

de recursos humanos, empresarial, comércio geral a grosso e 

a retalho, indústria, hotelaria e turismo, restauração, pescas, 

agro-pecuária, informática, telecomunicações, construção 

civil e obras públicas, fiscalização de obras, saneamento 

básico, modas e confecções,. transportes, marítimo, aéreo 

e terrestres cie passageiros ou de mercadorias, transitários, 

oficina auto, salão de cabeleireira, botequim, assistência 

técnica, comercialização de petróleo e lubrificantes, explo

ração de bombas de combustíveis, farmácia, centro medico, 

clínica geral, perfumaria, agência de viagens, promoção e 

mediação imobiliária, relações públicas, pastelaria e pani

ficação, exploração de parques de diversões, realização de 

espectáculos culturais, recreativos e desportivos, explora

ção mineira e florestal estação de serviços, representações 

comerciais, serralharia, carpintaria, venda de alumínio e sua 

utilização, cultura e ensino geral, segurança de bens patri

moniais, importação e exportação, podendo ainda dedicar-se 

a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que os 

sócios acordem e seja permitido por lei.

• ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen

tado por duas quotas, sendo uma quota no valor nominal de 

Kz: 90.000,00 (noventa mil kwanzas), pertencente ao sócio 

José Manuel Mendes, e a outra quota no valor nominal de 

Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), pertencente ao sócio José 

Aristóteles da Silva Mendes, respectivamente.

ARTIGO 5.° 
(Cessão dc quotas)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas

sivamente, incumbem ao sócio José Manuel Mendes, que 

fica desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, 

bastando a assinatura do gerente para obrigar validamente 

a sociedade.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos

e contratos estranhos.aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes. 1 • 1 •

3. O sócio-gerente poderá delegar mesmo a pessoas 

estranhas a sociedade parte dos seus poderes de gerência, 

conferindo para o efeito o respectivo mandato.

ARTIGO 7.° 
(Assembleia)

As Assembleias Gerais, serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma

lidades especiais' de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
(Divisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9..°’

(Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.° 
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á, como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 

licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO 11.0
(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°
(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus, herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ART1GÓ I3.°

(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 14.° 
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-3216-L02)
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ARTIGO 4 o
o capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, divid.do e represen

tado por três quotas sendo uma quota no valor nominal 

Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), pertencente ao socio 
Daniel Afonso é duas quotas iguais no valor nominal de 

Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas) cada uma, pertencen- , 

tes às sócias Elioth Kedisobua Afonso e Dádiva de Jesus 

Kaiombo Afonso, respectivamente.

ARTIGO 55
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido áos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbem ao sócio Daniel Afonso, que fica desde já 

nomeado gerente, com dispensa de caução, bastando.a assi

natura do gerente para obrigar validamente a sociedade.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
DANIEL AFONSO & FILHOS, LIMITADA

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação social de '«Daniel 

Afonso & Filhos, Limitada», com sede social na Província 

de Luanda, Rua do Quintalão do Pelro, casa s/n.°, Bairro 
Golf 2, Comuna do Kilamba Kiaxi, Município de Belas, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°
1. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais

orno letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan-

A sociedade tem como objecto social, prestação de ser
viços, comércio geral a grosso e a retalho, empreitadas de 

construção civil e obras públicas, promoção e mediação 
imobiliária, venda de equipamentos dos serviços de seeu 
rança pnvada, prestação de serviços de segurança privada 
infantários, creches, importação e comercialização de med ’ 
camentos, produtos hospitalares enm™ V dk 
diversos, fabrico e distribuição’ de m ab°rat°riais 
mentos e produtos hospitalares ma 'Camenlos’ 
a equipamentos diversos, educarão env"^0 6 aSS'Stência 
línguas, desporto e cultura, escoía dè 7 eSC°’a de 

telecomunicações, hotelaria e turism dUÇS°’ lnformà‘ica, 

indústria pesada e ligeira pescas a restaura(X casinos,

ARTIGO7.0 
registada dhigíd^aos s50C0nVQCada P°r S'mP’eS 

antecedência, isto quando a pel° mênos 30 dias de 

«peciais de comunicação Se « ,PreSCreVa formalidadeS 
ausente da sede soctai Mualquer dos sócios estiver 
‘empo suficiente par 3 C°mUnÍCaçâo deverá ser feita com 

P que possa comparecer.
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ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver'

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio.falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO .10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 

licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO I2.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, ’ 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°

Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 

ano, devendo estar aprovado até 31 de Março do ano ime

diato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das ‘ 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

* . (15-3217-L02)

ESCOLA CAMILO CASTELO BRANCO — Ensino 
Gerai Técnico Profissional, Limitada

Certifico que, por escritura de 20 de Fevereiro de 2X>15, 

lavrada com início a folhas 97, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 390, do Cartório Notarial do Guiché Único 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — António Miguel Matos de Sousa, casado 

com Maria Rosa Rua Carvalho de Sousa, sob o regime de 

comunhão de adquiridos, natural de Vila Real, Portugal, de 

nacionalidade portuguesa, residente em Luanda, no Distrito 

Urbano da Ingombota, Bairro Ingombota, Rua Karl Marx, 
Prédio n.° 74-C, 4.° andar, Apartamento n.° 44;

Segundo: — Sandra Maria de Sousa Nunes Venâncio, 
casada com José Venâncio, sob o regime de comunhão de 

adquiridos, natural de Lisboa, Portugal, de nacionalidade 

portuguesa, residente em Luanda, no Distrito Urbano do 
Kilamba Kiaxi, Bairro Camama, Rua do Brasil, Condomínio 

do BPC, Casa A-2;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 24 de Fevereiro de 2015. — O .ajudante, z/e- 

giveL

ESTATUTO DA SOCIEDADE 
ESCOLA CAMILO CASTELO BRANCO — ENSINO 

GERAL TÉCNICO PROFISSIONAL, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «ESCOLA 

CAMILO CASTELO BRANCO — Ensino Geral Técnico 

Profissional, Limitada», com sede social na Província de 

Luanda, Condomínio Jardim de Rosas, Rua Projectada,. 

casa s/n.°, Bairro Camama, Município de Belas, podendo 

transferi-la livremente para qualquer outro local do territó

rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 

outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
t

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.®

A sociedade tem como objecto social infantários, cre

ches, importação e comercialização de artigos escolares, 

educação, ensino geral, colégios, escola de línguas, des

porto e cultura, informática, transporte, venda de material de 

escritório e escolar;'importação e exportação, podendo ainda 

dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 

em que os sócios acorçlem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido é representado 

por duas quotas iguais no valor nominal de Kz: 50.000,00 

(cinquenta mil kwanzas), cada uma, pertencentes aos sócios 

Sandra Maria de Sousa Nunes Venâncio e António Miguel 

Matos de Sousa, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele nào 

quiser fazer uso.
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>• ARTIGO 6.°
A gerência e administração da sociedade, em todos os 

. seus actos e contratos, em juízo e fofa dele, activa e passí- 

vamente, incumbem aos sócios António Miguel Matos de 
Sousa, Sandra Maria de Sousa Nunes Venâncio e não sócio 

Jacinto Emanuel Vasques Araújo, que ficam desde já nomea
dos gerentes, com dispensa de caução, bastando a assinatura 
de dois gerentes para obrigar validamente a sociedade.

1. Os gerentes poderão delègar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato. '

2. Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.
artigo 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 dias e 

antecedência, isto quando a lei não prescreva fomtahdades 

especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios estiver 

ausente da sede social, a comunicação deverá ser feita com 

tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa. .

ARTIGO 10.° ‘
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

•demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 

licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor f 
dade de condições.

ARTIGO 11.‘
A sociedade reserva-se o direito dp 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto -nT 

providencia cautelar. ’ ^en"ora ou

ARTIGO 12.°Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
.entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 
Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro. /

ARTIGO 13.°
Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cadà 

ano, devendo estar aprovado até 31 de Março do ano ime

diato.
ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(I5-3219-L02)

Ocaso Group, S. A.

•' Certifico que, por escritura de 23 de Fevereiro de 2015, 

lavrada com inicio a folhas 13, do livro de notas para escritu
ras diversas n?391, do Cartório Notarial do Guiché Único de 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

cujo texto integral fica depositado nesta Conservatória, nos 

termos dos n.05 3, 4 e 5 do artigo 169.° da Lei n.° 1/97, foi 

constituída uma sociedade anónima denominada «Ocaso 

Group, S.A.», com sede em Luanda, no Município de Icolo 

e Bengo, Bairro Bom Jesus, Estrada, n.° 230, Km 36, quç 

tem por objecto e capital social o estipulado nos artigos 3.° 

e 4.° do seu estatuto, que esta sociedade se vai reger pelo 

documento complementar elaborado nos termos do artigo 

8. do Código do Notariado, que fica a fazer parte integrante 

desta escritura e cujo conteúdo é perfeitamente conhecido de 

todos os outorgantes.

Está conforme. • .

Cartono Notarial do Guiché Único de Empresa, em 
Luanda, 24 de Fevereiro de 2015. - O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 

. OCASO GROUP, S.A.

CAPÍTULO I
Denominação, Sede Objecto e Duração

ARTIGO l.°
(Denominação social)

A S0C*e^e d Constituída sob a forma de sociedade 
preço oferecer, em igual- ^n,ma’ re£ida pelo presente estatuto e pelas disposições 

gais que lhe forem aplicáveis e adopta a denominaç;
«Ocaso Group, S.A.». :ão de

ARTIGO 2,° 
(Sede)

1. A sociedade tem a sua sede em Luanda, Município do 
Icolo e Bengo, Comuna de Bom Jesus, na Estrada n.° 230, 

ao Km 36.

2. Por deliberação da Assembleia Geral, pode a socie
dade criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 

delegações ou outras formas típicas de representação, bem 

como poderá alterar a sede social para outro local dentro do 
território nacional.
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ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a exploração de . 

petróleo e seus derivados, pesquisa e produção de petró

leo e seus derivados, indústria transformadora, exploração 

mineira, consultoria, auditoria, advocacia, saúde pública e 

privada, educação, logística, estética e beleza, design grá

fico e impressão., imobiliária, gestão de empreendimentos 

e propriedades, importação e exportação, gestão de recur; 

sos humanos, aquicultura, hotelaria e turismo, têxtil e moda, 

aviação, venda de autos e motociclos, prestação de serviços, 

transitário marítimo, agente despachante, sector industrial, 

vendas grossista e retalho, exploração pesqueira, agente 

despachante, exploração florestal e serração, exploração de 

serviços ambientais, produção de bebidas e alimentos, todos 

os ramos de engenharia, instituição financeiras, serviço de 

catering, serviço protocolares, agro-pecuária, rent-a-car, 

bem como todas e qual quereis actividades com fins lucra

tivos e não lucrativos, construção civil, obras públicas e 

privadas, engenharia civil, manutenção de edifícios, enge

nharia de energia e águas, electrónica e telecomunicações, 

bem como todos os ramos das engenharias, serviços de tele

comunicações, gestão e suplemento de logística, estúdios de 

produção e distribuição audiovisual, estúdios de projectação 

arquitectónicos e engenharia, aviação civil e prestação de 

serviços.

1. A sociedade tem por objecto participar, como sócia 

ou accionista, do capital de outras sociedades ou empreen

dimentos, estimular a actuação destas de forma eticamente 

responsável, bem como apoiar e superintender o desempe

nho das empresas em cujo capital participar, através:

a) Da mobilização de recursos para atender as res-

pectivas necessidades suplementares de capital 

de risco;

b) Da subscrição ou aquisição de valores mobiliários

que forem emitidos para fortalecimento da rés- 

pectiva posição no mercado;

c) Do controlo dessas empresas ou patrimónios, a fim

de desenvolver planos financeiros e estratégicos 

necessários, além da racionalização de custos;

d) De actividades subsidiárias de interesse das men

cionadas sociedades.

2. A sociedade pode adquirir participações como sócio de 

responsabilidade limitada em sociedades com objecto social 

diferente do seu, mesmo que reguladas por leis especiais, ou 

participar em agrupamentos complementares de empresas, 

consórcios ou quaisquer outros tipos de associação, tempo

rária ou permanente.
3. Para realização do seu objecto incube especialmente 

a sociedade:

a) Colaborar com as mais variadas instituições públi

cas e privadas na realização das suas activida

des;

b) Garantir parcerias suficientes para a captação de

financiamento necessário para a realização do 

seu objecto, segundo projectos de investimentos 

e planos, previamente elaborados;

c) Garantir a observância das normas legais e de

ética, ligadas ao desenvolvimento de actividades 

mercantis; '

d) Pautar-se pela diferença, inovação e excelência no

desenvolvimento das suas acções.

CAPÍTULO II

Capital Social, Acções e Outros Activos Mobiliários

ARTIGO 4.°
(Capital social)

1. O capital social, integralmente subscrito e realizado, 

é de Kz: 2.000.000,00 (dois milhões de kwanzas), está divi

dido em 2.000 acções-com o valor nominal de Kz: 1.000,00 

(mil kwanzas) cada uma e encontra-se integralmente subs

crito e realizado em dinheiro e nos'demais valores sociais.

2. O Conselho de Administração pode, com o parecer

favorável do Conselho Fiscal e mediante prévia autorização 

da Assembleia Geral, elevar o capital social, por entradas 

em dinheiro, pór uma ou mais vezes, até ao limite 

de Kz: 50.000.000,00 (cinquenta milhões de kwanzas), 

fixando as condições das emissões, bem como as formas e 

os prazos para exercício do direito de preferência dos accio- 

nistas. . •

3. Os aumentos referidos no número anterior operam por 

emissão de novas acções, que podem ser de uma ou mais 

categorias permitidas pela lei ou pelos estatutos, corn ou sem 

prémio de emissão.

ARTIGO 5.°
(Natureza e representação das acções)

1. As acções poderão ser tituladas ou escriturais, nomi

nativas ou ao portador, jeciprocamente convertíveis, nos 

termos da lei.

2. A representação dos valores titulados, se existentes,v 

será efectuada nos termos da lei.

3. Caso sejam convertidas em tituladas, as acções 

poderão ser representadas por títulos de uma, cinco, dez, 
cinquenta, cem, quinhentas, mil ou múltiplos de míl acções.

4. Em caso de representação titulada, os títulos serão 

assinados por dois administradores, ainda que por chancela.

5. As acções tituladas são convertíveis em escriturais e 

reciprocamente nos termos e limites permitidos por lei.

6. Poderão ser emitidas acções preferenciais sem direito 

a voto, que poderão ser remíveis, pelo seu valor nominal, 

acrescido ou não de um prémio, se a Assembleia Geral assim 

o deliberar, devendo, sendo esse o caso, definir o método de 

cálculo do eventual prémio de remição.

7. No caso de incumprimento da obrigação de remição, 

a sociedade fica constituída na obrigação de indemnizar o 

titular, em montante a determinar na deliberação de emissão.
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efectuar as comunicações exigidas por lei.

ARTIGO 6 o
(Direitos dc preferência nos aumentos dc capital)

Nos aumentos de capital, por entradas em dinheiro, os 

A accionistas da sociedade terão direito, de preferencia na 

subscrição das novas acções.

ARTIGO 7.°
(Obrigações e outros valores mobiliários)

1. A sociedade pode emitir obrigações e outros valores 
mobiliários que não sejam acções em qualquer modalidade, 

nos termos da lei e nas condições estabelecidas por delibera

ção dos accionistas ou do Conselho de Administração.
2. Poderão ainda ser emitidas obrigações convertíveis 

em acções de categorias especiais e obrigações com direito 
de subscrição de acções de categorias especiais.

3. Na hipótese de ser deliberada pelo Conselho de 
Administração a emissão de qualquer um dos tipos de 
obrigações referidos no número anterior, deverão ser já pré- 
-existentes as categorias especiais de acções aí mencionadas.

CAPÍTULO III 
Órgãos Sociais

ARTIGO 8.°
(Órgãos sociais)

L São órgãos sociais aAssembleia Geral, o Conselho de 

Administração e o Conselho Fiscal.

2 0 mandato dos membros da Mesa da Assembieia 
Gerai do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal 

tem a duraçao de quatro anos, sendo permitida a sua renova- 
ção por uma ou mais vezes. •

3. Os membros dos óreã™ ■ 
empossados logo que tenham sido eleiJe c0"5"16™-56

Çâ0 P610 “«cicio dostXtSPenSadOS depreStar Cau’

ARTIGO 9,°
(Composição)

'■ Aparte da Assembleia Ca i

Geral, sem direito a ^hos da As

Pessoa que 
imitidas, que

artig° l0’° _ n
(Mcsa d» Assembleia Geral) 

kloia Geral é composta por um 
A MeSamdSeXtório, eleitos pela Assembleia Geral, 

Presidente e u Vice-Presidente.

Xo X”éd. ' é P°r
uma ou mais vezes.

• ■ ARTIGO11.0
(Competência)

■ 1 A Assembleia Geral delibera sobre todos os assuntos . 
para os quais a lei, ou os presentes estatutos lhe atribuam 

competência, nomeadamente: . .
à) Apreciar o relatório do Conselho de Administra

ção, discutir e votar o balanço, as contas, o rela

tório e o parecer do Conselho Fiscal e deliberar 

sobre a aplicação dos resultados do exei cicio,

b) Eleger e exonerar os membros da Mesa da Assem

bleia Geral, do Conselho de Administração e o 

Conselho Fiscal;
c) Aprovar o orçamento de exploração e de investi

mento anual;
■ d) Deliberar sobre quaisquer alterações dos estatutos 

e aumentos de capitai, sem prejuízo do n.° 2;
e/Aprovar a emissão de obrigações e outros títulos 

de dívida;
f) Deliberar sobre as remunerações dos titulares dos 

órgãos sociais;
g) Deliberar sobre a realização de prestações acessó

rias;
h) Tratar de qualquer outro assunto para que tenha 

sido convocada.'
cá 2’^Aliterações que importem alterações aos estatutos 

po erao, ser aprovadas com o voto concordante corres
pondente a 2/3 dos accionistas.

artigo 12.° /
(Quórum constitutivo)

■ ^°> fluandoe^am prementes'o em PrÍrne'ra C°nV0Ca" 

titulares de mais de 2A ia ■ U representados accionistas 
segunda Capila* soc‘a''

deliberar seja qual for ”V°CaÇa°’ a Assembieia Geral pode 

representados e o mont nU^er0 de acc’°nistas presente ou

ARTIGO 13,0
I (Deliberações)

Pela maioria simples d™ A^Sem^,eja Geral serão tomadas 

ou os estatutos exigirem Os e,n’t’dos> salvo quando a lei 

ls„lprXsaMrr'sp<’n'1' ■ »■». ™

. E Permitido o vntn ’ 
ainda ser permitido q P°r correspondência, podendo 
^■dente da Assembleia S" electró"icos caso o 

w XtÍVa C0nvoca^o, de,ermine- previamente

Pectiva segurança e fia-
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4. Serão considerados os votos por correspondência que 

sejam expedidos por carta registada com aviso de recepção, 

dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, e rece

bidos na sede da sociedade até ao terceiro dia útil anterior à 

data da Assembleia GeraL

5. A carta registada referida no número anterior deve 

obrigatoriamente conter a menção voto por correspondência 

e ã indicação da Assembleia Geral a que respeita e no seu 

interior deverão ser colocados:

a) Declarações de voto relativas a cada um dos pontos

da respectiva ordem de trabalhos, encerradas em 

subscrito fechado e sem qualquer identificação 

do remetente;

b) Carta assinada pelo accionista, o qual deve, caso

seja pessoa singular, indicar o número, data de 

emissão e entidade emitente de documento de 

identificação e, caso seja pessoa colectiva, indi

car a qualidade do representante.

6. O subscrito referido no número anterior será aberto no 

decurso da Assembleia Geral.

. 7. A presença em Assembleia Geral do accionista que 

tenha optado por exercer o seu direito de voto por corres

pondência, ou de seu representante, é considerada como 

revogação do voto por correspondência emitido.

8. Os votos emitidos por correspondência valerão como 

votos negativos em relação a propostas de deliberação apre

sentadas ulteriormentè à emissão do voto.

ARTIGO 14.°
(Representação)

1. Os accionistas poderão fazer-se representar em 

Assembleia Geral.
2. Os instrumentos de representação voluntária de qual

quer accionista em Assembleia Geral deverão ser entregues 

na sede da sociedade, dirigidos ao Presidente da Mesa da 

Assembleia GeraL
3. As pessoas colectivas podem ser representadas na 

Assembleia Geral pelas pessoas que para o efeito nomea

rem, por simples carta, a ser entregue ao Presidente da Mesa, 

nos mesmos termos dos estabelecidos no número anterior.

4. Os instrumentos de representação e as cartas referi

das nos números dois e três do presente artigo devem ser 

remetidos à sociedade até ao início da Assembleia Geral cor

respondente. . *

CAPÍTULO IV

Conselho de Administração

ARTIGO 15.°
(Composição)

1. A administração da sociedade seráKexercida çor um 

Conselho de Administração, composto por um mínimo de 

três e um máximo de sete administradores, consoante for 

deliberado em Assembleia GeraL

2. Os membros do Conselho de Administração terão o

mandato de quatro exercícios, renováveis, por uma ou mais 

vezes e, salvo o disposto no número seguinte, são eleitos em 

Assembleia GeraL * •

3. Os membros do Conselho de Administração serão 

investidos nos seus cargos mediante

4. a assinatura de termo lavrado em livro próprio.

5. Os membros do Conselho de Administração deverão 

permanecer nos respectivos cargos e no exercício das suas 

funções até que sejam eleitos seus substitutos, excepto se de 

outra forma for deliberado pela Assembleia GeraL

6. Havendo alargamento do número de membros do 

Conselho tfe Administração no decurso do mandato ou 

substituição que não seja total, os eleitos ou designados • 

completarão o mandato em curso.

7. A Assembleia Geral designará o presidente e poderá 

designar um ou dois Vice-Presidentes do Conselho de 

Administração; se não efectuar a designação, será esta feita, 

quanto ao presidente, e poderá sê-lo, quanto aos vice-presi- 

dentes, pelo próprio Conselho de Administração.

8. A responsabilidade de cada administrador deverá ser 

caucionada por alguma das formas permitidas por lei, na 

importância mínima por esta fixada, mantendo-se a caução 

em todos os casos de renovação do mandato.

9. O Conselho de Administração deverá proceder à subs

tituição de qualquer administrador que, sem justificação 

aceite pelo conselho, não compareça e não se faça represen

tar, no decorrer de um mesmo exercício, em três reuniões 

seguidas ou cinco interpoladas.

ARTIGO 16.°
(Competências)

1. O Conselho de Administração é o órgão de gestão da 

sociedade, cabendo-lhe deliberar sobre todos os assuntos e 

praticar todos os actos legalmente considerados como de 

exercício de poderes de gestão.

2. O Conselho de Administração poderá delegar numa 

Comissão Executiva a gestão corrente da sociedade desde 

que, para o efeito, estabeleça a respectiva composição e 

forma dé funcionamento, ou poderá delegar parte dos seus 

poderes num ou mais administradores delegados.

3. Compete ao Presidente do Conselho de Administração 

convocar e presidir as reuniões deste órgão, e ao vice-pre- 

sidente, substituí-lo nos seus impedimentos ou ausências

' eventuais.

4. No caso de vacatura do cargo ou impedimento tem

porário do Presidente do Conselho de Administração, o 

substituto será indicado pelos membros, remanescentes do 

Conselho de Administração, até a primeira Assembleia GeraL 

que decidirá a respeito.
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ARTIGO I7.°
. (Vmculação da sociedade)

A sociedade obriga-se: ;nkiradores dentre os

* 'Bx XxúXXS 

do conselho; * , , . •'
d Pela assinatura de um ou mais mandatanos, nos 

termos dos respectivos instrumentos de man- 

dato;- . '
d) Nos actos de mero expediente basta a assinatura de 

um administrador, ' ,

ARTIGO 18.° 
(Funcionamento)

1.0 Conselho de Administração reúne-se sempre que for 

convocado verbalmente ou por escrito, pelo seu presidente 

ou por dois vogais, quando e onde o interesse social o exigir, 

e pelo menos uma vez por mês.
2. O Conselho de Administração só pode validamente 

deliberar desde que esteja presente ou representada a maio

ria dos seus membros, podendo qualquer administrador

' impedido de comparecer à reunião fazer-se representar pór 

outro administrador, ou votar por correspondência.

3. Os votos por correspondência serão manifestados e. 
os poderes de representação serão conferidos mediante carta 

ou qualquer outro meio de comunicação escrita dirigida ao 
presidente.

4. As deliberações do Conselho de Administração são 

tomadas por maioria simples dos votos dos administradores 

presentes ou representados e dos que votem por correspon
dência, tendo o presidente ou quem o represente voto de 

qualidade.

ARTIGO 19.°
(Remuneração dos administradores)

1. Os administradores serão remunerados pelo modo 
estabelecido em Assembleia Geral ou em comissão de accio- 
nistas em que a assembleia delegar tal competência.

2. É atribuída aos administradores, obedecidas as dispo

sições estatutárias e o artigo 420.° da Lei n.° 1/04, de 13 
de Fevereiro, participação de até 10% (dez por cento) dos 
lucros do exercício.

3.0 valor global da participação em cada exercício será 

o aprovado pela Assembleia Geral Ordinária.

CAPÍTULO V 
Fiscalização

ARTIGO 20°
(Fiscalização da sociedade)

A fiscalização da sociedade compete ao Conselho 
a um Revisor Oficial de Contas ou .Sociedade de Revisor. 
Oficiais de Contas.

. .. ‘ artigoíi’ 
(Conselho Fiscal) 
; . DOf três membros efec-

!. O Conselho Fiscal econipo^mbieia 

tivos e dois suplentes, e e ^| jveisnos termos da lei. . - 

d° 
** '“'X s« g—® ■«’* • p“laí‘°de 

Cansei!» do disposto

Oficiais de Contas, a quem competira, nos te. mos I g , 

proceder ao exame das contas da sociedade.

t ARTIGO 23.°
(Remuneração)

1. Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, 

os membros do Conselho Fiscal não serão remunerados.

2. As remunerações dos membros do Conselho Fiscal, 

quando seja deliberado atribuí-las, e do Revisor Oficial dè 

Contas ou Sociedade de Revisores Oficiais de Contas serão 

fixadas pela Assembleia Geral.

CAPÍTULOV1

Apreciação e Contas Anuais e Aplicação de Resultados

ARTIGO 24.°
(Exercício)

. J LO exercício social tem início no dia 1 dè Julho de cada 

ano e termo no dia 30 de Junho do ano subsequente.

2. Os mandatos dos membros dos órgãos sociais repor

tam-se ao exercício,social, definido nos termos do número 

anterior, contando-se desde o seu início e concluindo-se for

malmente no dia 31 de Julho do ano que corresponder ao 

respectivo termo.

ARTIGO 25.” 
(Relatório c contas)

I. Relativamenle a cada exercício social, o Conselho 

' ■ demonstração de

» balanço, os ,„is, ço„Juntame„te 

~*xe ~ 

á Assembleia Geral. ’ ev'sorOfictal de Contas e

t° d?POSt0 n° "Úm- -terior, o 

considere útil e para 'r ° P^™ elabòrar’ semPre 1ue 

documentos de prestação0^?6 C°nSOlÍdaÇa° de contas> 

a cada trimestre, os auai < &S lnterca^ares, referentes 
F‘scal, ao Revisor Oficial d r° apresenlados ao Conselho 

,ClaldeContaseàASsembleia GeraL
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ARTIGO 26.°
(Resultados do exercício)

1. Os lucros líquidos apurados em cada exercício, depois 

de deduzidas ou reforçadas as provisões e reservas impostas 

por lei, terão a aplicação que a Assembleia Geral determinar.

2. Em caso de emissão de acções em virtude de aumento 

de capital, por novas entradas, aquelas quinhoarão nos 

lucros a distribuir, relativos ao exercício social em curso, 

salvo se diferentemente for determinado pelo órgão social 

que delibere a emissão.

CAPÍTULO VIII

Cláusulas Finais

ARTIGO 27.° 
(Dissolução)

A sociedade dissolve-se, nos casos e termos previstos na 

lei.

ARTIGO 28.° 
(Liquidação)

A liquidação do património em consequência da disso

lução da sociedade será feita extrajudicialmente, através de 

uma comissão liquidatária constituída pelos administradores 

em exercício, se a Assembieia não deliberar de outro modo.

ARTIGO 29.°
(Preceitos dispositivos da lei)

Os preceitos dispositivos do Código das Sociedades 

Comerciais, que revistam natureza supletiva, podem ser der

rogados por deliberação dos accionistas, formada por dois 

terços dos votos presentes ém Assembleia Geral, sem neces

sidade de alteração do contrato de sociedade.

ARTIGO 30.°
(Direito à informação)

A informação a prestar aos accionistas que, nos termos 

da lei, dependa ou possa depender da detenção de acções 

correspondentes a uma percentagem mínima do capital 

social, só pode ser disponibilizada mediante envio por cor

reio electrónico ou no Site da Sociedade na Internet, se tal 

disponibilização for imposta por disposição legai ou norma

tiva da entidade reguladora com natureza imperativa.

(15-3241-L02)

Organizações Lumata, Limitada

Certifico que, por escritura de 13 de Novembro de 2014, 

lavrada com início a folhas 29, do livro de notas para escri

turas diversas n.° 250-A, do Cartório Notarial do Guiché 

Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Makaya Malumbo, solteiro, maior, natural 

de Maquela do Zombo, Província do Uíge, residente habi- 

tualmente em Luanda, no Município de Cacuaco, Bairro 

Nzeto, casa sem número;

Segundo: — Lucau Ndongala de Oliveira, solteiro, 

maior, natural do Nzeto, Província do Zaire, onde reside 

habitualmente, no Município do Nzeto, Bairro Kimpasi, 

casa sem número;
Terceiro: — António Marcelino Taty, solteiro, maior, 

natural do Nzeto, Província do Zaire, onde reside habitual

mente, no Município do Nzeto, Bairro 1,° de Maio, casa sem 

número;
Uma sociedade comercial por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.
Cartório Notarial do.Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 24 de Fevereiro de 2015. — O notário, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
ORGANIZAÇÕES LUMATA, LIMITADA .

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «Organi

zações Lumata, Limitada», com sede social na Província, 

do Zaire, rua sem número, casa sem número, Município do 

Nzeto, Bairro l.° de Maio, podendo transferi-la livremente 

para qualquer outro local do território nacional, bem como 

abrir filiais, sucursais^ agências ou outras formas de repre

sentação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social a prestação de ser

viços, consultoria, formação profissional, comércio geral a 

grosso e a retalho, serralharia, caixilharia de alumínios, avi

cultura, agro-pecuária, indústria, pesca; hotelaria e turismo, 

informática, telecomunicações, publicidade, construção civil * 

e obras públicas, consultoria, exploração mineira e florestal, 

comercialização de telefones e seus acessórios, transporte 

marítimo, camionagem, agente despachante e transitários, 

cabotagem, rent-a-car, compra e venda de viaturas novas 
ou usadas e seus acessórios, venda é reparação de veículos 

automóveis, concessionária de material e peças separa

das de transporte, fabricação de blocos e vigotas, material 

cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos químicos e farma

cêuticos, centro médico, clínica, perfumaria, plastificaçào de 

documentos, venda de material de escritório e escolar, deco

rações, serigrafia, salão de cabeleireiro, boutique, agência 

de viagens, promoção e mediação imobiliária, perfumaria, 

relações públicas, pastelaria, geladaria, panificação, repre

sentações comerciais e industriais, venda de gás de cozinha, 

desporto e recreação, videoclube, discoteca, meios indus

triais, realizações de actividades culturais e desportivas, 

manutenção de espaços verdes, segurança de bens patri

moniais, educação e cultura, escola de condução, ensino,
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■ ificar-se-á como acordarem. Na fal ta 

ík. raoe liquidação®P^r*ilhaver' etender, será o activo social 

que os sócios acordem e seja permitido por lei-

ARTIGO 4.° 
O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas),

■ integralmente realizado em g--- --------
nor 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no v 
de Kz- 34 000,00 (trinta e quatro mil kwanzas), pertencen 
ao sócio Makaya Malumbo, e outras 2 (duas) quotas iguais 
no valor nominal de Kz: 33.000,00 (trinta e tres mil kwan
zas) cada uma, pertencentes aos sócios Lucau Ndongala de 

Oliveira e António Marcelino Taty, respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.”

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os 
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva
mente, incumbe ao sócio Makaya Malumbo, que fica desde 
já nomeado gerente, com dispensa de caução, bastando a sua 
assinatura para obrigar validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo ’ 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan- 
tes.

licitado em globo, .com

eí - 
que os sócios acordem e seja pv........... dade de condições.

ARTÍGO4’ ARTIGO II.
—'> . eserva-seo direito de amortizar a quota de

dinheínóidivididoe representado sobre ela recaia arresto, penhora ou

providência cautelar. . .
ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer . 
•entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca do Zaire, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato. ■ . .

. ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

• Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

. (15-3242-L02)

ARTIGO 7.°
As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

canas reg.stadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30

ARTIGOS." 
viagem paraXXuXnX dedUZÍda a Per’ 

Assembleia Geral, serão divididos J S * em 

Ção das suas quotas, e em igual nm S°C'0S ”a Propor‘ 
as perdas se as houver. P P°rÇâo serâ° Aportadas

A ■ . ARTIGO 9°
A sociedade não se dissolvi 

^aalquer dos sócios, continuXm°neOUÍmpedim^to 

«brevtvos e herdeiros ou represe " cor" os

’enqUanl°aq—mantida ^smpra. 

Dissolvida a soci^T"^'0’

serà° bqutdatírios e a

BIMA FRANCIS — Prestação de Serviços e Comércio 

' í Geral, Limitada

Certifico, que, por escritura de 18 de Fevereiro de 2015, 

vrada com início a folhas 28, do livro de notas para escri- 

turas diversas n.° 390, do Cartório Notarial do Guiché Único 

a mpresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da . 
Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre: 

natural da i ^sady Rafael Miguel, solteiro, maior, 

habitualmentX D^kXba3 ‘X”03’ °nde rèSÍde 

^Américo Boavida, Casa X 

natural da Ingomhra^D Rafae,a Miguel, solteira, maior, 

habitualmente, no DistritoTÍ"^3 06 Luanda> °nde reS'de 

Rua Dr-Américo Boavida CasaT» 1i^1™ Ing°mb°ta’

Terceiro; — Só ’ d n’ 1 ’ 
teiro, maior, naturaMaV"’1’^’0 Correia Claudino, sol- 

onde reside habitualmenfnê°mbOta’ Província de Luanda, 

lngombota,RuaDr A le’ no Distrito Urbano e Bairro

Boavida’Casa n ° 113;
í”" M'«. »!.eir., maior, 

a rtualmente, no Distrito nTde Luanda, onde reside

'■««?? ,N*“' 1» Oalefc n ■

e ^vereiro de 2015 niC° Apresa, em 

ajudante, ilegível.
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ESTATUTO DA SOCIEDADE
BIMA FRANGIS — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

E COMÉRCIO GERAL, LIMITADA

ARTIGO 1° .

A sociedade adopta a denominação social de «BIMA 

FRANCIS — Prestação de Serviços e Comércio Geral, 

Limitada», com sede social na Província de Luanda, Rua 

Américo Boavida, Casa n.° 111, l.°-D, Bairro Ingombota, 

Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, 

podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 

território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên

cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

• • ARTIGO 2 °

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social o comércio geral a 

grosso e a retalho, prestação de serviços, consultoria, audito

ria, construção civil e obras públicas, fiscalização de obras, 

serralharia, carpintaria, produção.e venda de caixilharia de 

alumínio, promoção e. mediação imobiliária, informática, 

telecomunicações, electricidade, agro-pecuária, pescas, 

hotelaria, turismo, agência de viagens, transportes aéreo, 

marítimo e terrestre, transporte de passageiros ou de mer

cadorias, camionagem, transitários, despachante, rent-a-car, 

oficina-auto, venda de material de escritório e escolar, salão 

de cabeleireiro, modas e confecções, botequim, centro 

médico, farmácia, material e equipamentos hospitalar, perfu

maria, ourivésaria, relojoaria, agência de viagens, pastelaria, 

panificação, geladaria, exploração de parques de diversões, 

realização de eventos culturais, recreativos e desportivos, 

exploração mineira e florestal, exploração de bombas de 

combustíveis ou estação de serviço, comercialização de 

petróleo e seus derivados, representações comerciais, pres

tações de serviços, ensino geral, infantário, importação e 

exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 

de comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja 

permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 200.000,00 (duzentos mil 

kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 

representado por (4) quotas, iguais no valor nomi

nal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma, 

pertencentes aos sócios Nsady Rafael Miguel, Juidzine 

Rafaela Miguel, Sócrates Ambrósio Correia Claudino e 

Tamar Correia Miguel, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

‘V ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva

mente, incumbe aos sócios Nsady Rafael Miguel e Juidzine 

Rafaela Miguel, que ficam desde já nomeados gerentes, 

com dispensa de caução, bastando a assinatura dos 2 (dois) 

gerentes para obrigar validamente a sociedade.

1. Os gerentes poderão delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo para o efeito o respectivo mandato.

2. Fica vedado aos gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.

ARTIGO 75

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 

dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma

lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 

feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos, apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

Á sociedade não se dissolverá por morte õu impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com os 

sobrevivos e herdeiros ou representantes do sócio falecido 

ou interdito, devendo estes nomear um que a todos repre

sente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

* Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios, e uos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 

licitado em bloco, com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer em igual

dade de condições.

ARTIGO II.0

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.
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diário da repúbliCa

ARTIGO 13.°Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 

ano, devendo estar aprovados até 31 de Março do ano ime

diato.
ARTIGO M.’

No omisso regularão as ( 

siçòes da Lei n. I/UT, UV .
Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-3243-L02) :

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social, comércio geral , 

arosso e a retalho, prestação de serviços, consultoria,. indú, 

: auditoria, construção civil e obras publicas, fisealizáçâo 

u Àhras serralharia, carpintaria, produção e venda de cai- 
deliberações socaisç as fcpo- promoçao e mediação imobiliária>

'■ ,/04>de 13 de FeVere'r0’qU---------- informática, telecomunicações, electricidade, agro-pecuária,

pescas, hotelaria e turismo, agência de viagens, transportes 

a/reo, marítimo e terrestres, transporte de passageiros ou de 

mercadorias, camionagem, transitários, despachante, rent-a- 

-car, oficina auto, venda de material de escritório e escolar, 

salão de cabeleireiro', modas e confecções, botequim, centro 

médico, farmácia, material e equipamentos hospitalar, perfu

maria, ourivesaria, relojoaria, agência de viagens; pastelaria, 

panificação, geladaria, exploração de parques de diversões, 

realização de eventos culturais, recreativos e desportivos, 

exploração mineira e florestal, exploração de bombas de 

combustíveis ou estação de serviço, comercialização de 

OCPR — Comércio e Prestação de Serviços

(SU), Limitada

Bárbara Celeste Ferreira Gamboa, Conservadora-Adjunta, 

da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 

do Guiché Único da Empresa.
Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre

sentada sob o n.° 65, do livro-diário de 20 de Fevereiro, do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que, Maria Odete da Costa Cordeiro Afonso,

casada com Pedro Filipe Rocha Afonso, sob 'o regime de 
comunhão de adquiridos, natural do Waco-Kúngo, Província 
de Kwanza-Sul, residente habitualmente em Luanda; 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, 
Bairro Ilha do Cabo, Rua Avenida Murtala Mohamed, Casa 
n.° 311-3, constituiu uma sociedade unipessoal por quotas 
denominada, «OCPR — Comércio e Prestação de Serviços 
(SU), Limitada», registada sob o n.° 830/15, que se vai reger 
pelo disposto no documento em anexo.

Está conforme.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 

2.’ Secção do Guiché Único da Empresa, em Luanda, 20 de 
Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegível.

petróleo e seus derivados, representações comerciais, ensino
••

geral, infantário, importação e exportação, podendo ainda 

dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria 

em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas) intégralmente realizado em dinheiro, representado por 
1 (uma) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 

kwanzas), pertencente à sócia-única Maria Odete da Costa 

Cordeiro Afonso.

ESTATUTO DA SOCIEDADE
OCPR — COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(SU), LIMITADA

ARTIGO L° 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de «OCPR —
Comércio e Prestação de Serviços, (SU), Limitada», com ve(iado à

sede social na Província de Luanda, Rua Murtala Mohamed, ;
Casa n.° 311-3, Bairro Ilha do Cabo, Município de Luanda, 
Distrito Urbano da Ingombota, podendo transferi-la livre

mente para qualquer outro local do território nacional, bem 
como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação dentro e fora do País.

‘ ARTIGO 2.°

(Duração)
A sua duração é por tempo indeterminado contando-se o 

início da sua actividade, paratodos os efeitos legais, a partir 
do respectivo registo.

ARTIGO 5°
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída da sócia cedente ou 

transformação da mesma em sociedade pluripessoaL

ARTIGO 6.°
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos °s 

seus actos e contratos, em juízo’ e fora dela, activa e PaSSl 

vamente, incumbem à sócia-única, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade. , • *

1. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos 

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, ta* 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelha^ 

tes.

2. A sócia-única poderá nomear pessoa estranha à socie 
dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.»
(Decisões) çõeXdACÍSÔCt?a SÓCÍa‘ÚnÍca de nalureza ig^l às delibera' 

1 altd Gera‘deverSo ** registadas em acta P<*

'«assmadase mantidas em livro deactas
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ARTIGO 8.°
(Dissolução)

A sociedadenão sé dissolverá por morte ou impedimento 

da sócia-única, continuando a sua existência com os herdei

ros ou representantes da sócia falecida ou interdito, devendo 

estes nomear um que a todos represente, enquanto a quota se 

mantiver indivisa.

ARTIGO 9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

. ARTIGO 10.°
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO II.°
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposições 

da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho, é ainda as disposições da 

Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04 de 13 de Fevereiro.

(15-3244-L02)

GRUPO 3 — Eminências Nzinga, Limitada

Certifico que, por escritura de 18 de Fevereiro de 2015, 

lavrada com início a folhas 40, do livro de notas para escri

turas ’ diversas n.° 390, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo dô Notário, Lúcio Alberto 

Pires da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre 

Eminência Afonso Nzinga, casado com Anacleta da Glória 

Alberto Luís Nzinga, sob o regime de comunhão de adqui

ridos, natural de Malanje, Província de Malanje, residente 

em Luanda, no .Município de Malanje, Centro da Cidade, 

Rua 15 de Agosto, casa s/n.°, que outorga neste acto por si 

individualmente e em nome e representação das suas filhas 

menores, Estilviandra Alberto Nzinga, de 6 anos de idade e 

Ariane Alberto Nzinga, de 3 anos de idade, ambas naturais 

de Malanje, Província de Malanje e consigo conviventes;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 19 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE
GRUPO 3 — EMINÊNCIAS NZINGA, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de 

«GRUPO 3 — Eminências Nzinga, Limitada», com sede 

social na Província de Luanda, Rua 8, casa s/n.°, Bairro 

Márteris do Kifangondo, Distrito Urbano da Maianga, 

Município de Luanda, podendo transferi-la livremente para 

qualquer outro, local do território nacional, bem como abrir 

filiais, sucursais, agências ou outras formas de representação 

dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da escritura.,

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como, objecto social prestação de ser

viços, consultoria, formação profissional, comércio geral a 

grosso e a retalho, serralharia, caixilharia de alumínios, avi

cultura, agro-pecuária, indústria, pesca, hotelaria e turismo, 

informática, telecomunicações, publicidade, construção civil 

e obras públicas, consultoria, exploração mineira e florestal, 

comercialização de telefones e seus acessórios, transporte 

marítimo, camionagem, agente despachante e transitários, . 

cabotagem, rent-a-car, compra e venda de viaturas, novas 

ou usadas e seus acessórios, venda e reparação de veículos 

automóveis, concessionária de material e peças separa

das de transporte, fabricação de blocos e vigotas, material 

cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos químicos e farma

cêuticos, centro médico, clínica, perfumaria, plastificação 

de documentos, venda de material de escritório e esco- . 

lar, decorações, -serigrafia salão de cabeleireiro, boutique, 

agência de viagens, promoção,e mediação imobiliária, per

fumaria, relações públicas, pastelaria, padaria, geladaria, 

panificação, representações comerciais e industriais, venda 

de gás de cozinha, desporto e recreação, vídeo clube, disco^ 

teca,* meios industriais, realizações de actividades culturais 

e desportivas, manutenção de espaços verdes; segurança 

de bens patrimoniais, creche, educação e cultura, escola de 

condução, ensino, importação e exportação, saneamento 

básico, fabricação e venda de gelo, cyber café, electricidade, 

podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér

cio ou indústria em que os sócios acordem e seja permitido 

por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas) 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e representado 

por 3 (três) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor nominal de 

Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), pertencente ao sócio 

Eminência Afonso Nzinga e outras duas quotas iguais no 

valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas) cada uma 

pertencente às sócias Ariane Alberto Nzinga e Estilviandra 

Alberto Nzinga, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.
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4696 ARTIGO 13.’
ARTÍG06 ° Oc anos sociais serão os civis e os balanços serão dad :

1. A gerência e administração da sociedade, em todos os . _ nnn devendo encerrar a 21 ? ;

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas
sivamente, incumbem ao sócio Eminência Afonso Nzinga, 

que fica desde já nomeado gerente, com dispensa de cau

ção, bastando a sua assinatura, para.obrigar validamente a 

sociedade.
2.0 gerente poderá delegar numa das sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como, letras de favor, fiança, abonaçòes ou actos semelhan

tes.
ARTIGO 7°

' As Assembleias Gerais serão convocadas por s.mples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos , 

(trinta) dias de antecedência, isto quando a lei nao prescrev 

formalidades especiais de comunicação. Se qualquer 

sócios estiver ausente da sede social a comunicação devera 

ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per
centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Gerai, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.° ' .
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 
hcttado em globo com obrigação do pagamento do passivo 

e adjud.cado ao sócm que melhor preço oferecer, em igual- 
dade de condições. ‘ 6

ARTIGO 11’
A sociedade reserva-se o Hírpitn 

qualquer sócio, quando sobre ela ' am°rtlZar a quota de 
providência cautelar. * a"™0’ penhora ou

ARTIGO 12.’ 
fiuer eXsX0: 

Ccn,re eles e a Própria Sociedadrtae2uíedntanlCS’

ÁRTIGO Í4.°

e^Sdecadaano.devendoence.araS.q 

Março imediato.

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo. i 

sicões da Lei n." 1/04 de 13 de Fevereiro, que é a Lei das j 

Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

'. . (15-3245-L02) ■

Gestfiles, Limitada

Certifico que, por escritura de 16 de Fevereiro de 2015, j 
• lavrada com início a folhas 1 do livro de notas para escritu- j 

ras diversas n.° 390, do Cartório Notarial do Guiché Único j 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da j 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Prí/wezro: Yoko Patrice dos Santos Marques, solteiro, ] 

maior, natural da Ingombota, Província de Luanda, onde 

reside habitualmente, no Distrito Urbano da Ingombota, i 

Bairro Ingombota, Avenida Comandante Valódia, Prédio 

n.° 167,2.° andar, Apartamento n.° 2;

Segundo: — Emerson Paulo dos Santos Marques, 

solteiro, maior, natural do Sambizangà, Província de 

Luanda, onde reside habitualmente, no Distrito Urbano do 

Sambizanga, Bairro Sambizanga, Rua Comandante Valódia, 

Prédio n.° 167,2.° andar, Apartamento n.° 2;

Uma sociedade comercial por quotas que se regerá nos 

termos constantes dos artigos seguintes.
Está conforme.

Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

anda, 18 de Fevereiro de 2015, — O ajudante, ilegível.

ESTATUTO DA SOCIEDADE

GESTFILES, LIMITADA

ARTIGO L° ft|es,
A sociedade adopta a denominação social de «G

Limitada», com sede social na Província de oU^jar? 

Avenida Comandante Valódia, Edifício n.° \67,

Apartamento n.° 3, Bairro dos Combatentes, ^unlC'P^nS- 
Luanda, Distrito Urbano do Sambizanga, podendo 
feri-la livremente para qualquer outro local do tern 

nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências 

outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 0A sua duração é por tempo indeterminado, contando-sc 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a pat 

da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.°A sociedade tem como objecto social comércio geral 

grosso e a retalho, empreitadas de construção civil e obraS 
públicas, promoção e mediação imobiliária, venda de eqti'
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. pamentos dos serviços de segurança privada, prestação de 

serviços de segurança privada, infantários, creches, importação 

e comercialização de medicamentos, produtos hospitalares, 

equipamentos laboratoriais diversos, fabrico e distribuição 

de medicamentos, equipamentos e produtos hospitalares, 

manutenção e assistência a equipamentos diversos, edu

cação, ensino geral, escola de línguas, desporto e cultura, 

escola de condução, informática, telecomunicações, hotela

ria e turismo, restauração, casinos, indústria pesada e ligeira, 

pescas, agro-pecuária, indústria de panificação, camiona

gem, transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e vendá 

de viaturas novas e usadas, aluguer de viaturas com ou sem 

condutor, transporte de passageiros, transporte de merca

dorias, oficina auto, oficina de frio, fiscalização de obras 

públicas, venda de material de escritório e escolar, venda 

e instalação de material industrial, venda e assistência a 

viaturas, comercialização de material de construção, comer

cialização de lubrificantes, salão de cabeleireiro, barbearia, 

botequim, comercialização de gás de cozinha, petróleo 

iluminante, peças sobressalentes, perfumaria, artigos de tou

cador e higiene, ourivesaria, relojoaria, agência de viagens, 

farmácia, centro médico, clínica geral, geladaria, exploração 

de parques de diversão, exploração mineira, exploração flo

restal, exploração de bombas de combustíveis, estação de 

serviço, representações comerciais, serralharia, carpintaria, 

marcenaria, prestação de serviços, importação e exportação, 

podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo do comér

cio ou indústria em que os sócios acordem e seja permitido 

por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- 

zas) integralmente realizado em dinheiro, dividido e 

representado por (2) quotas, sendo uma no valor nomi

nal de Kz: 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), pertencente 

ao sócio Yoko Patrice dos Santos Marques, outra quota 

no valor nominal de Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwan

zas) pertencentes ao sócio Emerson Paulo dos Santos 

Marques, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso. ‘

ARTIGO 6.°

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e pas

sivamente, incumbem ao sócio ao sócio Yoko Patrice dos 

Santos Marques, que fica desde já nomeado gerente, com 

dispensa de caução, bastando a assinatura do gerente para 

obrigar validamente a sociedade

1. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

2. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

com: letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes. ' '

\ ARTIGO 7.°

A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a íei não prescreva forma

lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 

estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser feita 

com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção -serão suportadas . 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°-

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 

licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo- 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições. •

ARTIGO II.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

- ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 13.°

Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada 

ano, devendo estar aprovado até 31 de Março do ano ime

diato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-3246-L02)
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DiteteMakiesse, Limitada de cabeleireiro,

Certificoque, por escritura de 13 de Novembro de 2014, gás de coíi...-, rl2vr2H3 rnm início a folhas 38 do livro de notas para escri- arti20s de toucador e higiene, Ollrivesariay.re|0

,. .. - . í-LA I IntrA

luras diversas n. oo uai tvi ----- ------da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:
Primeiro: — Firmino Domingos, solteiro, maior, natural 

do Sanza Pombo, Província do Uíge, onde reside habitual

mente, no Bairro Candombe Velho, casa s/ n.°;
Segundo: — Venâncio Garcia, solteiro, maior, natural de 

Buenga-Sul, Província do Uíge, onde reside habitualmente, 

no Bairro Sanza Pombo, rua s/n.°, casa s/n.°;
Uma sociedade comercial por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em

Luanda, aos 11 de Fevereiro de 2015.—O auxiliar, HegM.

trncão comercialização de lubrificantes, ,SaJ 
rÍa'de leX barbearia, botequim, comercialização 

" cozinha’ petróleo iluminante, peças sobressalen^ | 

° r \ria arti-os de toucador e higiene, ourivesaria, re|0.' 

lavrada com início a folhas o» oo . q ’cia de viagens, farmácia, ceptro médico, clíniCa |

S exp °raça°de ■
de combustíveis, estação de serviço, representações comer | 

ciais, serralharia, carpintaria, marcenaria, prestação de? 
serviços, importação e exportação, podendo ainda dedicar- | 

-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria em que | 

os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

0 capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan- | 

zas) integralmente realizado em dinheiro, dividido e j 

representado por 2 (duas) quotas iguais no valor nomi- j 

nal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas) cada uma, i 

pertencentes aos sócios, Firmino Domingos e Venâncio ! 

Garcia, respectivamente. ■;

ARTIGO 5.°-

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con- ■ 

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito j 

de preferência deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.° ' •

A gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbem ao sócio, Firmino Domingos, que fica 

desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, bas- 

ndo a assinatura do gerente para obrigar validamente a 

sociedade. , F

gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 

, onferindo para o efeito, o respectivo mandato, 

e cont^ Vedad° a° gerente °briêar a s°ciedade em actos 

laiscomM eSiranllOS aos PPgócios socia;s sociedade, 

de ** «•"!». atonaçoes ou .«os sém«

.Uíge,Rua PnncipaldoSanra podendo
de Sanza Pombo, Mu P d() temtd.
ttanSfe w'bmXShais, sucursais, agências ou 
X fonn^ de representação dentro e fora do-Pats.

ARTIG01*
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

inicio da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO 3.’
A sociedade tem como objecto social comércio geral a 

grosso e a retalho, empreitadas de construção civil e obras 
públicas, promoção e mediação imobiliária, venda de 
equipamentos dos serviços de segurança privada, presta- 
ção de serviços de segurança, privada, infantários, creches, 
importação e comercialização de medicamentos, produtos 
hospitalares, equipamentos laboratoriais diversos, fabrico 
e distribuição de medicamentos, equipamentos e produ- . 
tos hospitalares, manutenção e assistência a equipamentos 
diversos, educação, ensino geral, escola de línguas, desporto 

■ e cultura, escola de condução, informática, telecomuni

cações, hotelaria e turismo, restauração, casinos, indústria 
pesada e ligeira, pescas, agro-pecuária, indústria de pani
ficação, camionagem, transitários, cabotagem, rení-a-car, 

compra e venda de viaturas novas e usadas, transporte de 
passageiros, transporte de mercadorias, oficina auto, oficina 

, de frio, fiscalização de obras públicas, venda de material de 

escritório e escolar, venda e instalação de mater^ 
venda e assistência a viaturas, comercialização de mate-

ARTIGOV cartas.A Assembleia Geral será convocada por simp^ 

registadas, dirigidas aos sócios com pdo menos 30 

dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 

lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 

estiver ausente da sede social a comunicação deverá ser 

com tempo suficiente para que possa comparecer.

artigos.0 eCOs lucros líquidos apurados, depois de deduzida a 

centagem para fundos ou destinos especiais criados 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na pr°P 

ção das suas quotas, e em igual proporção serão sup°^a 

as perdas se as houver.
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ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente^ 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na.falta 

de acordo, e se algum deles o pretender será o activo social 

licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO 11°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para tódas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer - 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca do Uíge, com expressa renúncia a qualquer outro.

. ARTIGO 13? .

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembrode cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-3247-L02)

KATUCO — Serviços (SU), Limitada

Israel Carlos de Sousa Nambi, Conservador de 3.a Classe 

da Conservatória do Registo Comercial de Luanda, 2.a Secção 
do Guiché Único da Empresa.

Certifico que Nurio Afonso Katuco, solteiro, maior, 

de nacionalidade angolana, natural da Ingombota, 

Província de Luanda, residente em Luanda, Município 

do Cazenga, Bairro Hoji-ya-Henda, Rua Santa Ana, 

Casa n.° 65, Zona 17, constituiu uma sociedade unipessoal 

por quotas denominada, «KATUCO — Serviços (SU), 

Limitada», registada sob o n.° 899/15, que se vai reger 

pelo disposto nos termos seguintes.

Está conforme.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda,

2.a Secção do Guiché Único da Empresa, em Luanda, 24 de 

Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
KATUCO—SERVIÇOS (SU), LIMITADA 

ARTIGO l.°
(Denominação c sede)

A sociedade adopta a denominação de «KATUCO — 
Serviços (SU), Limitada», com sede social na Província 

de Luanda, Rua n.° 4, Casa n.°101, Bairro Centralidade 

do Sequele (Cacuaco), Município de Cacuaco, podendo 

transferi-la livrémente para qualquer outro local do territó

rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 

outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.° 
(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a.partir 

do respectivo registo.

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a agro-pecuária, 

pescas e aquicultura, indústria de lacticínios, restauração, 

comércio geral, a grosso e a retalho, prestação de serviços, 

consultoria, auditoria, construção civil e obras públicas, 

fiscalização de obras, serralharia, carpintaria, produção e 

venda de caixilharia de alumínio, promoção e mediação 

imobiliária, informática, telecomunicações, electricidade, 

hotelaria, turismo, agência de viagens, transportes aéreo, 

marítimo e terrestre, transporte de passageiros ou de mer

cadorias, camionagem, transitáriõs, despachante, rent-a-car, 

exploração mineira, oficina auto, venda de material de escri

tório e escolar, salão de cabçleireiro, modas e confecções, 

botequim, centro médico, farmácia, material e equipamen

tos hospitalares, perfumaria, ourivesaria, relojoaria, agência 

de viagens, pastelaria, panificação, geladaria, exploração 

de parques de diversões, realização de eventos culturais, 

recreativos e desportivos, exploração mineira e flores

tal, exploração de bombas de combustíveis ou estação de 

serviço, comercialização de petróleo e seus derivàdos, repre

sentações comerciais, ensino geral, infantário, importação e 

exportação, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro ramo 

do comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja 

permitido por lei.

ARTIGO 4.° 
(Capital)

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwan

zas), integralmente realizado em dinheiro, representado por 

uma (1) quota no valor nominal de Kz: 100.000,00 (cem mil 

kwanzas), pertencente ao sócio-único Nuno Afonso Katuco.

ARTIGO 5.° 
(Cessão de quotas)

A cessão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 

transformação da mesma èm sociedade pluripessoal.



DIÁRIO DA REPúbL1

. ARTIGOS.’ 
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos _ 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passiva 

mente, incumbem ao sócio-único, bastando a sua ass.natura 

para obrigar validamente a sociedade.
1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.
. 2.0 sócio-único poderá nomear pessoa estranha à socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera
ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 
ele assinadas e mantidas.em livro de actas.

ARTIGO 8.° 
(Dissolução) t> .

A sociedade não se dissolvera por morte ou impedi
mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

' ARTIGO 9.°
(Liquidação)

artigo io.° '.
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os hahL 
em 31 de Dezembro de cada ano d b ? ?°S Serã° dados 
Março imediato. ’d vendo ei>cerrar a 31 de

ARTIGO h.® 
(Omisso)

No omisso regularão as l
Ções da Lei n.° I9/12, de | j de Socia«- as disposi- 
da W das Sociedades Comerc.ai? * * disposife 
fevereiro. rc,ais> n.° 1/04, de 13 de

**" Ú5-3248-L02)

Sej0CaP(SU),Limi(ada
'sraelCariosdeSousaNambi Cft

Conservatória do Re„ktn r ’ Conser*adorde3 ‘ri

Cenifico que Se.mpresa- ’ ’ Sec*><>-

natural da Samba J0Sé CaPbâo, Soltejr 
Luanda, Municín ’ P Vlncia de Luand ’ maior.

Fstá conforme. .
Conservatória do Registo Comerc.al de Luanda, 2? Secçâo 

d0 Guiché Único da Empresa, em Luanda, 24 de Fevereir# 

de 2015.— O ajudante, rfeg/ve/.

estatutos da sociedade
SEJOCAP(SU), LIMITADÁ

" ' ARTIGO 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação social de «Sejocap| 

(SU), Limitada», com sede social na Província de Luanda, i 

Bairro e Distrito Urbano da Samba, Município de LuandaJ 

podendo transferi-la.livremente para qualquer outro local do 

território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agênj 
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País, j

ARTIGO 2.°
(Duração) *

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o ■ 
início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir j 

do respectivo registo.
I 

ARTIGO 3.°
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social o comércio geral, a | 

grosso e a retalho, prestação de serviços, consultoria, audito- ■ 

’ construção civil e obras públicas, fiscalização de obras, | 
serralharia, carpintaria, produção e venda de caixilharia de j 

’ Pr°moção e mediação imobiliária, informática, | 

‘“rismoXàÍ deeleCtnC'dade> a§r°'pecuária’ hotelaria’ 

e terreRtrp Vlagens’ transportes aéreo, marítimo í 
camionagem de ?assageiros ou de mercadorias, I 

auto, venda d ranS'tán°S’ desPachante, rent-a-car, oficina j 

cabeleireiro,mod^ec3' KCrÍlÓrio e escolar> salã0 de | 

farmácia, material 00 eCÇÕeS’ botequim, centro médico; | 

ria, ourivesaria relo' e^U^arnentos hospitalar, perfuma- > 

Panificação, geladaria a^nc’a v’aêens, pastelaria, ? 

realização de eventos’ eXpl°ração de Parques de diversões, 

exploração mineira e nU'tUra'S’ recreativos e desportivos, 

combustíveis ou esta ~°reStal’ exPloração de bombas de j 

PeWleoeseusderivad^0 Serv’ço’ comercialização de | 

Seral, infantário imD representaÇões comerciais, ensino I 

dediear-sea qualquer°2Çâ° e ^"ação, podendo ainda 

em fine o sócio acorde ° fam0 do com<ércio ou indústria 
. eseJ? Permitido pOr |ei. ,

ARTIGO 4 • 
0 capital social é d T*'* 

Walmente reaii^ l00 000’00 (cem mil kwan- 

mii i <|UOla n° valor n« d'n,1e'r°, representado p°r

0 tinico Sebastião
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ARTIGO 5.° 
(Cessão dc quotas)

A cèssão da quota implica a saída do sócio cedente ou a 

transformação da mesma em sociedade pluripessoal.

ARTIGO 6.° •
(Gerência)

A gerência e administração da sociedade, em todos ps 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi

vamente, incumbe ao sócio-único, bastando a sua assinatura 

para obrigar validamente a sociedade.

1. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 

e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 

como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.
2. O sócio-único poderá nomear pessoa estranha a socie

dade para assumir as funções de gerência.

ARTIGO 7.°
(Decisões)

As decisões do sócio-único de natureza igual às delibera

ções da Assembleia Geral deverão ser registadas em acta por 

ele assinadas e mantidas em livro de actas.

ARTIGO 8.®
, (Dissolução)

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedi

mento do sócio-único, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO .9.°
(Liquidação)

A liquidação da sociedade far-se-á nos termos da Lei das 

Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.®.
(Balanços)

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.

ARTIGO 11.0
(Omisso)

No omisso regularão as deliberações sociais, as disposi

ções da Lei n.° 19/12, de 11 de Junho e ainda as disposições' 

da Lei das Sociedades Comerciais, n.° 1/04, de 13 de 

Fevereiro. . z

(15-3249-L02)

Mama-Tabita-Dorcas, Limitada

Certifico que, por escritura de 23 de Fevereiro de 2015, 

lavrada com início a folhas 3 do livro de notas para escritu
ras diversas n.° 391, do Cartório Notarial do Guiché Único 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Regina João Mabiala, solteira, maior, natural do Muxa- 
, luando, Província do Bengo, residente habitualmente em 

Luanda, no Município do Cacuacó, Bairro Ndala Mulemba, 

Rua Dande, Casa n.° 8, que outorga neste acto por si indi
vidualmente e em nome e representação de sua filha menor, 

Maravilha Tabita Mabiala Nsanda, de nove anos de idade, 

natural de Luanda e consigo convivente;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes. ' ' .

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 23 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, 

ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
MAMA-TABITA-DORCAS, LIMITADA

ARTIGO 1.® 
(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação social de «Mama- 

-Tabita-Dorcas, Limitada», com sede social na Província 

de Luanda, Bairro Dala Mueleba, Rua Dande, Casa n.° 8, 

Município de Cacuaco, podendo transferi-la livremente para 
qualquer outro lócal do território nacional, bem como, abrir 

< filiais, suõursais, agências ou outras formas de representação 

dentro e fora do País.

ARTIGO 2.® "
, • (Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado contando-se o 

início da sua actividade, para tódos os efeitos legais, a partir 

dá data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.° 
(Objecto)

A sociedade tem como objecto social a farmácia, comér

cio geral, a grosso e a retalho, consultoria, centro médico, 

apoio médico e medicamentoso, auditoria, prestação de ser

viços, indústria, hotelaria e turismo, restauração, pescas, 

agro-pecuária, informática, telecomunicações, construção 

civil e obras públicas, fiscalização de obras, saneamento 

básico, modas e confecções, transportes marítimo, aéreo 

e terrestre de passageiros ou de mercadorias, transitários, 

oficina auto, salão - de cabeleireiro, botequim, assistência 

técnica, comercialização de petróleo e lubrificantes, explo

ração de bombas de combustíveis, depósito e distribuição 

de medicamentos, clínica geral, perfumaria, agência de via

gens, promoção e mediação imobiliária, relações públicas, 

pastelaria e panificação, exploração de parques de diversões, 

realização de espectáculos culturais, recreativos e despor

tivos, exploração mineira e florestal, estação de serviços, 

representações comerciais, serralharia, carpintaria, venda de 

alumínio e sua utilização, cultura, educação e ensino geral, 

segurança de bens patrimoniais, importação e exportação.
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(Liquidação)

cio ou industria em que 

por lei.
ARTIGO 4.°

(Capital)
o capital social c de KZ: 100.000,OC) (cem.mil k—), 

integralmente realizado em dinheiro, dtvtd.do represe^ 

tado por 2 (duas) quotas, sendo uma no va or 
Kz* 60.000,00 (sessenta mil kwanzas), pertencen 
Regina João Mabaiala e outras quotas no valor nominal 

Kz 40.000,00 (quarenta mil kwanzas) pertencente a socia 

Maravilha Tabita Mabiala Nsanda.
ARTIGO 5?

(Cessão de quotas)

‘ ' Dissolvida a sociedade por acordo das sócias e
denía s casos legais, todas as sóctas serão Itqu.datárias J 

Sação e partilha realizar-se-á conto acordarem. Na ' 

de acordo e se alguma delas o pretender, sera o acttvo soci^ 

heitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo, 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igUa|.) 

dade de condições. ‘ J
. ARTIGO ll.° í

(Preferência na amortização)

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de: 
qualquer sócia, quando sobre ela recaia arresto, penhora ouj 

’ providência cãutelar.

ARTIGO 12.°
(Foro competente) ‘ i

Para todas as questões emergentes do presente contrato,i

quer entre as sócias, seus herdeiros ou representantes, quer | 

entre elas e a própria sociedade, fica estipulado o Foro daj 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer í 

outro.

ARTIGO 13.° 
(Balanços)

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência deferido às sócias se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
(Gerência)

. 1. A gerência e representação da sociedade, em todos os
seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbe à sócia Regina João Mabaiala que fica
desde ja nomeada gerente, com dispensa de caução, bas- Os anos sociais serão os civis e os' balanços serão| 

tando uma assinatura para obrigar validamente a sociedade, dados em 31 de Dezembro de cada ano devendo encerrar ■
. 2. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e a 31 de Março imediato ’ j

contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais ‘ ‘
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan
tes.

3.0 gerente poderá delegar mesmo a pessoas estranhas 

' paXfe toPa,te d°S SeUS P°dereS de gerênCÍa’ C°nferind0
para o efeito o respectivo mandato.

‘ ARTIGO 7.° 
(Assembleia)

(trinta) dias de antecedência, istn COm pel° menos 30 

; ■ 500,08 «'W ausente da sede social a co $ qUer d°S

ARTIGO 8.° 
(Wvisão dos lucros)

Os lucros líquidos apurados a • 
«atagem para fundos 0(j ’ epois de deduzida a per-
Assembieia Geral, serão divididos°ne|SPeC'a'S Cr'ados em 

Ç ° das 8uas quotas, e em igua| DmP °S S°CIOS na Propor- 
28 Peasse as houver. proporçã° serfc suportadas

ARTIGO 9.O 
A dissolução)

*e:::r^d^^imp°d-ento

ARTIGO 14.°
(Omisso) >• I

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo-| 

ções da Lei n. 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das | 
ociedades Comerciais, e demais legislação aplicável; | 

__________ • (15-3250-L02)

«se mantiverin(jjv.squea todas represente;

ANTÓNIO PEREIRA SILVA — Sol 7, Limitada ; 

lavrada com PW eScritura de.2O de Fevereiro de 2015. í 
turasdiversasn.^qVd'93’ d° ''Vr0 de n°taS pã™ í 

da Empresa / ’ ° Caríór’° Notarial do Guiché Unic01

Cos,a’Li^nciadoX DkehoT0’ LÚCÍ° Albert°

Primeiro: ~~~ Ant' • l°’ ^°’ const‘tuída entre: 
ral da Maianga Pro °ni° Pre'ra ^dva> s°lte*ro> maior, natu-| 

no Distrito Urbano d'n buanda> residente em Luanda. | 

Prédio 41,4.° andar d- a'an^a’ Dairro Cassenda, Rt>a '
Segundo: — ’

mai°h natural da SamhVanÍe' °slerta8 Silva, solteir°’ 
Luanda, no Distrito 11tProvíncia de Luanda, residente eiD 

Rua l3> Prédio 4| 4 oF an° da Maianga, Bairro Cassenda.
Uma s ■ ’ ' andarD;

hdade liniitada,aqueCTerC'al P°r quotas de responsabi' 

artl8os seguintes regerá nos tennos constantes d°s

Rstá conforme.

Lartório noi' •
°*>. * W*

O ajudante, ilegível•
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ESTATUTOS DA SOCIEDADE
ANTÓNIO PEREIRA SILVA —SOL 7; LIMITADA .

ARTIGO l.°
A sociedade adopta a denominação social de «ANTÓNIO 

PEREIRA SILVA — Sol 7, Limitada», com sede social ha 
Província de Luanda, Rua 13, Zona 6, Casa n.° 14, Bairro 
Cassenda, Distrito Urbano da Maianga, Município de 

Luanda, podendo transferi-la livremente para qualquer outro 
local do território nacional, bem como abrir filiais, sucur

sais, agências ou outras formas de representação dentro e 

fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social prestação de servi

ços mercantis, consultoria, formação profissional, comércio 

geral, a grosso e a retalho, serralharia, caixilharia de alumí

nios, avicultura, agro-pecuária, indústria, pesca, hotelaria e 

turismo, informática, telecomunicações, publicidade, cons

trução civil e obras públicas, consultoria, exploração 

mineira e florestal, comercialização de telefones e seus 

acessórios, transporte marítimo, camionagem, agente despa

chante e transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e venda 

de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, concessioná

ria de material e peças separadas de transporte, fabricação 

de blocos e vigotas, material cirúrgico, gastável e hospi

talar, produtos químicos e farmacêuticos, centro médico, 

clínica, perfumaria, plastificação de documentos, venda de 

material de escritório e escolar, decorações, serigrafia, salão 

de cabeleireiro, boutique, agência de viagens, promoção e 

mediação imobiliária, perfumaria, relações públicas, pas

telaria, geladaria, panificação, representações comerciais 

e industriais, venda de gás de cozinha, desporto e recrea

ção, vídeo clube, discoteca, meios industriais, realizações de 

actividades culturais e desportivas, manutenção de espaços 

verdes, segurança de bens patrimoniais, creche, educação, e 

cultura; escola de condução, ensino, importação’ e exporta

ção, saneamento básico, fabricação e venda de gelo, cyber 

café, electricidade, podendo ainda dedicar-se a qualquer 

outro ramo do comércio ou indústria em que os sócios acor

dem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido e represen

tado por 2 (duas) quotas, sendo 1 (uma) quota no valor 

nominal de Kz: 75.000,00 (setenta e cinco mil kwanzas), 

pertencente ao sócio António Pereira Silva e outra quota no 

valor nominal de .Kz: 25.000,00 (vinte e cinco mil kwanzas) 

pertencente ao sócio Marco Daniel Ostertag Silva, respecti- 

.vamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 
de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 
quiser fazer uso. •

ARTIGO 6.°
LA gerência e administração da sociedade, em todos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa e passi
vamente, incumbe ao sócio António Pereira Silva, que fica 
desde já nomeado gerente, com dispensa de caução, bas
tando a sua assinatura, para obrigar validamente a sociedade.

2. O gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.
> < ■

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com peio menos 30 

(trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 

formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 

sócios estiver ausente da sede social, a comunicação deverá 

ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com ó 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a tpdos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade,’ fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.
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artigo 13. cprão dados

““,d”

Março imediato.
ARTIGO 14." . .

Síi^.4-^*gk«

FIT 360, Limitada

Certifico que, por escritura de 23 de Fevereiro de 2015, 

lavrada com início a folhas 100, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 249-A, do Cartório Notarial do Guiché 
Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:
Suelly Nadine Femandes Santos, solteira, maior, natural 

da Samba, Província de Luanda, residente em Luanda, no 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro Maianga, Rua Kwamme 
Nkrumah, Edifício do Livro, 8.° ^ndar, esquerdo, que 
•outorga neste acto como mandatária de Mohamed Bassir 
Ibraimo, casado com Noorjhan Ismail Bassir Ibraimo, sob o 
regime de comunhão de adquiridos, natural de Moçambique, 
mas de nacionalidade portuguesa, residente em Luanda, no 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro Maianga, Rua Kwamme 
Nkrumah, Prédio n.° 172, 15.° andar, e Mohsin Mohamed 
Bassir Ibraimo, solteiro, maior, natural de Lisboa, Portugal, 
de nacionalidade portuguesa, residente em Luanda, no 
Distrito Urbano da Maianga, Bairro Alvalade, Rua Aires de 
Almeida, casa s/n.°

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi- 
hdade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 
artigos seguintes.

Está conforme.
Cartono Notarial do Guiché Único da Empresa em ' 

Luanda, aos 24 de Fevereiro de 2015 _ n 
ilegível.. • • O ajudante,

ESTmI?DAS0C,EDADEFIT 360, LIMITADA

. ARTIGO I?
L A sociedade adonta a fnrm.

quotas, denominando-se «FIT 3^0 i°C'al de sociedade por 
'empo indeterminado. ’ Llm,,ada», e durará por 

2. A sociedade tem a
^'^^l.EdlficioVií em Luanda, 
e D, podendo por deliberação h ! ’ B,oco n-° Loia r 
0 local da sua sede abrir Assembleia Geral J •

'■Asociedadetem AR1,G°2’

rtiva diagnósticos, prevenção e recuperação fjsi 

deSP osteopatia, promoção do tunsmo e eventos de. 

ss^s***-*!^***^ portivos, p _au}Daineritos e produtos diversos. 
ed2TsoSdade poderá, por deliberação da Assembleil 

Geral dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio 

indúsíria em que os sócios deliberem e desde que permiti^ 

por lei e poderá, nomeadamenter ■ _

a) Adquirir ou aceitar, participações noutras socieda.

des; • • I
b) De qualquer forma colaborar com outras socie

dades, mesmo que reguladas .por leis especiais,: 

com objecto igual ou diferente do seu,

c) Participar em/colaborar com agrupamentos .de
empresas e/ou associações sob qualquer fornia 
não proibida por lei; |

d) Participar, directa ou indirectamente em projectos -
de desenvolvimento que de alguma forma con-j 

corram para o objecto da sociedade;

e) Adquirir e gerir uma carteira de títulos.

ARTIGO 3.° j

1.0 capital social, integralmente subscrito e realizado em ; 

dinheiro, expresso em moeda nacional, é de Kz: 100.000,00 :: 

(cem mil kwanzas), a que correspondem USD 1.000,00 (mil 

dólares norte americanos) e é representado pelas seguintes| 
quotas: - |

a) Uma quota com o valor nominal de Kz: 50.000,00;

(cinquenta mil kwanzas), equivalente a USD 500,00 j

x (quinhéntos dólares norte americanos), corres* | 

pondentes a 50% (cinquenta por cento) do capi- j 

tal social da sociedade, da titularidade do sócio t 
Mohamed Bassir Ibraimo. . I

b) Uma quota com o valor nominal de Kz: 50.000,00 (cin- I

quenta mil kwanzas), equivalente a USD 500 (qui‘ 
nhentos dólares norte americanos), do capilé I 

social da sociedade, correspondente a 50%(c*n' 1 

quenta por cento) do capital social da sociedade-, 

a t,‘ulandade do sócio Mohsin Mohamed Bas- | 
Slr Ibraimo.

,eútpo, gozam dnmPrOPOrÇa° do caPltal Aue detiverem a° « 

aumento do canita/6'10 preferência em qualquer caso de j 

mesma proporção S°C'a'’ P°dendo um deles chamar a si,113 ;

nos termos e condir fazer Suprimentos a sociedad , > 

escrito no resneetk ^Ue ^oreiTI bordados e reduzidos a j 
detnprimmlos

'■A MOM. *,00,?gerência n representaÇão da sociedade sa<> 
'“uída Por um ou mai°meada em Assembleia Geral, conS' 

Apensados de caucão Eerentes 1ue, quando sócios, serã° 

-J Pelos sócios ei?Unerados ou não, conforme f°r 

Parcialmente em re,Tluneração consisti 
Participaçâq nos lucros da soc,e

confiadasà

deliberado 

total ou 
dade.
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2. A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de um dos gerentes nomeados; ’

b) Pela assinatura conjunta de um gerente e um pro

curador;

c) Pela assinatura de um procurador ou pela assina

tura conjunta de dois ou mais procuradores, nos 

termos e limites dos respectivos mandatos.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas entre os sócios é livre, mas quando 

feita a terceiros fica dependente do consentimento da socie- 

x dade, à qual é sempre reservado o direito de preferência, 

deferido aos sócios se aquela dele não fizer uso.

ARTIGO 6.°

1. Os sócios poderão fazer prestações suplementares 

de capital, suprimentos ou outras prestações acessórias nos 

termos, pelos prazos e nas condições que vierem a ser esta

belecidos em Assembleia GeraL

2. Os suprimentos, bem como as prestações acessórias, 

poderão ser remunerados e/ou transformados em capital 

social e/ou ter outro destino, conforme opção do próprio 

sócio no momento do contrato respectivo.

3. Os suprimentos deverão constar de contrato escrito.

ARTIGO 7.°

1. As Assembleias Gerais, nos casos em que a lei não’ 

exija formalidades especiais, serão convocadas com uma 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mediante carta 

registada ou outro meio capaz de comprovadamente e atem- 

padamente fazer chegar o aviso, nomeadamente fax ou telex.

2. A representação voluntária de qualquer dos sócios nas 

Assembleias Gerais, sempre que a lei não exija outra forma

lidade, pode ser conferida por documento particular, a enviar 

ao Presidente da Assembleia, indicando o representante e a 

duração e o âmbito dos poderes que lhe são conferidos.

3. As deliberações para as quais a lei e o pacto social 

não exijam uma forma ou uma maioria específicas, nomea

damente as relativas ao consentimento da sociedade poderão 

ser tomadas ou por escrito, nos termos da lei, ou por maioria 

simples.

ARTIGO 8.°

1. Dependem de deliberação dos sócios, além de outros 

que a lei indicar, todos os actos que se encontram previstos 

no artigo 272.° da Lei das Sociedades Comerciais, salvo o 

disposto no núrnero seguinte.

2. Não depende de deliberação do.s sócios, a celebração 

dos seguintes actos pela Gerência:

a) Celebração de contratos de prestação de serviços, 

nomeadamente de empreitada;

, b) Celebração, de contratos, promessa e definitivos, 

de alienação, arrendamento ou constituição de 

outros direitos pessoais de gozo sobre imóveis 

da sociedade.

ARTIGO 9.°

1. A sociedade poderá amortizar quotas por acordo com 

o respectivo titular.

2. A sociedade pode amortizar uma quota contra a von

tade do respectivo titular quando tenham ocorrido os factos 

a seguir enumerados que o presente contrato considera fun

damento de amortização compulsiva:

a) Fraude, acção ou acusação, devidamente compro

vadas, atentatórias dos direitos e do bom nome 

da sociedade ou dos sócios;

b) Condenação do sócio em acção movida pela socie

dade; . . .

. c) Arrolamento, penhora ou arresto da quota ou risco 

de alienação judicial ou, qualquer outro motivo 

que retire ao titular da quota a respectiva livre 

disponibilidade; u

d) Partilhas em vida do sócio, por motivo de divórcio

ou outro, tendo como resultado que a quota-parte 

dela seja adjudicada a quem não seja sócio;

e) Falecimento do sócio se, no prazo de 180 dias os

herdeiros não indicarem o seu representante com 

os poderes bastantes para praticar os actos ine

rentes à qualidade de sócio ou interdição ou ina- 

bilitação do sócio titular;

f) Exclusão do sócio;

g) Não comparência do sócio (que, simultaneamente,

também não se faça validamente representar),- 

por 2 (duas) vezes sucessivas, a Assembleias 

Gerais regularmente convocadas, extraordiná

rias ou cuja ordem de trabalhos imponha uma 

maioria qualificada para deliberar.

3. A amortização é precedida de uma Assembleia Geral 

(que constatará a verificação dos respectivos pressupostos 

legais e contratuais e que deverão ter lugar dentro dos seis 

meses posteriores ao conhecimento de qualquer dos funda

mentos) e toma-se eficaz através da comunicação ao sócio 

afectado, por carta registada.

4. Salvo acordo diverso das partes, a forma e prazo da 

amortização, bem como a contrapartida e pagamento da 

quota amortizada serão efectuadas nos termos previstos nos 

artigos 258.° e seguintes da Lei das Sociedades Comerciais.

ARTIGO 10.°

1. Salvo disposição legal imperativa em contrário, e sem 

prejuízo da responsabilidade civil do sócio para com tercei

ros e para com a própria sociedade, esta poderá excluir o 

sócio quando existir justa causa, nomeadamente: >

a) Quando lhe seja imputada violação grave das obri

gações para com a sociedade, nomeadamente ’ 

alguns dos comportamentos citados nas alíneas 

a), b) e g) do artigo 9.° deste pacto social;

b) Quando, sendo sócio de indústria, se impossibilite

de prestar à sociedade os serviços a que ficou 

obrigado;
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. . HQUidatária que será condida pelos Gerent( 

comissão W"" tiva dehberaçao.
em exercício a data

•U ,1 de Luanda é exclusivamente competente p*.
0Tf,bUt ões eferidas no artigo 14.“ 

dirimir as questões (15-3252-1^
d> Qua" não proeza à pro«a0 Lficou vm- 

S í ou à presumo s^lteneamente 
cap* neste úlúmo caso,snnU oUtros 

' culadoe,nes« _asoc.edadeoupara o 

decorra dano p 
sócios. f-t .decorridos30(tnnta)3’®

■ —
a não distribuição de lucros. . e estabeie.

—»■ 

mestno antes do seu registo definitivo.
: ’ artigo i2.° ‘

1 Sem prejuízo do disposto no artigo 8.°, 2, alínea e) 
deste pacto, a sociedade não se dissolve por morte, interdição 
ou inabilitação de sócio, continuando com os sobreviventes, 
os herdeiros do falecido ou o representante legal do interdi- 
tado ou inabilitado.

2. Os herdeiros, enquanto a quota se mantiver indivisa, 
serão representados por um só, dotado de poderes necessá
rios e adequados para agir como sócio.

ARTIGO 13.°
1. As operações sociais iniciam-se na data de celebração 

da escritura de constituição da sociedade, ficando a gerência 
autorizada a celebrar quaisquer negócios jurídicos em nome 
da sociedade que os assumirá como seus logo que se encon
tre registada.

2. A sociedade poderá proceder ao levantamento das 
entregas por capital que se encontrem depositadas, mesmo 
antes do seu registo, nomeadamente para pagamento de des
pesas de constituição, de publicação e de registo.

ARTIGO I4.°
Às questões emergentes do presente pacto social entre 

os sócios e/ou a sociedade, aplica-se a lei angolana. ’ 

artigo IS.°
1. A sociedade dissolve-se nos casos e termos legais
2. A liquidação da sociedade reger-se-á pelas delibera

ções da Assembleia Geral. Dera-

a liquidação do ™ón”

, „minacão social, cessão de quotas. 
Mudança da dea sealteração parcial do pacto social 

admÍSSãOdddeen<dA-Imobiliáoa de Angola, Limitada»? 
da.sociedade «IA ura de 15 de Fevereiro de 201$,

Certifico que, P * dQ de notas para escri..

lavrada com inicio ’Cartório Notarial do Guiché

turas diversas n. , ^Notário Lúcio Alberto Pires.

“ZS. - p«™» «»“ *» **-. B‘™í

natural d. Ingombota. de L"“X è, 

mi* MM. n» DM Urtwo = 

Ingombota, Rua Amílcar Cabral, Predio n. , 

Apartamento A, que .outorga neste acto com 
ria de Armando Jorge Gomes Ferreira, casa o co . 
das Dores Nunes Ferreira, sob o regime de comun ia 
adquiridos, natural de Vila Nova de Gaia, Portugal, e na 
nalidade portuguesa, residente habitualmente em ^uan 

no Distrito Urbano da Samba, Bairro Talatona, Casa n- 
e Joaquim Cana Manuel, solteiro, maior, natural do Ki alT1^ 

Kiaxi, Província de Luanda, onde reside habitualmente, 
Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Camama, caS | 

s/n Zona 20; • . I

■ Segunda: — Rui Jorge da Silva Matias, solteiro, nialí^ j 

natural do Sambizanga, Província de Luanda, onde reSl . 
habitualmente, no Distrito Urbano do Benfica, Bairr | 

Benfica, Travessa 9, casa s/n.°; v • I
Terceiro: Ana Gabriela Luciano Jàva, solteira,lTial ■ 

natural do Huambo, Província do Huambo, residente ba 1 , 
tualmente em Luanda, no Distrito Urbano da MaianêH 

Bairro Sagrada Esperança, Rua 12, Casa n.° 61, Zona 6; 1
E por eles foi dito; I

Que, o primeiro e o segundo representados da prime,ra’ l 
sao os umcos e actuais sócios da sociedade por quotas den° [ 
« «|A_ imobiliària de L.mitada>> com sede 

PmieeTJ’ n° DlStril° Urbano do Kilamba Kiaxi, Ba* 

consfi uída°Va VÍda’ Rua 50’ Oficio '08, Apartamento . 
20|| por escritura datada de 22 de Novembro j 

66 d° *ÍVr0 de nOtóS eí Í í í

Conservam '• 3a desleCartório Notarial, matriculada 

2.“ Secção C3 if Re8'st0 Comercial de LuaO ’ I 
número de identT Un'C°’ S°b 0 n° 2654'"’ titu'ar ia| 

social de Ky S(ÍaT° Flscal 54,7'52072 com o cap1'^ 
gralmente realizado °,0° íquinhentos mil kwanzas), 

por 2 (duas) auot em dinbeiro> dividido e representa 
Kz: 480 000 00 Send° Uma quola 110 valor nom*na' 

e oi,cn,a kMnzas), pi-
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tencente ao sócio Armando Jorge Gomes Ferreira e outra 
quota'no valor nominal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwan
zas), pertencente ao sócio Joaquim .Cana Manuel;

Que, conforme deliberado por acta datada de 22 de 
Janeiro de 2015, pela presente escritura a primeira outorgante 
no uso dos poderes que lhe foram conferidos, manifesta a 
vontade do seu primeiro representado, titular de uma quota 
no valor nominal de Kz: 480.000,00 (quatrocentos e oitenta 
mil kwanzas), de ceder à totalidade da mesma ao segundo 
outorgante, nos precisos termos exarados e pelo seu respec
tivo valor nominal, valor este já recebido pelo cedente que 
aqui lhe dá a respectiva quitação afastando-se assim defini
tivamente da sociedade.

Que, ainda no uso dos poderes que lhe foram conferidos, 
a primeira outorgante manifesta a vontade do seu segundo 
representado, titular de uma quota no valor nomi
nal de Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas), de ceder à 
totalidade da mesma à terceira outorgante, nos precisos ter
mos exarados e pelo seu respectivo valor nominal, valor este 
já recebido pelo cedente que aqui lhe dá a respectiva quita
ção afastando-se assim definitivamente da sociedade. .

Que o segundo e terceiro outorgantes aceitam as referi
das cessões nos precisos termos exarados.

Que a sociedade, prescinde do seu direito de preferência 
ao abrigo do artigo 7.° do pacto social, dá o seu consenti
mento e admite o segundo e terceiro outorgante como novos 
sócios.

Que os novos sócios de comum acordo e unanimemente 
decidem alterar a denominação social, passando esta dora
vante a designar-se «Master Properties, Limitada».

Nesta conformidade, altera-se á redacção dos artigos 1.° 
e 5.° do pacto social que passa a ter a seguinte redacção:

• . ARTIGO l.°

A sociedade adopta a firma, «Master Properties, 

Limitada», tem a sua sede na Província de Luanda, 

Município do Kilamba Kiaxi, Bairro Projecto Nova 

Vida, Rua 50, Edifício 108, Apartamento 5.° em 

Luanda-Angola, e rege-se pelo presente contrato, 

pela Lei das Sociedades Comerciais, e demais legis

lação aplicável.

ARTIGO 5.°

O capital social, integralmente subscrito e rea

lizado em dinheiro, expresso em moeda nacional, 

é de Kz: 500.000,00 (quinhentos mil kwanzas) 
e é representado por 2 (duas) quotas dividido da 

seguinte maneira:
a) Uma quota com o valor nominal de Kz: 480.000,00

(quatrocentos e oitenta mil kwanzas), correspon
dente a 96% (noventa e seis por cento) do capital 

social da sociedade, da titularidade do sócio, Rui 

Jorge da Silva Matias; \
b) Uma quota com o valor nominal de Kz: 20.000,00

(vinte mil kwanzas), correspondente a 4% (qua

tro por cento) do capital social da sociedade, 

da titularidade da sócia, Ana Gabriela Luciano 

Java.

Declaram ainda os outorgantes que mantêm-se firmes e 

válidas todas as demais disposições não alteradas pela pre

sente escritura. ■

Assim o disseram e outorgaram.

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos 

artigos seguintes. ' ■ ,

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, aos 24 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegível 

(15-3253-L02)

High Performance Services, Limitada

Cessão de quotas, admissão de novos sócios e altera

ção parcial do pacto social da sociedade «High Performance 

Services, Limitada».

Certifico que, por escritura de 6 de Fevereiro de 2015, 

lavrada com início a folhas 88, do livro de notas para escri
turas diversas n.° 388, do Cartório Notarial do Guiché Único 

da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da 

Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Francisco Higino Dias da Conceição 

Figueira, divorciado, natural, de Malanje, Província' de 

Malanje, residente habitualmente em Luanda, no Município 

da Samba, Bairro Samba, Rua Estoril, Casa n.° 16, Zona 3;

Segundo: — Peter Geoffrey Carr, casado com Nathalina 

Vilas Boas Carr, sob o regime de comunhão de bens adqui

ridos, natural de Liverpool, de nacionalidade britânica, 

residente habitualmente em Luanda, no Município de 

Luanda, Distrito Urbano da Maianga, Bairro Maianga, Rua 

Ho-Chi-Min n.° 366, Zona 9, Apartamento 201;
Terceiro:.— Howard Douglas Black, casado com Éliane 

Quirino de Abreu Black, comunhão de adquiridos, natural 

de Booneville, Estados Unidos da América, de naciona

lidade americana, residente habitualmente no Bengo, no 

Município do Dande;

Que, os outorgantes, são os únicos e actuais sócios dá 

sociedade por quotas denominada «High Performance 

Services, Limitada», com sede em Luanda, no Município 

da Samba, Bairro Samba, Rua da Samba, complexo Morro 

Bento, Casa,n.° 23, constituída por escritura datada de 20 de 

Março de 2012, com início a folhas 92,.verso, a folhas 93 e 

94, do livro de notas para escrituras diversas n.° 164-A, deste 

Cartório Notarial com o capital social de Kz: 1.000.000,00 

(um milhão de kwanzas), integralmente subscrito e realizado 

em dinheiro, dividido e representado por 2 (duas) quotas 

iguais, no valor nominal de Kz: 500.000,00 (quinhentos 

mil kwanzas) cada uma, pertencentes aos sócios Francisco 

Higino Dias da Conceição Figueira e Peter Geoffrey Carr.

Que, conforme deliberado pelos instrumentos soei,etá

rios, datados de 12 e 21 de Novembro de 2014, pela presente 

escritura, os actuais sócios, deliberaram o aumento do
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objecto social da sociedade, incluindo a actividade de ceden 

*

tos societários, o pnme.ro outorga

valor nominal de Kz: 166.700,00 (cento e 
mil e setecentos kwanzas), que cede ao terceiro * 
(Howard Douglas Black), nos precisos,termos exarado 
1 reserva para si, outra quota no valor nom. al 

de Kz: 333.300,00 (trezentos etnntaetres mil e trezentos 

kwanzas);
De igual modo o segundo outorgante, titular de uma 

quota no valor nominal de Kz: 500.000,00 (quinhentos 
mil kwanzas), divide a sua quota em 2 (duas) novas, sendo 

uma no valor nominal de Kz: 166.600,00 (cento e ses
senta e seis mil e seiscentos kwanzas), que cede ao terceiro 

outoigante (Howard Douglas Black), nos precisos termos 
exarados e reserva para si, outra quota no valor nominal de 
Kz. 333.400,00 (trezentos e trinta e três mil e quatrocentos 
kwanzas).

Por seu lado, o terceiro outorgante, aceita as referidas 
cessões nos precisos termos exarados e as unifica passando o 
mesmo a deter uma quota no valor nominal de Kz:333.300,00 
(trezentos e trinta e três mil e trezentos kwanzas).

A sociedade, prescinde do seu direito de preferência ao 
abrigo do disposto no artigo 5.” do pacto social, dá o seu 

consentimento e admite o terceiro outorgante como sócio.
Nesta conformidade altera-se a redacção dos artigos 3 ° 

6 Paa.°.S0C,al que P^3"1 a a seguinte redacção-

ARTIGO 3.°
A sociedade, tem como objecto social a presta

qU,PamentOdeinfo^á- 
que desenvolvam actividad™mAÇâ0|aS0C'e<ladeS 
mente em todos os sectnrp a Angola’n°meada- 
de serviços de venda, comé 3 eCOnomia Prestação 
moda masculina e feminina''sT3'6 C°Sméticos> 
■mportação e exportação e ced—"k1 alc0Ólicas> 
traba'hadores, podendo ainda d T ‘en,pOrária de 

°Ulro ramo do comércio ou 3 qUalquer

q ARIiqq^o

^wtS31^ 

em dinheiroJdivZmente SUbscri‘<> e rea

nc|sco Higino Dia. /P cenlesaosSfVi„ 
Howard Doumaç a, da Conceicão p 0s

Declaram ainda os.outorgantes que mantèm.Se fi 
válito todas as demais dispos.çoes nao alteradas pela; 

SCTíXn^^eoutorgaram-

Está conforme..
Cartório Notarial do Guiché Untco da Empresa, 

Luanda, aos 12 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, 

ve/. ’ ■ (l5-3254-L0!.

Esmilce, Limitada

Certifico que, por escritura de 24 de Fevereiro de 2015: 
lavrada coni início a folhas 50, do livro de notas para escri 

turas diversas n.° 250-A, do Cartório Notarial do Guiché 

Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pira
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Eunice Ester Campos, solteira, maior, 
natural de Benguela, Província de Benguela, residente em 

Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro Prenda, Rua 
Francisco Sande de Lemos, Casa n.° 7, que outorga neste) 
acto por si individualmente e em nome representação do-’ 
seu filho menor, Aderildo Alexandre Campos Marcolind 
de quinze anos de idade, natural de Benguela, Província de; 
Benguela e consigo convivente;

Segundo: — Amílcar Octávio Ngongo Marcolino, soÚ 
teiro, maior, natural do Kuito, Província do Bié, residente, 
em Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro Prenda,) 
Rua Engenheiro Francisco Sande de Lemos, Casa n.° 7; I

Terceiro: — Celestina Nassole Campos Marcolino, sok 
teira, maior, natural de Benguela, Província de Benguela, • 
residente em Luanda, no Distrito Urbano da Maianga,) 

Caso °r^n^a’ Ruã Engenheiro Francisco Sande de Lemos .

^Abi,Snaide Henriqueta Campos Marcolino.' 
residentpmai°r\natUral Ben§ue*a> Província de Benguela^ 

Bairro Pren^ n° DÍStrito Urbano da Maiang^ 

Casa n0 7; Engenheiro Francisco Sande de LenWM 

lidade limitarT^ Cornercial P°r quotas de responsabH

Bstá conforme.

Luanda,0aosal r° Gu‘Ché Único da Empresa, 61,1 j 

25 de Fevereiro de 2015. - O ajudar^
ilegível.

ESTeXlcpDASOciedade 
lsmilce, LIMITADA . | 

. A sociedade ado , ARTIG0| ° 
^'^eomsedeL | denominação social de «Esm'|ce’| 

crde 1> casa s/n.o r • la ^rov,ncia de Luanda, Rua Z0’1 ■ 
Pofiendotransferiqa|- r0 &enfica, Município de B^aS’i 

P» Qualquer ouiro l.ea'.*1’ 

' ou outras fOrmas 01110 abrir filiais, sucursais, 
representaçâ0 dentro e fora do PaíS'

pnme.ro
mant%25c3%25a8m.Se
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ARTIGO 2.°
A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos-os efeitos legais, a partir 
da data da celebração da presente escritura.

ARTIGO3.0

A sociedade tem como objecto social a prestação de ser
viços, comércio geral, a grosso e a retalho, empreitadas de 
construção civil e obras públicas, promoção e mediação 
imobiliária, venda de equipamentos dos serviços de segu
rança.privada, prestação de serviços de segurança privada, 
infantários, creches, importação e comercialização de medi
camentos, produtos hospitalares, equipamentos laboratoriais 
diversos, fabrico e distribuição de medicamentos, equipa
mentos e produtos hospitalares, manutenção e assistência 
a equipamentos diversos, educação, ensino geral, escola de 
línguas, desporto e cultura, escola de condução; informática, 

telecomunicações, hotelaria e turismo, restauração; casinos, 
indústria pesada e ligeira, pescas, agro-pecuária, indústria de 

panificação, camionagem, transitários, cabotagem,, rent-a- 

-car, compra e venda de viaturas novas e usadas, transporte 
de passageiros, transporte de mercadorias, oficina auto, ofi

cina de frio, fiscalização de obras públicas, venda de material 
de escritório e escolar, venda e instalação de material indus
trial, venda e assistência a viaturas, comercialização de 
material de construção, comercialização de lubrificantes, 

salão de cabeleireiro, barbearia, botequim, comercialização 
de gás de cozinha, petróleo iluminante, peças sobressalen
tes, perfumaria, artigos de toucador e higiene, ourivesaria, 
relojoaria, agência de viagens, farmácia, centro médico, 

clínica geral, geladaria, exploração de parques de diver

são, exploração mineira, exploração florestal, exploração de 

bombas de combustíveis, estação de serviço, representações 

comerciais, serralharia, carpintaria, marcenaria, importação 

e exportação, podendo ainda dedicar-se qualquer outro ramo 
do comércio ou indústria em que os sócios acordem e seja 

permitido por lei.

ARTIGO 4.°

. O capital social é de Kz: 130.000,00 (cento e trinta mil 

kwanzas), integralmente realizado em dinheiro, dividido e 

representado por 5 (cinco) quotas, sendo uma no valor nomi

nal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil kwanzas), pertencente à 

sócia Eunice Ester Campos, outra quota no valor nominal de 

Kz: 40.000,00 (quarenta mil kwanzas), pertencente ao sócio 

Amílcar Octávio Ngongo Marcolino, outras 2 (duas) quotas 

iguais no valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwan

zas) cada uma, pertencentes aos sócios Aderi Ido Alexandre 

Campos Marcolino e Abilsnaide Henriqueta Campos 

Marcolino, outra quota no valor nominal de Kz: 20.000,00 

(vinte mil kwanzas), pertencente à sócia Celestina Nassole 

Campos Marcolino, respectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con

sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.°
A gerência e administração da sociedade, em todos os seus 

actos e contratos, em juízo e fora dele, activa.e passivamente, 
incumbem à sócia Eunice Ester Campos, que fica desde já 
nomeada gerente, com dispensa de caução, bastando a assina
tura da gerente para obrigar validamente a sociedade.

1. A gerente poderá delegar num dos sócios ou mesmo 
em pessoa estranha à

sociedade parte dos seus poderes de gerência, conferindo 
para o efeito, o respectivo mandato.

2. Fica vedado à gerente obrigar a sociedade em actos e 
contratos estranhos aos negócios sociais da sòciedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhantes.

ARTIGO 7.°
A Assembleia Geral será convocada por simples cartas 

registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 (trinta) 
dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva forma
lidades especiais de comunicação. Se qualquer dos sócios 
estiver ausente da sede social, a comunicação deverá ser 
feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°
Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 
Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor
ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 
as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 
de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha realizar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em bloco com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual
dade de condições.

ARTIGO 11.°

A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 
qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 
providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas as questões emergentes do presente contrato, 
quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer outro.

ARTIGO 13.°

Os balanços serão dados em 31 de Dezembro de cada ano, 
devendo est^r aprovado até 31 de Março do ano imediato.

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 
Sociedades Comerciais e demais legislação aplicável.

(15-3255-L02)
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DTCJ -Gestão e Empreendimentos, Limitada

Certifico que, por escritura de 24 de Fev^'r® 
lavrada com inicio a folhas 15, do hvro de notas para 

turas diversas n» 250-A, do 
Único da Empresa, a cargo do Notano, Lucio 
da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre.

Primeiro: - João Baptista José Dias, casado com 

Francisca António Francisco Dias, sob o regime de comu- 
nhão de adquiridos, natural do Sambizanga, Província 
de Luanda, residente em Luanda, no Distrito Urbano do 

Sambizanga, Bairro Lixeira, Rua 12 de Julho, Casa n. 143,

Segundo: — Rosa Belchior Sebastião Van-Dúpem, 
solteira, maior, natural de Caxito, Província do Bengo, resi

dente em Luanda, no Município de Cacuaco, Bairro dos 

Pescadores, casa s/n.°;
Terceiro: — História Adelino Gomes Fernandes, casada 

com Arsénio Pereira da Gama Fernandes, sob o regime de 

comunhão de.adquiridos, natural da Ingombota, Província 
de Luanda, residente em Luanda, no Distrito Urbano do 
Sambizanga, Bairro Ngola Kiluanje, casa s/n.°;

Quarto:—Herlander Williàm Adriano Pereira Fernando, 
solteiro, maior, natural da Ingombota, Província de Luanda’ 

residente em Luanda, no Distrito Urbano do Sambizanga’ 

Bairro Ngola Kiluanje, Casa n.° 1 Pf 74-
Uma sociedade comercial por quitas de responsabi-

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único d» c

<" '*r”es,e r “e!T,os- 
”wag-, »<-»■ “mpra ’ vend‘<fe ...

* v,a,™.à», 

Sem’condutor, venda e reparação de veículos auton^ 

concessionária de material e peças separadas de trànspOnt 

fabricação de blocos e vigotas, medicamentos, 

cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos químicos e fa^ 

cêuticos, centro médico, clínica, perfumaria, plastifica^ 

de documentos, venda de material de escritório e escola, 

decorações,-serigrafia, impressões, salão de cabeleireiro 

boutique, agência de viagens, promoção e mediação im& 

biliária, perfumaria, relações públicas, pastelaria, padaria 

geladaria, panificação, representações comerciais e induy 

triais, venda de gás de cozinha, desporto e recreação, vídev 

clube, discoteca, meios industriais, realizações de activida

des culturais e desportivas, manutenção de espaços verdes.' 

segurança de bens patrimoniais, colégio, creche, educaçãoe? 

cultura, escola de condução, ensino, importação e exporta

ção, saneamento básico, fabricação e ven^a de gelo, cybeH 
café, electricidade, podendo ainda dedicar-se a qualquer 

outro ramo do comércio ou indústria em que os sócios acor-.j 
dem e seja perniitido por lei. ;

ARTIGO 4.° ' e
o capital social é de Kz: 100.000,00 (cem m i I kwanzas),í 

mtegralmente realizado em dinheiro, dividido e repre-) 

sentado por 4 (quatro) quotas iguais no valor nominal <k? 

. 25.000,00 (vinte e cinco mil kwanzas), cada uma

. W ||ente a°S sócios J°ao Baptista José Dias, Herlandef 

i iam Adriano Pereira Fernando, História Adelino Goni®) 

vamente^ 6 R°Sa Belchior Sebastião Van-Dúnem, resped1' j
estatutos da sociedade 

dtcj - gestão e empreendimentos., 
limitada
ARTIGO L®

A sociedade adopta a denominaçã» 
Gestão e Empreendimentos, Limitada» 

na Província dç Luanda, Rua 12, -^viva,
Distrito Urbano do Sambizanga, Município de Luanda, 
podendo transferi-la livremente para qualquer outro local do 
território nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agên
cias ou outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°A sua duração é por tempo indeterminado, contando- 
início da sua actividade, para todos os efeitos legai', 
da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3,°A sociedade tem como objecto social, prestação de 
viços, consultoria, formação profissional, comércio geral, a 

grosso e a retalho, serralharia, caixilharia de alumínios, avi- 
cultura, agro-pecuária, indústria, pesca, hotelaria e turismo 
informática, telecomunicações, publicidade, construção civil

A cessão de ARTIGO 5.° zV-nte do con
quotas a estranhos fica depen 0 jire''01 

sentimento da sociedade, à qual é sempre reser^de'e 1 
de preferência, deferido aos sócios se a socie a Ilinação social de «DTCJ — - quiser fazer uso. , - l

imitada», com sede social ARTIGO 6 o doS°Sl

casa s/n.°, Bairro Lixçira, , . „ . , . . a etn

. , . . 1. A gerencia e adrmmstraçao da socteoau , \»a. — tiva e pa3

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, aci 

mente, incumbem aos sócios João Baptista J°se 
Belchior Sebastião Van-Dúnem -e História Adebn 

Fernandes, que ficam desde já nomeados gerentes, 

tando-se o pensa cauÇão, bastando 3(três) assinaturas, Para 
ds, a partir va^ldatoente a sociedade. ^eS1^0

2. Os gerentes poderão delegar num dos sócios ot 

em pessoa estranha à sociedade parte dos seus P° 
*' * - ser- ^rência, conferindo para o efeito, o respectivo ivian

ral. a 3. Fica vedado aos gerentes obrigarem a socie^ 

actos e contratos estranhos aos negócios sociais ^çt^ 
dade, tais como letras de favor, fiança, abonações oB 

semelhantes.
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ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 
cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 
(trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 
formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 
sócios estiver ausente da sede social, a comunicação deverá 

ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as,houver.

ARTIGO 9.°.
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa.

ARTIGO 10.°
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Na falta 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 
licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.

ARTIGO ll.0

A sociedade reserva-se ò direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°

Para todas.as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 

entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com . expressa renúncia a qualquer 

outro. ' ' .

ARTIGO 13.°

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 3 I de 

Março imediato. *

ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo

sições da Lèi n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.

(15-3256-L02)

Lauri Noé & Filhos, Limitada

Certifico que, por escritura de 24 de Fevereiro de 2015, 
íavrada com início a folhas 44, do livro de notas para escri

turas diversas n.° 250-A, do Cartório Notarial do Guiché 

Único da Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires 

da Costa, Licenciado em Direito, foi constituída entre:

Primeiro: — Laurinda Capitão da Silva, solteira, maior, 

natural do Maquela do Zombo, Província do Uíge, residente 
em Luanda, no Distrito Urbano da Maianga, Bairro Prenda, 

Rua da Cooperação n.° 12, que outorga neste acto por si 
individual mente em nome e representação de seus filhos 

menores, José Aritónio da Silva Rodrigues, de dezasseis 
anos de idade, Noezia José da Silva, de seis anos de idade, 

ambos naturais do Uíge e Isabel André da Silva, de oito anos 

de idade, natural de Luanda, todos eles consigo convivente;

Segundo: — Noé da Silva, solteiro, maior, natural da 

Damba, Província do Uíge, residente em Luanda, no Distrito 

Urbano da Maianga, Bairro Prenda, Rua da Cooperação, 
Casan.°12; ' ’

Terceiro: — Claudiana José da Silva Rodrigues, solteira, 

maior, natural do Uíge, Província do Uíge, residente, no 

Município do Uíge, Bairro Centro Quiatómbua, Rua l.° de 

Agosto, Casa n.° 19;

Uma sociedade comercial por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos, constantes dos 

artigos seguintes.

Está conforme. * •
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 25 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
LAURI NOÉ & FILHOS, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «Lauri 

Noé & Filhos, Limitada», com sfede social na Província de 

Luanda, Rua da Cooperação, Casa n.° 12, Bairro Prenda, 

Distrito Urbano da Maianga, Município de Luanda, podendo 

transferi-la livremente para qualquer outro local do territó

rio nacional, bem como abrir filiais, sucursais, agências ou 

outras formas de representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.°

A sociedade tem como objecto social a prestação de ser

viços, consultoria, formação profissional, comércio geral, 

a grosso e a retalho, serralharia, caixilharia de alumínios, 

avicultura, agro-pecuária, indústria, pesca, hotelaria e 

turismo, informática, telecomunicações, pyblicidade, cons

trução civil e obras públicas, exploração de bombas de 

combustíveis, venda de derivados do petróleo, consultoria, 

exploração mineira e florestal, comercialização de telefones 

e seus acessórios, transporte inarítimo, camionagem, agente 

despachante e transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e 

venda de viaturas, novas ou usadas e seus acessórios, alu

guer de viaturas, com ou sem condutor, venda e reparação 

de veículos automóveis, concessionária de material e peças
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£!^£AREPlj,

ARTIGO 8.»
Os lucros líquidos apurados, depois de deduZ1(!a 

centagem para todos ou destinos especiais eri^ 

Assembleia Geral, serão divididos pelos sócios na 
çào das suas quotas, e em igual proporção serão sup j 

as perdas se as houver.

ARTIGO 9.°
A sociedade não se dissolverá por morte ou impedini: ; 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência^' 
sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio faleci^ 
interdito, devendo estes nomear um que a todos represei

separadas de transporte, W*’
medicamentos, matenal c'Xs’centro médico, clínica 
produtos químicos efamiac ’ ntos> venda de matenal 
perfumaria, plastificaçao e ^orafia, impressões, 
de escritório e escolar, decoraç , = promo-,
salão de cabeleireiro, JX

çào e mediação imobiliána, pertumanV 

pastelaria, J^ás còzinha, desporto
comerciais e industriais, venaa oe 
e recreação, vídeo clube, discoteca, meios industriais, rea^ 
zaçõesdeactividadesculturaisedesportivas,manutenção- ..... , . ..
de espaços verdes, segurança de bens patrimoniais, cole- enquanto a quota se mantiver indivisa, 
gio, creche, educação e cultura, escola de condução, ensino, 
importação e exportação, saneamento básico, fabricação 
e venda de gelo, cyber café, electricidade, podendo ainda 
dedicar-se a qualquer outro ramo do comércio ou indústria

' em que os sócios acordem e seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 
integralmente realizado èm dinheiro, dividido e representado 
por 6 (seis) quotas, sendo I (uma) quota no valor nominal 
de Kz: 35.000,00 (trinta e cinco mil kwanzas), pertencente à 
sócia, Laurinda Capitão da Silva e 1 (uma) no valor nomonal . 
de Kz: 25.000,00 (Vinte e cinco mil kwanzas) pertencente 
ao sócio Noé da Silva, e 4 (quatro) quotas iguais no valor 
nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas) cada uma, per- 

tencente aos socios Claudiana José da Silva Rodrigues José 
ntonio da Silva Rodrigues, Noezia José da Silva e Isabel 

Andre da Silva, respectivamente.

ARTIGO 5.°
A cessão de quotas a estranhos fica dependente dn' ' 

■ sentimento da sociedade à qual é sem P d COn’ 
de preferênrm umpre reserva<io o direito 

s “cios se a sociedade dele não

. ARTIGO 6..

vamente, incumbem aos sócios Laurinrt aCtlVa e Passi- 
Noe da Silva, que fiCam desde iá n " ?PÍtâ° da Si'va e 
dtspensa de caução, bastando 2 (duastT $ êeren‘eS’ con> 
garvahdamente a sociedade. ’ aSS'naturas-Para obri- 

PesXXXTsTciedâefr nUm d°S SÓCios o» mesmo

3- Fica vedado aos geren< ’L respectlvo mandam 
actos e contratos esmJ ’ °bri8arem a socied ]

As Assembleias c AWKi°Z’

^ahdades esp^3’ ist<> q^ndo a leil"16"05 30 

• OCI°S estiver aUsent . e COínunicação Se prescreva

ARTIGO IO.° -í
Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários^ 
liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Nafóí 
de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo soc|. 

licitado em globo com obrigação do pagamento do passi< 
e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igui-í 
dade de condições. |

ARTIGO II.° |
A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quotaí 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora d 

providência cautelar.

ARTIGO 12.°
Para todas as questões emefgentes do presente contraio 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, q4 

ntre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro

marca de Luanda, com expressa renúncia a qualq^j 
outro.

de preferência, deferido 
quiser fazer uso.

ARTIGO 13.»
em 31 ,n°s SOc'a’s serão os civis e os balanços serão dadof 

Março Ur0' de Cada ano’ devendo encerrar aí1*

No om' ARTIGO 14.°
siçõesda Ipí° roegularã? as deliberações sociais, as disp0* tai; 04'd‘ »***» que é » W *>j 

erciais, e demais legislação aplicável. | 

____ ________  (15-3257-L°T

Certifico PÍedadC&M°raÍS’Li“ 

pVrada com tUra de 24 de Fevereiro de
^toras Div a Folhas 46, do Livro de Notas P3 

Ulche Único dap ; 250-A, do Cartório Notarial

tei?Aní Dem Direit0’ foi constituída eflt* 

resideía'°r’ natUral do VTba‘ de Almeida Piedade, 3 
Hady RCemLuanda no um ,Zanga> p™íncia de LUÍ*í 

p n’°Zona rç° d° Cazenga’ BaÍrr° ' 

em Lu naiUfa! de Cacua' Fernand° Pedro Morais, so>te'r°’ 

de *—*• resS- 

“•Zona 19- 00 Cazenga, Bairro Tala- l'laú>
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Uma sociedade comercial por quotas de responsabi

lidade limitada, que se regerá nos termos constantes dos. 

artigos seguintes. K

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa, em 

Luanda, 25 de Fevereiro de 2015. — O ajudante, ilegível.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
PIEDADE & MORAIS, LIMITADA

ARTIGO l.°

A sociedade adopta a denominação social de «Piedade & 

Morais, Limitada», com sede social na Província de Luanda, 

Município de Belas, Centralidade do Kilamba, Rua Rio 
Cubango, X-46, Apartamento 24' podendo transferi-la livre

mente para qualquer outro local do território nacional, bem 

como abrir filiais, sucursais, agências ou outras formas de 

representação dentro e fora do País.

ARTIGO 2.°

A sua duração é por tempo indeterminado contando-se o 

início da sua actividade, para todos os efeitos legais, a partir 

da data da celebração da escritura.

ARTIGO 3.° ‘

A sociedade tem como objecto social, a prestação de ser

viços, consultoria, formação profissional, comércio geral, 

a grosso e a retalho, serralharia, caixilharià de alumínios, 

avicultura, agro-pecuária , indústria, hotelaria e turismo, 

informática, telecomunicações, publicidade, construção civil 

e obras públicas, consultoria, exploração mineira e florestal, 

comercialização de telefones e seus acessórios, transporte 

marítimo, camionagem, táxi urbano, agente despachante e 

transitários, cabotagem, rent-a-car, compra e venda de via

turas, novas ou usadas e seus acessórios, aluguer de viaturas, 

com ou sem condutor, venda e reparação de veículos auto

móveis, concessionária de material e peças separadas de 

transporte, fabricação de blocos e vigotas, medicamentos, 

material cirúrgico, gastável e hospitalar, produtos químicos 

e farmacêuticos, centro médico, clínica, perfumaria, plas- 

tificação de documentos, venda de material de escritório e 

escolar, decorações, serigrafia, impressões, salão de cabelei

reiro, boutique, agência de viagens, promoção e mediação 

imobiliária, relações públicas, pastelaria, padaria, geladaria, 

panificação, representações comerciais e industriais, venda 

de gás de cozinha, desporto e recreação, vídeo clube, disco

teca, meios industriais, realizações de actividades culturais 

s desportivas, manutenção de espaços verdes, segurança 

de bens patrimoniais, colégio, creche, educação e cul

tura, escola de condução, ensino, importação e exportação, 

saneamento básico, fabricação e venda de gelo, cyber café, 

electricidade, podendo ainda dedicar-se a qualquer outro 

ramo do comércio ou indústria em que os sócios acordem e 

seja permitido por lei.

ARTIGO 4.°

O capital social é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), 

integralmente realizado em dinheiro, dividido.e representado 

por 2 (duas) quotas iguais, no valor nominal de Kz: 50.000,00 
(cinquenta mil kwanzas) cada uma, Ezequiel Fernando 

Pedro Morais e António Pombal de Almeida Piedade, res- 

pectivamente.

ARTIGO 5.°

A cessão de quotas a estranhos fica dependente do con
sentimento da sociedade, à qual é sempre reservado o direito 

de preferência, deferido aos sócios se a sociedade dele não 

quiser fazer uso.

ARTIGO 6.° .
1. A gerência e administração da sociedade, em tódos os 

seus actos e contratos, em juízo e fora dele, activa é pas

sivamente, incumbem aos sócios Ezequiel Fernando Pedro 
Morais e António Pombal de Almeida Piedade, que ficam 
desde já nomeados gerentes, com dispensa de caução, sendo 
necessárias as 2 (duas) assinaturas da gerência para obrigar 
validamente a sociedade.

2. Os gerentes poderão delegar um ao outro ou mesmo 
em pessoa estranha à sociedade parte dos seus poderes de 
gerência, conferindo para o efeito, o respectivo mandato.

3. Fica vedado ao gerente obrigar a sociedade em actos 
e contratos estranhos aos negócios sociais da sociedade, tais 
como letras de favor, fiança, abonações ou actos semelhan

tes.

ARTIGO 7.°

As Assembleias Gerais serão convocadas por simples 

cartas registadas, dirigidas aos sócios com pelo menos 30 

(trinta) dias de antecedência, isto quando a lei não prescreva 

formalidades especiais de comunicação. Se qualquer dos 

sócios estiver ausente da sede social, a comunicação deverá 

ser feita com tempo suficiente para que possa comparecer.

ARTIGO 8.°

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzida a per

centagem para fundos ou destinos especiais criados em 

Assembleia Geral, serão divididos pelos socios na propor

ção das suas quotas, e em igual proporção serão suportadas 

as perdas se as houver. -

ARTIGO 9.°

A sociedade não se dissolverá por morte ou impedimento 

de qualquer dos sócios, continuando a sua existência com o 

sobrevivo e herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 

interdito, devendo estes nomear um que a todos represente, 

enquanto a quota se mantiver indivisa. ;

ARTIGO IÓ.°

Dissolvida a sociedade por acordo dos sócios e nos 

demais casos legais, todos os sócios serão liquidatários e a 

liquidação e partilha verificar-se-á como acordarem. Ná falta 

de acordo, e se algum deles o pretender, será o activo social 

licitado em globo com obrigação do pagamento do passivo 

e adjudicado ao sócio que melhor preço oferecer, em igual

dade de condições.
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ARTIGO 11.'’A sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota de 

qualquer sócio, quando sobre ela recaia arresto, penhora ou 

providência cautelar.
ARTIGO 12.°Para todas as questões emergentes do presente contrato, 

quer entre os sócios, seus herdeiros ou representantes, quer 
entre eles e a própria sociedade, fica estipulado o Foro da 

Comarca de Luanda, com expressa renúncia a qualquer 

outro.
ARTIGO 13.° •Os anos sociais serão os civis e os balanços serão dados 

em 31 de Dezembro de cada ano, devendo encerrar a 31 de 

Março imediato.
ARTIGO 14.°

No omisso regularão as deliberações sociais, as dispo
sições da Lei n.° 1/04, de 13 de Fevereiro, que é a Lei das 

Sociedades Comerciais, e demais legislação aplicável.
(15-3258-L02)

Habserv,S.A. i

Certifico que, por escritura de 23 de Fevereiro de 2015, 

com inicio a folhas 88, do livro de notas para escrituras 
diversas n.° 249-A do Cartório Notarial do Guiché Único da 

Empresa, a cargo do Notário, Lúcio Alberto Pires da Costa, 

Licenciado em Direito, texto integral fica depositado nesta 

Conservatória nos termos dos n.05 3, 4 e 5 do artigo 169.° 

da Lei n.° 1/79, foi constituída uma sociedade anónima 
denominada, «Habserv, S. A.», com sede em Luanda, no 
Município de Luanda, Distrito Urbano da Ingombota, Bairro 
Ingombota, Largo do Ambiente, Torre Ambiente, 3.° andar, 
Escritório G, que tem por objecto e capital social o estipu
lado nos artigos 3.° e 4.° do seu estatuto, que esta sociedade 
se vai reger pelo documento complementar elaborado nos 
termos do artigo 8.° do Código do Notariado, que fica a fazer 
parte integrante desta escritura e cujo conteúdo é perfeita
mente conhecido de todos os outorgantes.

Está conforme.
Cartório Notarial do Guiché Único da Empresa em 

25 de Fevereiro de 2015. _ 0

ESTATUTO DA SOCIEDADE 

HABSERV,S.A.

CAPÍTULO 1
Da Firma, Tipo, Sede, Duração e Objecto Social

ARTIGO V
(Natureza jurídica, denominação «'duração) 

I. A sociedade adopta o tipo de sociedade anónima 
a denominação «Habserv, S. A.».

, A sociedade durará por tempo indeterminado> 

J» p» <*> “ *•* ’ P"ir *

escritura pública.
ARTIGO 2.°
(Sede social)

1. A sociedade tem a sede em Luanda, no Largo { 

Ambiente, Torre Ambiente, 3.° andar, Escritório G, Bajh 

Ingombota Distrito Urbano da Ingombota, Municípi0( 

Luanda.2. O Conselho de Administração poderá deliberar só^ 

a transferência ou deslocação da sede social dentro do Paj,; 

estabelecer delegações, filiais, sucursais, agências ou outy 
formas de representação no interior ou exterior do país, nd 

termos da legislação vigenje.

ARTIGO 3.° t(Objecto) §

1. A sociedade tem por objecto social no segmento é’ 

prestação de serviços, comercio geral, a grosso e a retalho^ 

gestão de investimentos, mediação e intermediação imob$ 

liária, consultoria em engenharia, projectos, assistência à‘ 

manutenção, assistência técnica e formação.
, 2. A sociedade pode participar em agrupamentos com»| 

plementares de empresas e, bem assim, adquirir originária 

ou subsequentemehte, acções ou quotas em sociedade 

responsabilidade limitada, que seja o objecto destas.

CAPÍTULO II
Capital Social, Acções e Obrigações

ARTIGO 4.°
(Capita! social c constituição)

•• ò capital social, integralmente subscrito e realizai 

Kz. 2.000.000,00 (dois milhões de kwanzas), dividR 

K? i nn° (dUaS m')-) acções com o valor nominal * 

fa-'«.0»(»,lk„nzas)iCad_uma 
Dor deFh S°CÍal P°derá ser elevado uma ou mais veze-

rável do Assembleia Geral, obtido o parecer fav*

as condie'011^ F'SCal’fixando àquele nos termos legalSj 

direitosdenr / aS cate8orias de aCÇÕeS ' 

P erencia subscrição das novas acções.

ARTIGOS.»
! (A“n>entodCcapitaIsociaI)

necessários à e^Tk Ê Cap'tal sodial que de futur0 se t0?< 

da sociedade serô expansão e gestão das activid» e

2-Se|npre que el'berados em Assembleia Geral. 

P°r entradas em dí n aUITlentos de capital sejam real>za 
ferência na subscriea'™’ °S accionistas terão direito de Pr 

que a° tempo possuí °’de n°Vas acçôes’ na Pr°Porçã° í 

maioria
exi&danon'2 m> salvo se a Assembleia Geral P J 

lut°deliberar]^- mer°4doartigo I5.°dopresente®8 

ln‘eresse social 0 jusdn^1^'111'r aciuele direito, desde
com
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ARTIGO 6.’
(Representação do capital)

1. Todas as acções representativas do capital social são 
nominativas, podendo quando legalmente admissível e nos 
termos em que o seja, ser convertidas na forma escriturai.

2. As acções são registadas, obrigatoriamente, no livro 
de registo de acções da sociedade.

3. Haverá títulos de 100, 500, 1.000, 5.000, 10.000 e 
múltiplos de 10.000 acções, mas os accionistas podem a 
todo o tempo solicitar o desdobramento ou a concentração 
dos títulos.

4. Os títulos são assinados por 2 (dois) administradores, 
podendo as assinaturas ser por chancela, por aqueles auto
rizados.

5. As despesas de conversão das acções bem como as de 
desdobramento ou concentração de títulos, corre por conta 
dos accionistas que queiram tais actos.

ARTIGO 7.°
(Categoria dc acções)

1. Quando permitido por lei e sob proposta do Conselho 
de Administração, a Assembleia Geral pode autorizar a 
sociedade a emitir acções preferenciais sem voto e,‘ bem 
assim, acções remíveis, com ou sem voto definindo a forma 
de determinação do respectivo dividendo prioritário.

2. Nos aumentos de capital por incorporação de reser
vas poderão, quando permitido por lei e por deliberação 
da Assembleia Geral, ser emitidas acções preferenciais 
sem voto, proporcionais às acções preferenciais sem voto, 
proporcionais às acções desta categoria já existentes, -a dis- 
tribuir exclusivamente pelos titulares destas.

3. Quando permitido por lei as acções preferenciais sem 
voto podem, na sua emissão, ficar sujeitos à remissão na data 
ou prazo que for deliberado pela Assembleia Geral.

4. As acções remíveis sê-lo-ão pelo valor nominal ou 

com o prémio que for fixado pela Assembleia Geral.

ARTIGO 8.°
(Acções próprias)

A sociedade pode adquirjr acções próprias, nas condi

ções e dentro dos limites autorizados por lei.

ARTIGO 9.° 
(Obrigações)

1. A sociedade poderá emitir qualquer tipo de obrigações 
convertíveis em acções quando autorizada por delibera
ção da Assembleia Geral, sob proposta do Conselho de 

Administração. .
' 2. Por deliberação do Conselho de Administração, a socie

dade pode emitir obrigações não convertíveis em acções.
3. As obrigações emitidas pela sociedade podem ter qual

quer modalidade de juro ou reembolso permitido por lei.

CAPÍTULO III

Órgãos Sociais

SECÇÃO I

ARTIGO 10.°
• (Enumeração c mandatos)

I. São órgãos da sociedade:

a) Assembleia Geral;

b) Conselho de Administração;

c) Conselho Fiscal;

ARTIGO 11.° 
(Assembleia Geral)

1. A Assembleia Geral é constituída por todos os accio
nistas com direito a voto, que satisfaçam as condições 

referidas no número seguinte.

2., Só poderão participar na Assembleia os titulares de 

acções averbadas em seu nome, no livro de acções da socie

dade, até 15 (quinze) dias antes do dia da reunião.

3. Pfcra os efeitos do disposto do número anterior, as 

acções deverão manter-se registadas em nome dos accio

nistas, pelo menos, até ao encerramento da reunião da 

Assembleia Geral.

4. Os accionistas sem direito de voto e os obrigacionistas 

não podem assistir às reuniões da Assembleia Geral.

5. Os membros do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal deverão estar presentes nas reuniões da 

Assembleia Geral, podendo intervir nos trabalhos, apresen

tar propostas, participar nos debates.

ARTIGO 12.°
(Representação na Assembleia Geral)

1. Os accionistas.que pretendem fazer-se representar nas 
Assembleias Gerais poderão fazê-lo mediante simples carta 
assinada e dirigida ao Presidente da Mesa e por este recebida 
com cinco.dias de antecedência em relação ao dia designado 
para a reunião respectiva, contando que o representante seja 
membro do Conselho de Administração, cônjuges, ascen
dentes, descendentes ou outro accionista com direito a voto.

2. Dentro do prazo fixado no número anterior pela mesma
forma, as pessoas co.lectivas devem indicar, ao Presidente da 
Mesa, quem as representará. ‘ .

3. O Presidente da Mesa pode, contudo, admitir a par
ticipação na Assembleia dos representantes não indicados 
dentro do prazo fixados nos números anteriores, quando 

verifica que isso prejudica os trabalhos da Assembleia.

ARTIGO 13.°
(Voto c unidade de voto)

1. A cada grupo de 100 acções corresponde um voto.

2. Os accionistas que não possuam o número de acções 

necessárias a terem direito ao voto poderão agrupar-se de 

forma a perfazê-lo, devendo designar, por acordo, um só de 

entre eles para os representar na Assembleia Geral. .

ARTIGO 14.°
(Convocatória da Assembleia Geral)

1. As convocatórias para as reuniões da Assembleia 

Geral devem ser feitas com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias pelas formas prescritas por lei.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior os titu

lares de acções nominativas residentes no estrangeiro serão 

convocados por carta registada expedida para o endereço, 

que expressamente para esse efeito, tiverem indicado à 

sociedade, através de carta registada, dirigida ao Presidente 

da Mesa da Assembleia Geral.
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ARTIGO 15.° 
(Quórum c maiorias)

. 1. Em primeira data de convocação a AssembleiaGera 
não pode reunir-se sem estarem presentes ou repres JUdo 
accionistas titulares de acções repn^^ £ 

capital social sejam quais forem os assuntos da 

trabalhos. . ’ . ‘ .
2. Em segunda convocação, a Assembleia Geral p 

deliberar independentemente do número de accionistas pre
sentes ou representados e o capital por eles representado.

x3. A Assembleia Geral delibera por maioria dos votos 
emitidos, salvo o disposto no número seguinte. <

4. As deliberações sobre a alteração do contrato de socie- 
dade, fusão, cisão, transformação, dissolução da sociedade, 
ou outros assuntos para os quais a lei exige a maioria quali
ficada, sem especificar devem ser aprovadas pois dois terços 
dos votos emitidos, quer a Assembleia se reúna em primeira 
quer em segunda convocação sem prejuízo do cumprimento 
de outros impostos pela legislação aplicável.

ARTIGO I6.° 
(Mesa da Assembleia Geral)

1. A Mesa da Assembleia Geral é composta por um pre
sidente, um vice-presidenle e por um secretário eleito pela 
Assembleia Geral e que poderão ser accionistas.

2. Os membros da Mesa são eleitos por período de 4 anos 
sendo permitido a sua reeleição.

3. Os membros da Mesa mantêm-se em efectividade de 

nçoes ate a posse dos membros que substituirão.

ARTIGO 17.° 
(Competência da Assembleia Geral)

» o ,.|„dnA d0”“d’r'“ 

‘ração, discutir e votar o hal Adminis' 
parecerdoCWelhoFlScaleXeCOn,aS’eO ‘ 
■Pfaçlsdo,oldw , del,be«sot«ei

. ARTIGO 18.0
A Assembleia Ge^iCC^!",

^"selhode^".
eA(l">inistraçâo 

(1.., ARTIGOI9« 
c L A ^rainistraçaff tC0*siçS») 

c°nselho de aj • á dâ sociedad. ■

2 A Assembleia Geral fixará o número de adminis( 

res- na falta de deliberação expressa considera.Se 

numero de administradores eleitos. «

3.0 mandato dos administradores designados é de 4 
sendo permitida a sua reeleição. *

4. Na falta ou impedimento definitivo de qualqu^^' 
-nistrador proceder-se-á à captação de um substitut/; 

mandato do novo administrador terminará no fim do perío- 

para o qual o administrador substituído tenha sido deito

5. Os administradores designados estão dispensados^ 

prestar caução nos termos da lei.

ARTIGO 20.° /
(Atribuições do Conselho de Administração)

1. Ao Conselho de Administração compete, sem preju^í 

das demais atribuições que lhe sejam atribuídas por lei 

pelos presentes estatutos:
a) Gerir os negócios sociais praticando todos os actl 

e operações conforme o seu objecto social; I

b) Nomear a Direcção;

c) Elaborar os documentos provisionais da actividaé?

da sociedade e os correspondentes relatórios^ 
execução; * |

d) Adquirir, onerar ou alienar quaisquer bens e direi; 

tos móveis ou imóveis sempre que o entendi! 

conveniente para a sociedade;
Decidir sobre a participação no capital de outra! 

sociedades; • ' • í
f) stabelecer a organização interna, da sociedadel 

' as normas de funcionamento interno, contratarj 

mpregados, fixar os seus vencimentos, regalM 

U^ras PrestaÇões pecuniárias e exercer o cot 

Ren P°n^ente P°der directivo e disciplinar;

eP eSentar a sociedade em juízo e fora dele activ* 

P SS,vamen^> podendo contrair obrigaçõq

Dr 6 SegU’r. P’eit°s, desistir ou transigir 
termoSS°d’ COmprometer“Se em arbítrio,- assin* 

mai\ a resP°nsabiIidade, cabendo-lhes °s 
deliber^ °S poderes de gerência assim 
dÍ “! ass„„,M da

órgãos- na° Cai^am na competência de outr°s 

* p" °

P1e,T>bros no^^ deIegar os Poderes nos se^ 

0 Exercer as dem ' ernios eslatutáriós;

1 buídas pela a^ Conipelências que lhe sejam aífl 
d„2'0c»>p»»deAd“,"bl'»««™l.

seu funcionamenlo n ln'Stração estabelecerá as reg^ 
SUprir“in1pedime’fi0rJegu'aniento; incluindo a 

s 0 seu presidente.

c°mpete especja| sdho<R Administração) 
d^nislraçâ0; ente ao Presidente do de 

’r“C<,"MI»deAdmi„jslraça<);

considera.Se
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b) Convocar e dirigir as reuniões do Conselho de

Administração e coordenar a respectiva activi

dade;

c) Exercer o voto de qualidade.

ARTIGO 22.°
(Reunião c deliberação)

1.0 Conselho de Administração reunir-se-á em sessão 
ordinária pelo menos uma vez em dois meses.

2. O Conselho de Administração reunir-se-á extraordina
riamente sempre que for convocado pelo Presidente ou pela 
maioria dos seus membros.

3. As deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas pela maioria dos administradores presentes e devem 
constar de acta.

4. Em caso de empate nas votações o Presidente ou quem 

o substituir terá voto de qualidade.

ARTIGO 23.°
(Delegação de poderes c mandatários)

1.0 Conselho de Administração poderá delegar numa 

comissão executiva, poderes e competências de gestão cor
rente e de representação social, exercendo este órgão com 
necessárias adaptações as atribuições do artigo 20.° do pre
sente estatuto.

2. O Conselho de Administração poderá conferir man
datos com ou sem a 'faculdade de substabelecimento mesmo 
para pessoas estranhas à sociedade para o exercício dos 
poderes ou tarefas que julgo conveniente atribuir-lhes.

ARTIGO 24.°. ' -
(Forma de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada:

a) Pelo Presidente do Conselho de Administração;
. b) Pela assinatura de dois administradores ou de dois 

procuradores dentro dos limites da procuração 
conferida;

c) Pela assinatura de um procurador constituído para
a prática de acto certo e determinado;

d) Nos actos de mero expediente é suficiente a assi
natura dos membros do Conselho de Adminis
tração a que tenham sido delegados poderes e 

■ competências de gestão corrente e de represen
tação social ou de um procurador devidamente 
autorizado para o efeito.

ARTIGO 25.°
(Remunerações)

As remunerações e outras prestações ou benefícios com

plementares, dos membros dos órgãos sociais, serão fixados 

por*uma comissão de remunerações, constituída por accio

nistas designados pela Assembleia Geral.

SECÇÃO 111
Conselho Fiscal

ARTIGO 26°
(Fiscalização da sociedade)

1. A fiscalização dos negócios sociais é exercida por um 

Conselho Fiscal composto por 3 membros sendo um deles o 
presidente, ou por um Conselho Fiscal Único no caso de ser 

uma pessoa colectiva.

2. Os membros do Conselho Fiscal podem ser ou não 
accionistas.

3. Os membros do Conselho Fiscal serão designados 
pela Assembleia Geral por um período de 4 anos, podendo 

ser reeleitos. A Assembleia Geral deverá designar dentre os 
membros eleitos, o presidente do órgão.

‘4. Um dos membros efectivos terá de ser necessaria
mente técnico de contas ou revisor oficial de contas ou 
sociedade de revisores oficiais de contas.

5.0 Conselho Fiscal exerce as funções que por lei lhe 
sãò acometidas.

ARTIGO 27.°
(Reunião)

1. O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente nos prazos 
estabelecidos por lei e extraordinariamente sempre que con
vocado pelo seu presidente, pela maioria dos seus membros 
ou pelo Conselho de Administração.

2. As deliberações do Conselho Fiscal serão toinadas por 
maioria de votos e com presença de mais metade dos mem
bros em exercício.

3. No caso de empate nas votações, o presidente tem 
voto de qualidade.

4. Os membros do Conselho Fiscal, sempre que o jul
guem conveniente, poderão assistir às reuniões do Conselho 

de Administração sem direito de voto.

CAPÍTULO IV

Disposições Gerais e Transitórias

ARTIGO 28°
(Ano social)

O ano social coincide com o ano civil.

ARTIGO 29.° ‘ s
(Aplicação de resultados)

1. Os lucros líquidos apurados em cada exercício terão a 
aplicação que a Assembleia Geral determinar, deduzidas as 
percentagens que por lei tenham de destinar-se à constitui
ção ou reforço de fundos de reserva legal e de garantia.

2. Cobertura de prejuízo de exercícios anteriores.
3. Gratificações a atribuir aos trabalhadores, se disso for 

o caso, segbndo critério a definir em Assembleia Geral.
4. Reintegração ou reforço dé reservas não impostas por 

lei ou para dividendo dos accionistas conforme for delibe

rado em Assembleia Geral.

ARTIGO 30.°
(Litígios e foro competente)

Em caso de litígios que oponham a sociedade aos accio

nistas, seus herdeiros ou representantes, emergentes ou não 

destes estatutos, fica estipulado, para sua resolução, o Foro 

da Comarca da Sede com expressa renúncia a qualquer 

outro.

ARTIGO 31.°
(Dissolução)

A sociedade dissolve-se mediante deliberação tomada 

em Assembleia Geral por maioria representativa de 75% do 

seu capital social, observados que sejam os condicionalis

mos legais aplicáveis.
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artigo 32.°
(Liquidação)

Dissolvida a sociedade, será elá liquidada em çonformi- 

dade com as respectivas disposições legais.

'ARTIG0 33.0 
(Remuneração, percentagem dc lucros)

À remuneração fixa dos membros do Conselho de 
Administração poderá acrescer uma percentagem global 

dos lucros da sociedade, a deliberar pela Assembleia Geral. 

A percentagem global destinada aos administradores 

poderá exceder 2% dos lucros líquidos de exercício.

ARTIGO 34.° •
(Exercício dos cargos sociais)

1. Os titulares dos órgãos sociais são eleitos por períodos 

de 4 anos sendo sempre permitida a sua reeleição.
2. Os eleitos consideram-se empossados logo após a sua 

eleição, sem dependência de quaisquer outras formalidades, 

e permanecerão no exercício das suas funções até à eleição 

de quem deva substitui-los.

não

(15-3259-L02)

Verifique' a identidade das outorgantes pela exibiçà 
•Zme cionados documentos de .dent.ficaçao, a qua| 
J Zncia dos poderes com que intervem nesJ 

d« prwrwfe - *4

Pelas outorgantes foi dito.
Oue pela presente escritura constituem, em nome(i 

suas representadas, uma sociedade por quotas denon^ 
«Sonangol P & P Bloco 22, Limitada.». A sociedade^ 
a sua sede em Luanda, na Avenida 4 de Fevereiro, n? 
Edifício Torres Atlântico, com o capital social integral^, 
subscrito e realizado em dinheiro de Kz: 1.000.000,00 (if. 
milhão de kwanzas), equivalente a USD 10.000,00 (dezrti 
dólares norte americanos), repartido em 2 (duas) qu^i 
distribuídas e representadas, sendo uma de Kz: 990.000,C 
(novecentos e noventa mil kwanzas), correspondente a 
(noventa e nove por cento) do capital social dc que etiip 
lar à sócia «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A:j 
e outra de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), correspai 
dente a. 1% (um por cento) do capital social, de que 6 tituV. 
à sócia «Sociedade Nacional de Combustíveis de Angolj 
Empresa Pública —SONANGOL, E.P.». ii

Que a dita sociedade tem por objecto o disposto no artig;. 
3,°dos seus estatutos, que é o documento complementar^ 
borado nos termos do artigo 55.° da Lei n.° 1/97, que faze» 

< parte desta escritura que as outorgantes declaram terem lidíjl

««««■ ■
■ L'”»Í1■ *>■“!“ *MM' ” '■ N°““' á' 

Comarca de Luanda, perante mim Gmmarto Maninho Joao 
da Silva, Notário, compareceram como outorgantes:

Florinda Núria Buta João, solteira, natural do Lubango, 
’ Província da Huíla, residente habitualmente em Luanda, 

na Vila do Pronen-Prev, Casa n.° 70, Zona 20, Distrito 
Urbano do Kilamba Kiaxi, portadora do Bilhete de 
Identidade n.° 00 0063107HA012, emitido pelaDirecção 
Nacional de Identificação Civil, aos 2 de Outubro de 2013, 

que outorga neste acto como mandatária da «Sociedade 
Nacional de Combustíveis de Angola, Empresa Pública — 
SONANGOL, E.P.>>, com sede em Luanda, na Rua Rainha 
Ginga, n.w 29-31, matriculada na Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda sob o n.° 101, folhas 30, verso, Livro 
E-H-l, pessoa colectiva com o NIF 5410003284 e Carla 
Josineyde Alfredo de Sousa Pereira da Gama, casada, 

natural de Luanda, Província de Luanda, residente habituaL 
mente em Luanda, na Rua Frederico Welwitch, Casa n.° 29 
Distrito Urbano da ingombota, Município de Luanda^ por
tadora do Bilhete de Identidade n.° 000064608LA022 

emitido pela Arquivo de Identificação de Luanda aos 1 dè 
unho de 2012, que outorgá neste acto como mandatária da 

«Smngol Pesquisa & Produção, S. A.», com sede social 

na Rua Comandante Dack Doy, n “ 2, em Luanda Angola 
XÍCT d0 C“ sob °

2 W, pessoa colectiva com o NIF 5410002725.

pensam a sua leitura. j
Assim o disseram e outorgaram. j
Instruíram esse acto: . ,.

. a) Acta da Assembleia Geral Extraoidinan 

n.° 2/2014, de 5 de Fevereiro, da Sonango ,
b) -Deliberarão da «Sociedade Nacional de 

tíveis de Angola, Empresa Pública| 
GOL, E.P.» e «Pesquisa & Produção,

c) Procuração da «Sonangol Pesquisa & r |

S. A.»;. I
d) Procuração da «SONANGOL, E.P.»» |

e) Certificado de admissibilidade; . 1
f) Comprovativo de realização do capital- J

A presente escritura foi lida, em voz alta, aos ^8 
tes e na presença simultânea dos mesmos foi eXP t0 «A 

seu conteúdo e advertidos da obrigatoriedade do re& | 
prazo de 90 dias a contar da data deste acto.

4.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, cm 
aos 7 de Junho de 2014. — O Notário, Guimarães ; 
João da Silva.

SONANErn?'TUTOS DA SOCIEDADE 
onangol p & p _ BL0C0 22> l1m1tada 

DenOminaça°v^mXLe?àbjccto e Duraç^

... ARTKiO I.»( . (,)cno™^»oe forma jUrfdica) ■ (

P& P-biq* adopla a denominação de «Sona'lê° 
’L,m,lada» adiante abreviadamente de5,k
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nada por «Sonangol P& P— Bloco 22, Lda.» e é constituída 
sob a forma de uma sociedade por quotas.

2. A «Sonangol P & P — Bloco 22, Lda» é uma subsi
diária da «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», adiante 

e abreviadamente designada por «Pesquisa & Produção,

S. A.».

ARTIGO 2.°
(Scdc c representação)

1. A sociedade tem a sua sede em Luanda, na Avenida 4 

de Fevereiro, n.° 197, Edifício Torres Atlântico.
2. O Conselho de Gerência ou o Gerente-Único, pode 

por simples deliberação transferir a sede social para qual

quer outro local, estabelecer e encerrar escritórios, filiais, 

sucursais, agências, delegações ou qualquer outro tipo de 

representação no País ou no estrangeiro, bem como des

centralizar os seus serviços técnicos e administrativos, de 

acordo às necessidades da sua actividade.

3. A abertura de representações no estrangeiro deverá ser 

precedida do cumprimento das obrigações legais aplicáveis 

e depende do prévio consentimento da Assembleia Geral.

ARTIGO 3.°
(Objecto social)

LA sociedade tem por objecto social o exercício de 
actividades de prospecção, pesquisa e avaliação de hidro- 
carbonetos líquidos e gasosos, bem como a prestação de 
serviços complementares técnicos e de engenharia, con
forme as linhas de orientação estratégica definidas pela 
«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.».

2. O objecto social da referida sociedade recai igual
mente sobre o planeamento estratégico, bem como com a 
definição de políticas e o monitoramento das actividades 
exercidas pelas empresas de pesquisa & produção, detidas 
pela «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A».

3. A sociedade poderá adquirir ou participar no capi
tal social de outras sociedades constituídas ou a constituir, 
desde que tal se revele útil ao desempenho das actividades 
sociais e assim seja deliberado pela Assembleia Geral.

4. A sociedade poderá exercer quaisquer outras activida- . 
des, subsidiárias ou complementares ao seu objecto social, 

desde que assim o delibere a Assembleia Geral.

. ' ARTIGO 4.°
(Duração da sociedade)

A «Sonangol P & P — Bloco 22, Lda», existirá por 

tempo indeterminado e o exercício da sua actividade contar- 

-se-á, para todos os efeitos legais, a partir da data da escritura 

pública de constituição.

CAPÍTULO II

Capital Social

ARTIGO 5.° 
(Capital social)

1. O capital social, integralmente subscrito e reali

zado èm dinheiro é de Kz: 10.000.000,00 (dez milhões de 

kwanzas), repartido em 2 (duas) quotas distribuídas e repre

sentadas da seguinte forma:

a) Uma quota em Kwanzas no valor de Kz: 990.000,00
(novecentos e noventa mil kwanzas), a que cor
responde 99% (noventa e nove por cento) do 
capital, de que é titular o sócio «Sonangol Pes
quisa & Produção, S. A.»; • •

b) Uma quota em kwanzas no valor de Kz: 10.000,00
(dez mil kwanzas), a que corresponde 1% (um 
por cento) do capital, de que é titular o sócio 
«SONANGOL, E. P.».

2. Ao sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S.A.» 
poderão ser exigidas prestações suplementares de capital até 
ao limite que for fixado em Assembleia Geral e por aquele 
aceite.

3. O sócio «Sonangol Pesquisa &Produção, S. A.» forne
cerá à sociedade os suprimentos de que esta necessitar, nos 
termos e condições que forem fixados em contrato a celebrar 
para o efeito.

ARTIGO 6.°
' (Aumento do capital)

1. Por deliberação da Assembleia Geral, o capital 
social poderá ser aumentado, uma ou mais vezes, nos ter
mos do estabelecido no artigo 92.° da Lei das Sociedades 
Comerciais.

2. Tratando-se de aumento por novas entradas, a deli
beração acima mencionada, determinará as condições de 
subscrição de novas partes sociais, a sua distribuição, o 
pagamento pelos sócios e a sua realização, respeitando o 
direito de preferência dos sócios fundadores.

3. Qualquer alteração na realização do capital social 
não poderá em hipótese alguma, originar que a «Sonangol 
Pesquisa & Produção, S. A.», venha a deter directamente 
menos de 90% (noventa por cento) do total do capital social.

ARTIGO 7.°
(Transmissão, cessão e amortização dc quotas)

1. A cessão, total ou parcial, gratuita ou onerosa, de 
quotas a terceiros depende do prévio consentimento da 
sociedade^ prestado mediante deliberação da Assembleia 
Geral aprovada por maioria de votos representativos de 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social.

2. O consentimento previsto no número anterior depende 
da verificação pela sociedade da capacidade financeira do 
cessionário para fazer face às obrigações inerentes à prosse

cução do objecto social.
3. Na cessão onerosa de quotas a terceiros, terão direito 

de preferência os demais sócios, devendo o sócio cedente 
notificá-los por escrito com uma antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, indicando os termos e condições da cessão. Os 
sócios notificados devem responder no prazo de 15 (quinze) 
dias contados dá data de recepção da referida notificação, 
sob pena de se considerar que não pretendem exercer o 
direito de preferência.

4. É proibida a venda, cessão ou qualquer outra forma 

de disposição ou transmissão parcial ou total de quotas. 

Contudo, a mesma é autorizada quando feita à uma entidade 

em que o sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», dete

nha pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital 

com direito a voto ou detenha o seu controlo de gestão.
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• ora quota de q*6' 

titular, sendo em tats, acrescido da part

CAPÍTULO UI 
Dos Órgãos Sociais

SECÇÃO!
Disposições Gerais

ARTIGOS0 
(Composição)

a) Assembleia Geral, r
b) Conselho de Gerência ou Gerente-Umco;
c) Fiscal-Único.

ARTIGO 9.°
(Gerente-Único)

Até que a Assembleia Geral delibere em sentido contrá
rio e decida eleger um Conselho de Gerência, a Gerência da 
sociedade será exercida por um Gerente-Único, dentro dos 
limites impostos pela lei e por este estatutos, aplicando-se, 

com as devidas adaptações, o disposto neste capítulo.

ARTIGO 10.° 
(Mandatos)

1. Os membros da Mesa da Assembleia Geral, do 
Conselho de Gerência, ou Gerente-Único e o Fiscal-Único 

são eleitos para um mandato de 3 (três) anos pela Assembleia 
Geral, podendo ser reeleitos, uma ou mais vezes..

2. No termo dos respectivos mandatos, os membros dos 
órgãos sociais mantêm-se em funções até a designação dos

. SECÇÃO!!
Da Assembleia Geral

ARTIGO ll.° 
(Composição)

1. A Assembleia Geral, quando regularmente convocada

representa a universalidade dos sócios e as suas deliberações 
serão obrigatórias para todos os sócios, salvo se forem invá 
lidas nos termos da lei. Vd

2. A Assembleia Geral pode deliberar sob todas as form

Geral, bastando para tal ender Assembleia

ARTIGO! 2.° 
(fruncionamcnlo)

novos membros..

, A Assembleia G“‘ é d,r'8 “ P" ™ p’«ie. 

de ASS»ble» G«r.l e por «.= =<>nvoc.dj

lo menos 30 <«*> d“ d£ P« «n,
o poHWlo - jornal de «rmde ‘“S"» Meio,, 

„ me» * £"”d’ P°' “ °“,r” *•<
comunicsção ■ >»d»s “ SÓCIOS’ lndlc“*> o 1,.

a hora e a ordem de trabalhos propostos e outras men^ 

legais devendo nesse período os sócios proceder ao levarç.' 

mento da documentação pertinente na sede social socied^i

3. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente no 

meiro trimestre de cada ano e extraordinariamente sentó 
que requeria a sua convocação ao respectivo Preside^ 

pelo Conselho de Gerência ou Gerente-Único ou por 

quer um dos sócios que detenha mais do que 20% (vinte 
cento) do capital social ou ainda pelo Fiscal-Único.

4. ÁAssembleia Geral pode deliberar validamentes^ 

que os sócios se reúnam, se neles nisso acordarem pj 

escrito e, qualquer documento escrito valendo como actaáj 

reunião ou em que se contenha matéria colocada à atençàs 

dos sócios, valerá como deliberação, desde que ele contenk^ 

a assinatura dos sócios ou dos seus representantes.

5. A Assembleia Geral delibera por maioria absoluta do^ 

votos dos sócios presentes ou representados, dispondo caàl 

sócio de um número de vitos proporcional ao montante àj 

sua participação no capital sem prejuízo da maioria mau 
elevada que seja exigida pela lei ou por estes estatutos e seu 

contar com as abstenções.
6. Quaisquer deliberações referentes às matérias contidas 

no artigo 12.° destes estatutos, só poerão ser válidas e a'prfr 

vadas com o voto favorável do sócio «Sonangol Pesquisa* 
Produção, S. A.».

J As actas das diferentes sessões da Assembleia Gerfj 

serão assinadas pe|0 seu Presidente e pelo Secretário d* 
Mesa, e lavradas em livro próprio.

ARTIGO 13.»
(Competências)

preiuízo d516'3 Geral é ° órgão máximo da sociedade* 

sições lesais 6 °UtfaS CornPetênc'as concedidas por disp°'| 
gs testes estatutos, a esta compete: J

ger e destituir os Membros da Mesa da Asse”1' 

Geral, do Conselho de Gerência, e Fiscal 

mco e o Gerente-Únicó, e fixar a resped|VÍ 
remuneração;

Pechv 3 lndlCaça° dos auditores às contas e res | 
^^Pecúva remuneração;

do Cons m8an'ZaÇã° e funcior>amento inteO1®5 
os PoZ :íeGerênCÍa’se -ver, inc<

' d) AProvar as arà Comissao ExeCutiV»- 
poderesconfe •l|IÇÕeS 6 definir os limiteS d° 

eMpreciar o ndos ao Gerente-Único;

°U do Conselho°ce -8eStã° d.° Gerente'Ún'Cp 

balanço, as c e,eucia, discutir e votar 
°ntas e 0 Parecer do Fiscal-Únic°;
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J) Deliberar sobre a proposta de aplicação dos resul

tados do exercício;

g) Deliberar sobre as aliterações aos estatutos e as

condições de aumentos ou reduções de capital, 

bem como o fornecimento de prestações adicio- 

. nais e de suprimentos.

h) Deliberar sobre a remuneração dos membros dos

órgãos sociais e qualquer proposta de atribuição

' de prémios ou bónus do Conselho de Gerência, 

ou quaisquer Gerentes a título individual;

i) Aprovar os objectivos gerais e os princípios funda

mentais das políticas da sociedade;

J) Deliberar sobre a existência de justificado interesse 

próprio da sociedade para a prestação de garan

tias reais ou pessoais a dívidas de outras entida

des que com ela não se encontrem em relação de 

domínio ou de grupo;

k) Autorizar a alienação ou obrigação de bens ou

direitos imobiliários ou de capital ou a hipoteca 

de bens imobiliários, mediante parecer favorável 

do Conselho Fiscal;

l) Definir os princípios gerais de política de participa

ções em sociedades, e deliberar sobre as respec- 

tivas aquisições e alienações;

m) Aprovar a criação e aquisição ou alienação, no

todo ou em parte do capital social de qualquer 

; subsidiária ou qualquer participação em quais

quer sociedades, agrupamentos de empresas ou 

consórcios;

n) Deliberar sobre a cisão, fusão, transformação ou

dissolução da sociedade;

o) Aprovar a abertura de contas bancárias e as.condi-

çõès da sua movimentação;

.'/^ Aprovar quaisquer contratos incluindo contratos 

inter-relacionados acima dos limites que vierem 

a ser fixados para o Conselho de Gerência ou 
Gerente-Único;

q) Aprovar a organização estrutural da sociedade e os

respectivos manuais de funcionamento;

r) Aprovar a criação e utilização de quaisquer fun

dos, legais ou voluntários, permanentes ou não, 

da sociedade.

s) Aprovar a utilização ou distribuição de quaisquer

montantes disponíveis da sociedade;

t) Aprovar a celebração de acordos bancários ou

outros acordos financeiros acima dos limites que 

vierem a ser fixados pelo Conselho Gerência ou 

Gerente-Único;

u) Autorizar o aluguer venda, cessão, transferência

ou outra forma de disposição de bens móveis ou 

imóveis da sociedade, quando não incluída no 

plano e orçamento anual;

■v) Autorizar a efectivação de quaisquer gastos de 

capital ou a alienação de bens não contidos em 

quaiqúèr plano e orçamento aprozvado acima dos 

limites que vierem a ser fixados para o Conselho 
de Gerência ou Gerente-Único;

vv) Aprovar a indicação de quaisquer mandatários ou 

procuradores, que não sejam advogados em cau

sas forenses, bem como-a indicação dos respec- _ 

tivos poderes e aprovação da sua remuneração;

x) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que 

tenha sido extraordinária ou especialmente con

vocada.

2. As matérias referidas nas alíneas do número ante

rior não poderão ser incluídas na ordem do dia de qualquer 

Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária, sem que tais 

matérias tenham sido previamente submetidas à apreciação 

do sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» e ele con

corde com tal inclusão e não poderão ser aprovadas, nem 

em primeira, nem em segunda convocação, sem o seu voto 

favorável.

SECÇÃO lll
Do Conselho dc Gerência ou Gerente-Único

ARTIGO 14.°
(Composição do Conselho de Gerência)

1. O Conselho de Gerência, se houver, é o órgão execu

tivo da sociedade e será composto por até 8 (oito) membros 

não executivos e cinco membros executivos, eleitos pela 

Assembleia Geral.

2. Os membros executivos do Conselho de Gerência, se 

houver, constituem a sua Comissão Executiva, encarregue 

da gestão corrente da sociedade, devendo a organização e 

funcionamento interno do Conselho de Gerência, incluindo 

os poderes delegados à Comissão Executiva, constar de 

regulamento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

3. Os membros não executivos do Conselho de Gerência, 

se houver, são o Presidente do Conselho de Gerência, que 

é nomeado mediante aprovação do Presidente do Conselho 

de Administração da «SONANGOL, E. P.», o Presidente 

do Conselho de Administração da «Sonangol Pesquisa & 

Produção, S. A.» a quem compete dirigir as respectivas 

reuniões, tendo para o efeito voto de qualidade, um vogal 

escolhido de entre os demais membros do Conselho de 

Administração da «Sonangol P & P, S. A.» e outro membro 

que poderá ser a pessoa estranha à «Sonango P & P, S. A.».

ARTIGO 15.° 
(Gercntc-Único)

1. O Gerente-Único é ô órgão executivo da sociedade, 

eleito pela Assembleia GeraL

2. O Gerente-Único está encarregue da gestão corrente 

da sociedade, devendo os seus poderes, constar de regula

mento a ser aprovado pela Assembleia Geral.
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ART1G°^h odcGcr’cnóa) ,
•açdoConsclho ais anapl°s

da sociedade; bancárias

móvèis ou imóveis, ou o arrendamento de pre- 

dios ou parte dos mesmos;

e) Proporá aprovação da Assembleia Geral a nego

ciação com terceiros dos financtamentos de que 
a sociedade venha a necessitar,

j) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aquisi

ção de participações em sociedades, celebração 
de acordos ou contratos de cooperação e asso- 

ciação com empresas do mesmo ramo;
g) Propor à Assembleia Geral da sociedade a mudança

da sede social, as prestações suplementares, Os 

suprimentos e os aumentos do capital social que 

se mostrem necessários;
h) Propor à aprovação da Assembleia Geral a apli

cação de fundos disponíveis da sociedade con
forme o interesse e as conveniências desta;

i) Propor à Assembleia Geral a alienação ê obrigação

de bens ou direitos imobiliários ou a hipoteca de 

bens imobiliários, mediante parecer favorável 

do Conselho Fiscal;
j) Preparar os projectos de planos estratégicos plu-

rianuais a serem submetidos à aprovação da 

Assembleia Geral;
k) Elaborar o relatório e contas anuais e submetê-lo à

apreciação da Assembleia Geral;
' l) Adoptar, modificar e submeter à Assembleia Geral 

para aprovação os planos e orçamentos anuais « 
de longo prazo;

m) Estabelecer a organização técnico-administrativa 

da sociedade e as suas normas de funcionamento 

interno; u

Recomendar aos sócios o calendário de > 
çào de dividendos; a'S|

0) propor à aprovação da Assembleia Gera| a 
tura de acordos de cooperação para a f * 

de «Joint Venture», ou aquisição do 
outras empresas; P'1

p) Elaborar os relatórios periódicos de Gestão e 

nicos incluindo informações de carácter o

' zacional, comercial e financeiro e submetêj 

apreciação dos sócios;

q) Contratar e despedir trabalhadores bem com0( 

creo poderes disciplinar;

r) Delegar numa Comissão Executiva," formadaj

gerentes, a gestão corrente da sociedade fixair 

-lhe a composição, competência e mododet 

cionamento; z. • ■ • . |
. s) Nomear mandatários da sociedade para a prática: 

actos ou categorias de actos específicos;

t) Exercer as demais competências que lhe sejam s 

buídas pela Assembleia Geral.

2. No exercício das suas funções, o Gerente não sej» 
fazer representar por terceiros, sem prejuízo da possibilita 
de constituir mandatários ou procuradores para a prática; 
determinados actos ou categoria de actos a definir porta 

beração da Assembleia Geral.

ARTIGO! 7.° ;
(Competências do Gercntc-Único)

As competências do Gerente-Único serão definidas 
deliberação da Assembleia Geral, em cumprimento do^ 

posto no artigo 15.0 • §
■ | 

• ARTIGO I8.° Íí
(Funcionamento do Conselho dc Gerência) 

npriL° 5°'Sèlho de Gerência> se houver, fixará as datas oV: 

dinari,C1 SUaS reuntâes ordinárias e reunirá ext^ 

a DedkiT^ Sempre 9Lie convocado pelo seu Presidi j 
Fiscal-Único ^°S SCUS mem^ros ou mandatário, oU j 

são toniada<.l't}er^ÕeS d° Conselho de Gerência, se h°u'J 

seus memhrAPOr ma'or'a absoluta dos votos expresS°s j 
P°r Corresnond<-Uer presentes Auer representados e °u Y° 1

3.0 Consel^T tend° ° Presidente voto de qual'.3 J 
se reunir adont ° Gerência>se houver, poderá ainda- J 

^Portòdos^r eliber^°es urlan’mes P®r escr'^’ 

s os Gerentes.

. ARTIGO 19.° 
(Actas)

ar<íu'vand0'

tretas) houveí’ (jA1. Das- reuniões do Conselho Gerência, se pot 1 
gir-se-ão as respectivas Actas que serão assina p0

os presentes e lavradas em livro próprio, deV .^o.jíUeí^ l 
de cada reunião ser tirado um resumo condas t

mente fornecido aos participantes.

2. Sempre que as actas das reuniõe^ forem e
do livro próprio, deverão nele ser integralnaent^ pre$id6' 

sendo a transcrição certificada como exacta Pel° 
do Conselho de Administração de Gerêncin, 

arquivando-se a acta avulsa na sede social.
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3. Serão igual mente registadas nas Actas as declarações 
;de voto de vencido.
| 4. Das actas das reuniões do Conselho de Gerência, se

Uhouver poder-se-ão extrair deliberações que serão assinadas 
Ipelo Presidente do Conselho de Gerência.

ARTIGO 20.° .
(Vincuiação da sociedade)

1. A sociedade fica legalmente obrigada:

a) Pela assinatura do Presidente do Conselho de
Gerência ou do Gerente-Único dentro dos limi

tes definidos pela Assembleia Geral;

b) Pela assinatura de dois membros do Conselho de

Gerência, se houver;

c) Pela assinatura do membro do Conselho de Gerên

cia, se houver, quando este órgão social assim 
tenha especialmente deliberado para o efeito;

d) Pela assinatura de um procurador, dentro dos limi- 

’. tes das suas atribuições;
2. É vedado aos sócios, aos membros do Conselho de 

Gerência ou Gerente-Único e aos procuradores obrigar 

a sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios 

sociais, designadamente letras de favor, fianças, avales e 

abonações.
3. Sempre que as obrigações da sociedade sejam 

representadas por títulos, estes devem ter a assinatura do 
Gerente-Único ou de dois gerentes do Conselho de Gerência, 

se houver, podendo as assinaturas ser substituídas por sim

ples reprodução mecânica ou de chancela.

« • ‘ SECÇÃO iv
Da Fiscalização da Sociedade

ARTIGO 21.° 
(Composição)

1. A fiscalização da gerência da sociedade é exercida por
um Fiscal-Único e um suplente eleitos em Assembleia Geral 

por um período de três anos, podendo ser reeleitos. O Fiscal- 
-Único e o suplente terão necessariamente que ser revisores 

oficiais de contas. ,

2. Por deliberação da Assembleia Gerai, poder-se-á con
fiar a uma sociedade de peritos contabilísticos o exercício 
das funções do Fiscal-Único, não se procedendo então a 

eleição deste.
3. O Fiscal-Único tem as atribuições fixadas na lei.

ARTIGO 22.°
(Auditoria) . *

As funções de auditoria são exercidas por uma sociedade 
de auditores de contas aprovada pela Assembleia Geral que 

fixará respectiva remuneração.

/ CAPÍTULO IV

Exercício Social, Aplicação de Lucros e Dissolução

ARTIGO 23.°
(Exercício social)

I. O exercício social corresponde ao ano civil, devendo os 
documentos de prestação de contas relativos a cada exercí
cio, incluindo o relatório de gestão e as contas do exercício, 

ser submetidos à apreciação dos sócios nos primeiros três 
meses, após o final de cada exercício com data de 31 de 
Dezembro.

2. Os documentos de prestação de contas serão elaborados 

pelo Gerente nos termos da lei, devendo ser acompanhado 
de parecer do Conselho Fiscal.

ARTIGO 24.°
(Aplicação dc lucros)

1. Depois de cumpridas todas as obrigações fiscais da 
sociedade e cobertos os prejuízos transitados, os lucros 
líquidos de cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) 5% (cinco por cento) será destinado à constituição
e sendo necessário, reintegração da reserva legal 
até que esta perfaça um valor equivalente a 30% 
(trinta por cento) do capital social;

b) O remanescente será distribuído aos sócios, salvo
deliberação da Assembleia Geral em contrário, 
aprovada por maioria de yotos corresponden
tes a 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social.

2. Nem o Gerente, nem os membros do Conselho Fiscal 

têm direito a participação nos lucros da sociedade.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

ARTIGO 25.° •
(Património da sociedade)

Para além do que dispuserem os estatutos, a sociedade 

será sempre proprietária de todos os bens e equipamentos 

adquiridos, quer por fundo próprio, quer mediante financia

mento.

ARTIGO 26.° •
(Contas e relatórios)

1. O ano fiscal, para efeitos contabilísticos, correrá de 1 
de Janeiro à 31 de Dezembro do calendário gregoriano.

2. Os livros e registos contabilísticos deverão ser man
tidos em Angola, e colocados à disposição do sócio que os 
quiser consultar, nos termos da lei.

• 3. Os Gerentes ou Gerente-Único da sociedade deverá 

(ão) preparar anualmente um relatório e contas que serão 
submetidos aos sócios pelo Conselho de Gerência, se houver, 
conjuntamente com a proposta de'distribuição de dividendos 

e o relatório da sociedade de contabilistas.

ARTIGO 27.°
(Plano dc contas)

1. A sociedade manterá livros e registos contabilísticos 
de acordo com as melhores práticas comerciais e seguindo a 
classificação contabilística vigente em Angola.

2. Todos os documentos e livros de escrituração da socie

dade deverão ser redigidos em português.

ARTIGO 28.°
(Princípios de gestão e relação de grupo)

1. A sociedade será administrada de acordo com as polí

ticas, métodos e procedimentos de gestão consagrados na 

lei, bém como nas políticas, estratégicas e regulamentos do 

Grupo «SONANGOL».
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■ n Xr Produção, S. A.»
2. O Sócio «Sonangol Pesqws ° SOcial, 

enquanto sociedade dominante pr . bem como
a d^recçâoe coordenação economicaefinancsir^^^^^ 

o desenvolvimento empresan dominada,
na relação de grupo na qualidade de sociedade do

ARTIGO 29.’ 
(Comunicações)

1 Qualquer comunicação efectuada nos termos destes 

estatutos ou com ela relacionada deverá ser escnta e entt. 

gue pessoalmente ou enviada ao respectivo destmatano p 
telecópia para endereço ao local que esse destinatário indi- 

que, por escrito, à sociedade.
2. Quaisquer notificações ou comunicações enviadas 

nos termos acima descritos ou remetidos por outra via que 
constituam prova adequada da entrega serão consideradas 

efectuadas, produzindo os seus efeitos na data da sua efec- 

tiva recepção. * ' •

ARTIGO 30.°
(Dissolução e liquidação)

1. A sociedade dissolver-se-á nos termos previstos na lei,
e para a sua liquidação todos os sócios ficam desde já desig- ■ 
nados liquidatários, e na liquidação e partilha procederão 
como para elas acordarem.

2. Na falta de acordo e se algum deles pretender será
o activo social licitado em bloco, com obrigação de paga- 
mento do passivo adjudicando-se ao sócio que melhor preço 
oferecer. . /icnr», v
_______ • (15-3586-L0I)

Distrito Urbano da Ingombota, Muntcípto de Lu 
la ora do Bilhete de Identidade n.» 0000 6460^[ 

emitido pelo Arquivo de Identtficação de Luanda, aos! 

junho de 2012, que outorga neste acto como manda^' 

«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», com Sede 

na Rua Comandante Dack Doy, n.° 2, em Luanda, An& 

. matriculada na Conservatória do Registo Comercial w 

n01995/1209, pessoa colectiva com o NIF 541000 2725 
' Verifiquei a identidade das outorgantes pela exibiçãod 

já mencionados documentos de identificação, a quali^ 

e a suficiência dos poderes com que intervêm neste aci 

em face das procurações, da deliberação e da acta que^ 

adiante menciono e arquivo. ;

Pelas outorgantes foi dito:

Que pela presente escritura constituem, em noqie 

suas representadas, uma sociedade por quotas deiwj 

nada «Sonangol P & P BLOCO I, 5, 6, 8, 26, 33, 38, 

40, Limitada». A sociedade tem à sua sede em Luanda,ií 

Avenida 4 de Fevereiro, n.° 197,. Edifício Torres Atlântiaj 

com o capital social integralmente subscrito e realizai’ 

em dinheiro de Kz: 1.000.000,00. (um milhão de taj 

zas), equivalente a USD 10.000,00 (dez mil dólares nor< 

americanos), repartido em 2 (duas) quotas, distribuídas?- 

representadas, sendo uma de Kz: 990.000,00 (novecenl^ 

e noventa mil kwanzas), correspondentè a 99% (noventj 

e nove por cento) do capital social de que é titular a sóct; 
«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» e outra de 

10.000,00 (dez mil kwanzas), correspondente a 1 % (unl P° 

nto) do capital social, de que é titular a sócia «Sociedai 

de Combustíveis de Angola, Empresa Pública" 
SONANGOL, E. P.». .

Q dita sociedade tem por objecto o disposto no arti^ 

boradnSeUS eStatut0S’ (lue é o documento complementar, eM 

parte dX°S d° artÍg0 55*°da Lei n-° 1/97’ que 

tendo nle eSCr’ÍUra que as outorgantes declaram terem R 

nstruiram esse acto:

Assembleia Gm| foMord.náría „. W01<

Sonangol P&p_ bl0C0 1,5,6,8,26,33,38,39,40, 
Limitada

encontra-se lavrada e registada a . ’ • Cart°n° N°tarial> 

6’8126’ 33> 38> 39,40, Limitada». °C°S 5>
No dia 7 de Junho do 2014, no 4»Cart-■ „ 

Comarca de Luanda, perante m m C, ° N°‘a-rial da 
* Silva, Notário, compareceram c ‘ Martinho Jodo

FlorindaNúriaButaJoão sníi OUtOr2anles:
Província da Huíla, residente h b '3’d° Lubango

Urbano do Kilamba Kiaxi 2°na 2°> Distrito

Nacional de Identificação r í° 2 emit'do pe|a Dir . 
que outorga neste IV,I> aos 2 de Outfn eCÇâ° 
Nacional de Comb^10 C°m° "^dataria da 2013, ' 
- sonangoltS1'VeíS de AngolT E ' <<S°CÍcdade 

Rainha Ginga, n’« 29 3’. Sede LuínT PÚbl'Ca 

d0 Registo Comercial d ’ ma‘ricu,ada na Co 3’ "a Rua 
verso, livro E-H-| np de Luanda sob 0 n«,o Servatória 
eCada Josmj^

gol g Angola’ Empresa Pública — SONAb 

c) frocuran* / » 6 <<f>esAu’sa & Produção, S. A-»’ 
■ n_°Cu^oda«sonanKo| Peqn„ÍM ' o.s.M

’'<x::rAkNcoL’E-R,,;ComProvativ 4 S,bllidade;

A Presente escritnr le.reabzaçdo do capital.

les e na presença sim i ''da> em voz a'ta> aos outor^í' 0 

n.° 29 e advertia131163 dos mesnios foi explicad°

’ Prazo d« 90 dias a COn|a°obrigatoriedade do regis‘o ” 
tOlllardadaiadesteaClo.

natural de Luanc 
mente wn Luand
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4.°  Cartório Notarial da Comarca de Luanda, em Luanda 
kos 7 de Junho de 20 i 4. — O Notário, Guimarães Martinho 

João da Silva.

ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
SONANGOL P&P — BLOCO 1,5, 6, 8, 26, 33, 38, 39, 40, 

LIMITADA

CAPÍTULO I

Denominação, Forma, Sede, Objecto e Duração

ARTIGO l.° 
(Denominação c forma jurídica)

1. A sociedade adopta a denominação de «Sonangol P & P 

— Blocos 1, 5, 6, 8, 26, 33, 38, 39, 40, Limitada», adiante 

abreviadamente designada por «Sonangol P&P—Blocós 1, 

5, 6, 8, 26, 33, 38, 39, 40, Lda» e é constituída sob a forma 

de uma sociedade por quotas.

2. A «Sonangol P&P — Blocos 1, 5, 6, 8, 26, 33, 38, 

39, 40, Lda» é uma subsidiária da «Sonangol Pesquisa & 

Produção, S. A.», adiante e abreviadamente designada por 

«Pesquisa & Produção, S. A.».

ARTIGO 2.°
(Sede c representação)

1. A sociedade tem a sua sede em Luanda, na Avenida 4 

de Fevereiro, n.° 197, Edifício Torres Atântico. '
2. O Conselho de Gerência ou o Gerente-Único, pode 

por simples deliberação transferir a sede social para qual

quer outro local, estabelecer e encerrar escritórios, filiais, 

sucursais, agências, delegações ou qualquer outro tipo de 

representação no País óu no estrangeiro, bem como des

centralizar os seus serviços técnicos e administrativos, de 

acordo às necessidades da sua actividade.

3. A abertura de representações no estrangeiro deverá ser 

precedida do cumprimento das obrigações legais aplicáveis 

e depende do prévio consentimento da Assembleia Geral.

ARTIGO 3.° 
(Objecto social)

■ 1. A sociedade tem por objecto social o exercício de 

actividades de prospecção, pesquisa e avaliação de hidro- 

carbonetos líquidos e gasosos, bem como a prestação de 

serviços complementares técnicos e de engenharia, con

forme as linhas de orientação estratégica definidas peJa 

«Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.».

2. O objecto social da referida sociedade recai igual

mente sobre o planeamento estratégico, bem como com a 

definição de políticas e o monitoramento das actividades 

exercidas pelas empresas de pesquisa & produção, detidas 

pela «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.».

3. A sociedade poderá adquirir ou participar no capi

tal social de outras sociedades constituídas ou a constituir, 

desde que tal se revele útil ao desempenho das actividades 

sociais e assim seja deliberado pela Assembleia Geral.'

4. A sociedade poderá exercer quaisquer outras activida- .. 

des, subsidiárias ou complementares ao seu objecto social, 

desde que assim o delibere a Assembleia Geral.

ARTIGO 4.° .
(Duração da sociedade)

A «Sonangol P&P — Blocos 1, 5, 6, 8, 26, 33, 38, 

39, 40, Lda» existirá por tempo indeterminado e o exercício 

da sua actividade contar-se-á, para todos os efeitos legais, a 

partir da data da escritura pública de constituição.

CAPÍTULO II

Capital Social

ARTIGO 5.° '
(Capital social)

1. O capital social, integralmente subscrito e realizado 
em dinheiro é de Kz: 1.000.000,00 (úm milhão de kwanzas), 
repartido em 2 (duas) quotas distribuídas e representadas da 
seguinte forma:

a) Uma quota em kwanzas no valor de «Kz: 990.000,00
(novecentos e noventa mil kwanzas), a. que cor
responde 99% (noventa e nove por cento) do 
capital, de que é titular o sócio «Sonangol Pes
quisa & Produção, S. A.»;

b) Uma quota em kwanzas no valor de Kz: 10.000,00
(dez.mil kwanzas), a que corresponde 1% (um 
por cento) do capital, de que é titular o sócio 
«SONANGOL, E. P.».

2. Ao sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» 
poderão ser exigidas prestações suplementares de capital até 
ao limite que for fixado em Assembleia Geral e por aquele 
aceite.

3. O sócio «Sonangol Pesquisa &Produção, S. A.» forne
cerá à sociedade os suprimentos de que esta necessitar, nos 
termos e condições que forem fixados em contrato a celebrar 

para o efeito.

ARTIGO 6.°
(Aumento do capital)

1. Por deliberação da Assembleia Geral, o capital social 
poderá se aumentado, uma ou mais vezes, nos termos do esta
belecido no artigo 92.° da Lei das Sociedades Comerciais.

2. Tratando-se de aumento por novas entradas, a deli
beração acima mencionada, determinará as condições de 
subscrição de nóvas partes sociais, a sua distribuição, o 
pagamento pelos sócios e a sua realização, respeitando o 
direito de preferência dos sócios fundadores.

3. Qualquer alteração na realização do capital social 
não poderá em hipótese alguma, originar que a «Sonangof 
Pesquisa & Produção, S. A.», venha a deter directamente 

menos de 90% (noventa por cento) do total do capital social.

ARTIGO 7.°
(Transmissão, cessão e amortização de quotas)

1. A cessão, total pu’parcial, gratuita ou onerosa, de 

quotas a terceiros • depende do prévio consentimento da 

sociedade, prestado mediante deliberação da Assembleia 

Geral aprovada por maioria de votos representativos de 75% 

(setenta e cinco por cento) do capital social.
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2.0 consentimento previsto no número anterior depende 

da verificação pela sociedade da capacidade financeira do 

cessionário para fazer face às obrigações inerentes à pro 

cução do objecto social.
3. Na cessão onerosa de quotas a terceiros, terão direito 

de preferência os demais sócios, devendo o sócio cedente 

notificá-los por escrito com uma antecedência mínima de j>0 
(trinta) dias, indicando os termos e condições da cessão. Os< 

sócios notificados devem responder no prazo de 15 (quinze) 

dias contados da data de recepção da referida notificação, 

sob pena de se considerar que não pretendem exercer o 
direito de preferência.

4. E proibida a venda, cessão ou qualquer outra forma 
de disposição ou transmissão parcial ou total de quotas.’ 
Contudo, a mesma é autorizada quando feita à uma enti
dade em que o sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S.

. A.», detenha pelo menos .51% (cinquenta.e um por cento) 
do capital com direito a voto ou detenha o seu controlo de 

gestão.

5. A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer 

o t)uando ela 1^3 sido onerada ou alienada sem o con 
^entlmeníodasociedade, quando tenha sido interposta contra < 
° S0C'° d« insolvência ou de falêncZ 

fiuota tenha sido alvo de arrP«„ l q do a
apreensão judicial, ou mediante^rordoM00"^0 °“

capítulo III 
Dos Órgãos Sociais

SECÇÃOl 
DisP°siçta Gerais.

ARTIGO 8.° 
. imposição)

Conselho de Gerê-v
' ^Racal-Único. Gerente-ÚniC0;

ARTíGq 90 
^«“eaAsseo.K,^’1'-^ 

r,° e decida eleger Geral dell'bere em

artig0|(|o S,ecaP^lo. 

r '• °s tee-nbros d 
C°nselho de GPr- da ^«a da a 
530 eleitos ° enc,a.ouG,» Asserr)bleia r

7 No termo dos respectivos mandatos, os m 
lr|emb|ór-ãos sociais mantêm-se em funções até a desiPn 

° gnaWo.
novos membros. 

SECÇÃO II .
Da Assembleia Geral

ARTIGO 11:° 
(Composição)

1. A Assembleia Geral, quando regularmenb 
representa a universalidade dos sócios e as suas delib^' 
serão obrigatórias para todos os sócios, salvo se fore^'

■ lidas nos termos da lei. lniJ

2. A Assembleia Geral pode deliberar sob todas as f ' 

e nos termos previstos na Lei das Sociedades Come
3. Os sócios poderão fazer-se representar na Assen^í 

Geral, bastando para tal, endereçar carta a ser entregj 

Presidente da Mesa da-Assembleia Geral.

ARTIGO 12. ° I
(Funcionamento) * í

1. A Mesa da Assembleia Geral é composta por um pj 

dente tndtcado pelo sócio maioritário e por um secretário^ 

de Moí lSSAmb'eÍa Gera' é dÍrÍgÍda P°r um PresidJ 

pelo me ?Jmble'a Geral e P°r convocada, c,’ 

Cio nublicV tnnta) dlas de antecedência> por um anã 
por meio d*0 JOrnal de 8rande tiragem nacional! 

a hora e a n d ’ °d°S 0S sóc’os> indicando o loca 

mento da dociim» , P ■ odo os soci°s proceder ao levantj 
3A*ZXTnenKn,!ede““'als“d 

meiro trimestre de c reune_se ordinariamente no pí 
que requeria a su ° ex^raord,nariamente se,nH 

Pe,o Conselho de G C°nV0CaÇã0 ao respectivo Presideifl 

quer um dos sócios erenC'a ou Gerente-Único ou por 

cento) do capital detenlla mais do que 20% (vinteI*

4-A Assembleia^c °U. a'nda pel° Fiscal-Único.

AUe os sócios se re' P°de de,ld’erar validamenté sd 
escrit° e, qUa|„ nam> se neles nisso acordarem P*1- 

^"iào ou em que 'CUmento escrito valendo como acta< 

os sócios, valerá com C?lenha matéria colocada à atenÇ» 

a ass'natura dos sócios° e 'beração> desde que ele contei 

5- A Assembleia Ger°u ^°r S6US rePresentantes. 

Os dos sócios presem ° 'bera por ITIaioria absoluta 
s r de Um "-C de J °U dentados, dispondo 

elevaPdarllCIPaÇao no caniu|0S proporcional ao montante ;j 
Í» Sem W*» A. -alori. «■'

r t0ll> as ahsieilçõ e a ei ou por estes estatutos e 
^Uaisquerdpi-L ’

” ’«» !»., :■ * ser «úiass e -I*
-7S-A.)>. eld0 sócio «Sonangol Pesqu^ 

aclas das dir^
^"adat pe|0 ^n'es sessões da Assembleia 

'■d’s""li»m?S,to»'»pelo Seerelá*" 

Pr°prio.

I 
:ec°nvo^ 

>era$;

?• As^^^-naisvX/^^ia
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ARTIGO 13.°
(Competências)

1. A Assembleia Geral é o órgão máximo da sociedade e, 
;em prejuízo de outras competências concedidas por dispo- 
;ições legais ou estes estatutos, a esta compete:

a) Eleger e destituir os membros da Mesa da Assem
bleia Geral, do Conselho de Gerência, Fiscal- 
-Único e o Gerente-Único, e fixar a respectiva 

remuneração;
b) Aprovar a indicação dos auditores às contas e res

pectiva remuneração;
c) Aprovar a organização e funcionamento internos

do Conselho de Gerência, se houver, incluindo 
os poderes delegados à Comissão Executiva;

d) Aprovar as atribuições e definir os limites dos
poderes conferidos ao Gerente-Único;

e) Apreciar o relatório de gestão dó Gerente-Único

ou do Conselho Gerência, discutir e votar o 
balanço, as contas e o parecer do Fiscal-Único;

J) Deliberar sobre a proposta de aplicação dos resul
tados do exercício;

g) Deliberar sobre as alterações aos estatutos e as
condições de aumentos ou reduções de capital, 
bem como o fornecimento de prestações adicio
nais e de suprimentos.

h) Deliberar sobre a remuneração dos membros dos 
' órgãos sociais e qualquer proposta de atribuição

de prémios ou bónus do Conselho de Gerência,, 
ou quaisquer Gerentes a título individual;

i) Aprovar os objectivos gerais e os princípios funda
mentais das políticas da sociedade;

j) Deliberar sobre a existência de justificado interesse
próprio da sociedade para a prestação de garan
tias reais ou pessoais a dívidas de outras entida
des que com ela não se encontrem em relação de 
domínio ou de grupo;

k) Autorizar a alienação ou obrigação de bens ou
direitos imobiliários ou de capital ou a hipoteca 
de bens imobiliários, mediante parecer favorável 
do Conselho Fiscal;

l) Definir os princípios gerais de política de participa
ções em sociedades, e deliberar sobre as respec- 
tivas aquisições e alienações;

m) Aprovar a criação e aquisição ou alienação, no
todo ou em parte do capital social de qualquer 
subsidiária ou qualquer participação em quais
quer sociedades, agrupamentos de empresas ou 

consórcios;
,n) Deliberar sobre a cisão, fusão, transformação ou 

dissolução da sociedade;
o) Aprovar a abertura de. contas bancárias e as condi

ções da sua movimentação;

p) Aprovar quaisquer contratos incluindo contratos

inter-relacionados acima dos limites que vierem 

a ser fixados para o Conselho de Gerência ou 

Gerente-Único;

q) Aprovar a organização estrutural da sociedade e os

respectivos manuais de funcionamento;

r) Aprovar a criação e utilização de quaisquer fun
dos, legais ou voluntários, permanentes ou não, 
da sociedade.

s) Aprovar a utilização ou distribuição de quaisquer
montantes disponíveis da sociedade;

t) Aprovar a celebração de acordos bancários ou
outros acordos financeiros acima dos limites que 
vierem a ser fixados pelo Conselho Gerência ou

• Gerente-Único; '

u) Autorizar o aluguer venda, cessão, transferência
ou outra forma de disposição de bens móveis ou 
imóveis da sociedade, quando não incluída no 
plano e orçamento anual;

v) Autorizar a efectivação de quaisquer gastos de
capital ou a alienação de bens não contidos em 
qualquer plano e orçamento aprovado acima dos 
limites que vierem a ser fixados para o Conselho 
de Gerência ou Gerente-Único;

w) Aprovar a indicação de quaisquer mandatários ou
procuradores, que não sejam advogados em cau
sas forenses, bem como a indicação dos respec
tivos poderes e aprovação da sua remuneração;

x) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que
tenha sido extraordinária ou especialmente con
vocada.

2. As matérias referidas nas alíneas do número ante
rior não poderão ser incluídas na ordem do dia de qualquer 
Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, sem que tais 
matérias tenham sido previamente submetidas à apreciação 
do sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» e ele con
corde com tal inclusão e não poderão ser aprovadas, nem 
em primeira, nem em segunda convocação, sem o. seu voto 
favorável.

SECÇÃO III
Do Conselho dc Gerência ou Gerente-Único

- - ARTIGO 14°
(Composição do Conselho dc Gerência)

1. O Conselho de Gerência, se houver, é o órgão execu

tivo da sociedade e será composto por até 8 (oito) membros 

não executivos e cinco membros executivos, eleitos pela 

Assembleia Geral.

2. Os membros executivos do Çonselho de Gerência, se 

houver, constituem a sua Comissão Executiva, encarregue 

da gestão corrente da sociedade, devendo a organização e 

funcionamento interno do Conselho de Gerência, incluindo 

os poderes delegados à Comissão Executiva, constar de 

regulamento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

3. Os membros não executivos do Conselho de Gerência, 

se houver, são o Presidente do Conselho de Gerência, que 

é nomeado mediante aprovação do Presidente do Conselho 

de Administração da «SONANGOL, E. P.», o Presidente 

do Conselho de Administração da «Sonangol Pesquisa & 

Produção^ S. A.» a quem compete dirigir as respectivas 

reuniões, tendo para o efeito voto de qualidade, um vogal 

escolhido de entre os demais membros do Conselho de 

Administração da «Sonangol P & P, S. A. e outro membro 

que poderá ser a pessoa estranha à «Sonangol P & P, S. A.».
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ART1G0J5.0 
(Gcrentc-Único)

, . pvecutivo da sociedade,
j. O Gerente Unico é o orgaoexe 

eleito pela Assembleia Geral. corrente
2. O Gerente Unico esta encanegue da 

socírfa*. devendo os p»
mento a ser aprovado pela Assembleia Geral.,

ARTIGO 16° 
(Competências do Conselho de Gerência)

Ao Conselho de Gerência compete os mais amplos pode

res para a gestào dos negócios sociais, dentro dos limites 

impostos pela lei e por estes estatutos designadamente:
a) Representar a sociedade em juízo e fora dele,

podendo desistir, transigir e confessar em quais

quer pleitos, e, bem assim, celebrar convenções 
de arbitragem, designar mandatários ou pro
curadores fixando-lhes os respectivos poderes 
incluindo os de substabelecer;

b) Gerir os negócios da sociedade e praticar todos
os actos e operações relativos ao objecto social, v 
incluindo a assinatura de contratos, que não cai
bam na competência atribuída a outros órgãos 
da sociedade;

c) Abrir, manter e movimentar as contas bancárias
da sociedade, de acordo com as deliberações da 
Assembleia Geral;

d) Propor à aprovação da Assembleia Geral a aqui

sição, venda, alienação ou oneração de bens 
móveis ou imóveis, ou o arrendamento de pré- 
dios ou parte dos mesmos;

e) Propor a aprovação da Assembleia Geral a nego

ciação com terceiros dos financiamentos de qUe 
a socedade venha a necessitar

fi Propor a aprovação da Assembleia Geral a ao, • • 

rattaTcommtos deCÍedadeS’ Celebra^

S^ d̂i^nSdatÇeral 3 ap,i' 

Pr<WàA^ COn’

de ^ns ou direitos imobir e obWo

»Brt“

nl) Estabelecer a organização >técnico-admink 
da sociedade e as suas normas de fUnci^ 

interno;
n) Recomendar aos sócios o calendário de di

ção de dividendos;
o) Propor à aprovação da Assembleia Geral

tura de acordos de cooperação para a fOrií 
de «Joint Venture», óu aquisição do cap^ 

outras empresas;
p) Elaborar os relatórios periódicos de Gestão e

nicos incluindo informações de carácter 
zacional, comercial e financeiro e submetei 

apreciação dos sócios;
q) Contratar e despedir trabalhadores, bem %

exercer o poder disciplinar;

r) Delegar numa Comissão Executiva, formada;

gerentes, a gestão corrente da sociedade fixas 
-lhe a composição, competência e modo deí 

cionamento. i
s) Nomear mandatários da sociedade para a prática

actos ou categorias de actos específicos;
t) Exercer as demais competências que lhe sejam a

buídas pela Assembleia Geral.
2. No.exercício das suas funções, o gerente não se j» 

fazer representar por terceiros, sem prejuízo da possibilidí 
de constituir mandatários ou procuradores para a prática: 
determinados actos ou categoria de actos a definir por & 

beração da Assembleia Geral. ’

ARTIGO 17.° , ;■
(Competências do Gerente-Único)

As competências do Gerente-Único serão definidasf- 
deliberação da Assembleia Geral, em çumprimento doij 

posto no artigo 15.° í

. ARTIGO 18.° I
uneionamento d6 Conselho de Gerência) 

DerÍ1 C.°n,Selh0 de Gerê,lcia, se houver, fixará as datas^ 

dinariam ? Ê d3S SUaS reun'°es ordinárias e reunirá exti» 
a pedido^ 6 Sempre t>ue convocado pelo seu Preside, 

Fiscal-ÚnicoUm SCUS memblos ou mandatário, °u v 

são tomada?be'aÇÕeS d° Conselho de Gerência, se l'1011'. 
?eus membroP°r maÍ°rÍa absoluta dos votos °xPresS°^ 

Por corrèspond*"1*61-Presentes cluer representados e ou v° ’■
3- tend? 0 Poente voto de quali^

se reunir, adoptar .e.Gerenc^>Se houver> poderá ainda’ J 

- "nâ"imeS P°ri

ARTIGO 19° í
I.Da Sre„„A (Ac,as) J

g|r-se-âo as respectiv° ^0nSelh0 Gerência> se liotiver’ 

°s presentes e lavre,?8aCtasclue serão assinadas por j 
de cada reunião ser tirad"* próprio> devendo no J 

reente fornecido aos n ° Um resumo conclusivo ime ' i 
> 2. Sempre ?,a SpartlciPantes. . J 

do livro próprio, dever?S reuniões forem exaradas Q 

a inscrição certirSCr integralmente trans^1 ;
’•***««. ma,
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*do Conselho, de Administração de Gerência, se houver, 

çarquivando-se’a acta'avulsa na sede social.
| 3. Serão igualmente registadas nas actas as declarações 

xle voto de vencido.
j 4. Das actas das reuniões do Conselho de Gerência, se 
houver poder-se-ão extrair deliberações que serão assinadas 
jjelo Presidente do Conselho de Gerência.

ARTIGO 20.°
t (Vínculação da sociedade)

1. A sociedade fica legalmente obrigada:
■ a) Pela assinatura dp Presidente do Conselho de 

Gerência ou do Gerente-Único dentro dos limi

tes definidos pela Assembleia Geral;
b) Pela assinatura de dois membros do Conselho de

Gerência, se houver;
c) Pela assinatura do membro do Conselho de Gerên-

\ cia, se houver, quando este órgão social assim
tenha especialmente deliberado para o efeito;

d) Pela assinatura de um Procurador, dentro dos limi
tes das suas atribuições.

2. É vedado aos sócios, aos membros do Conselho de 
Gerência ou Gerente-Único e aos Procuradores obrigar 

a sociedade em actos e contratos estranhos aos negócios 
sociais, designadamente letras de favor, fianças, avales e 
abonações.

3. Sempre que as obrigações da sociedade sejam 
representadas por títulos, estes devem ter a assinatura do 
Gerente-Único ou de dois gerentes do Conselho de Gerência, 

se houver, podendo as assinaturas ser substituídas por sim

ples reprodução mecânica ou de chancela.

SECÇÃO IV
Da Fiscalização da Sociedade

ARTIGO 2!..° 
(Composição)

1. A fiscalização'da Gerência da sociedade é exercida por 
um Fiscal-Único e um suplente eleitos em Assembleia Geral 

por um período de três anos, podendo ser reeleitos. O Fiscal- 
Único e o suplente terão necessariamente que ser revisores 

oficiais de contas.
. 2. Por deliberação da Assembleia Geral, poder-se-á con

fiar a uma sociedade de peritos contabilísticos o exercício 
das funções do Fiscal único, não se procedendo então a elei

ção deste.
3. O Fiscal-Único tem as atribuições fixadas na lei.

ARTIGO 22.°
(Auditoria)

As funções de auditoria são exercidas por uma sociedade 

,de auditores de contas aprovada pela Assembleia Geral que 

fixará a respectiva remuneração.,

CAPÍTULO IV

Exercício Social, Aplicação de Lucros e Dissolução

ARTIGO 23.°
(Exercício social)

1. O exercício social corresponde ao ano civil, devendo 

os documentos de prestação de contas relativos a cada 

exercício, incluindo o relatório de gestão e as contas do 

exercício, ser submetidos à apreciação dos sócios nos pri

meiros três meses, após o final de cada exercício com data 
de 31 de Dezembro.

2. Os documentos de prestação de contas serão elaborados 
pelo Gerente nos termos da lei, devendo ser acompanhado 
de parecer do Conselho Çiscal.

ARTIGO 24.°
(Aplicação dc lucros)

. I. Depois de cumpridas todas as obrigações fiscais da • 
sociedade e cobertos os prejuízos transitados, ós lucros 
líquidos de cada exercício terão a seguinte aplicação:'

a) 5% (cinco por cento) será destinado à constitui
ção e, sendo necessário, reintegração da reserva 
legal até que esta perfaça um valor equivalente a 
30% (trinta por cento) do capital social;

b) O remanescente será distribuído aos sócios, salvo
deliberação da Assembleia Geral em contrário, 
aprovada por maioria de votos corresponden
tes a 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social.

2. Nem o Gerente, nem os membros do Conselho Fiscal 

têm direito a participação nos lucros da sociedade.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

. ARTIGO 25.° '
(Património da sociedade)

Para além do que dispuserem os estatutos, a sociedade 

será sempre proprietária de todos os bens e equipamentos 

adquiridos, quer por fundo próprio, quer mediante financia

mento.

ARTIGO 26.°
(Contas e relatórios)

1. O ano fiscal, para efeitos contabilísticos, correrá de 1 
de Janeiro á 31 de Dezembro do calendário gregoriano.

2. Os livros e registos contabilísticos deverão ser man
tidos em Angola, e colocados à disposição do sócio que os 
quiser consultar, nos termos da lei.

3. Os Gerentes ou Gerente-Único da sociedade deverá(ão) 

preparar anualmente um relatório e contas que serão sub
metidos aos sócios pelo Conselho de Gerência, se houver, 
conjuntamente com a proposta de distribuição de dividendos 

e o relatório da sociedade de contabilistas.

ARTIGO 27.°
(Plano de contas)

1, A sociedade manterá livros e registos contabilísticos 

de acordo com as melhores práticas comerciais e seguindo a 

classificação contabilística vigente em Angola.

. 2. Todos os documentos e livros de escrituração da socie

dade deverão ser redigidos em português.

ARTIGO 28.°
(Princípios de gestão e relação de grupo)

1. A sociedade será administrada de acordo com as polí

ticas, métodos e procedimentos de gestão consagrados na 

lei, bem como nas políticas, estratégicas e regulamentos do 

Grupo «SONANGOL».
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diário da rEpúí

2. 0 sócio «Sonangol Pesquisa & Produjão & A>> 

enquanto sociedade dominante promovera o obJe 0 S° ’ 
a direcção e coordenação económica e financeira, be 
o desenvolvimento empresarial da sociedade, que participara 

na relação de grupo na qualidade de sociedade dominada.

ARTIGO 29.°
(Comunicações)

1. Qualquer comunicação efectuada nos termos destes 

estatutos ou com ela relacionada deverá ser escrita e entre
gue pessoalmente ou enviada ao respectivo destinatário por 
telecópia para endereço ao local que esse destinatário indi

que, por escrito, à sociedade.
2. Quaisquer notificações ou comunicações enviadas 

nos termos.acima descritos ou remetidos por outra via.que 

constituam prova adequada da entrega serão, consideradas 

efectuadas, produzindo os seus efeitos na data da sua efec- 

tiva recepção.

ARTIG030.0
(Dissolução e liquidação)

1. A sociedade dissolver-se-á nos termos previstos na lei, 
e para a sua liquidação todos os sócios ficam desde já desig
nados liquidatários, e na liquidação e partilha procederão 
como para elas acordarem.

2 Na falta de acordo e se algum deles pretender será 

-------- (15-3587-LOi)

SonangoIP&P-BlocoM,Limitada

Certifico que, de folhas 15 a 16, do livro de notas para 
escrituras diversas com o n.° 477-A, deste Cartono Notanal, 

encontra-se lavrada e registada a escritura de teor seguinte.
Constituição da sociedade «Sonangol P&P Bloco o2,

Limitada».
No dia 1 de Junho de 2014, no 4.° Cartório Notarial da 

Comarca de Luanda, perante mim Guimarães Martinhp João 
da Silva, Notário, compareceram, como outorgantes:

Florinda Núria Bula João, solteira, natural do Lubango, 
Província da Huíla, residente habitualmente em Luanda, 

na Vila do Pronen-Prev, Casa n.° 70, Zona 20, Distrito 
Urbano do Kilamba Kiaxi, portadora do Bilhete de 
Identidade n.° 000063107H AO 12, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil, aos 2 de Outubro de 2013, 

que outorga neste acto como mandatária da «Sociedade 
Nacional de Combustíveis de Angola, Empresa Pública — 
SONANGOL, E. P.», com sede em Luanda, na Rua Rainha 
Ginga, n.os 29-31, matriculada na Conservatória.do Registo 
Comercial de Luanda sob o n.° 101, folhas 30 verso, livro 
E-H-l, pessoa colectiva com o NIF 5410003284 e Carla 
Josineyde Alfredo de Sousa Pereira da Gama, casada 

natural de Luanda, Província de Luanda, residente habitual’- 
mente em Luanda, na Rua Frederico Welwitch, Casa n° 29 
Dstnto Urbano da Ingombota, Município de Luanda,'por-

, Hora do Bilhete de Identidade • n.» 000064608. 

emitido pela Arquivo de Identificação de Luanda,^, 

junho de 2012, que outorga neste acto como mandai^ 

«Sonangol Pesquisa & Produção,S A.», com sede, 

na Rua Comandante Dack Doy, n. 2, em Luanda, a* 
matriculada na Conservatória do Reg.sto Comercial * 

n» 1995/1209,pessoacolectiva com oNIF 541000272;;
Verifiquei a identidade das outorgantes pela exib^ 

já mencionados documentos de identificação, a qua)i4 

e a suficiência dos poderes com que intervêm neste 

em face das procurações, da deliberação e da acta que^. 

adiante menciono e arquivo.

Pelas outorgantes foi dito: i

Que pela presente escritura constituem, em nomefí 

suas representadas, uma sociedade por quotas denominai 

«Sonangol P&P Bloco 32, Limitada». A sociedade tenj 

sua sede em Luanda, na Avenida 4 de Fevereiro, n.° KÍ 

Edifício Torres Atlântico, com o capital social integralntè-' 

subscrito e realizado em dinheiro de Kz: 1.000.000,00(t; 

milhão de kwanzas), equivalente a USD 10.000,00 (dezi| 

dólares norte americanos),.repartido em 2 (duas) quo$ 

distribuídas e representadas, sendo uma de Kz: 990.000| 

(novecentos e noventa mil kwanzas), correspondente a 
(noventa e nove por cento) do capital social de que étii 

lar a sócia «Sonangol Pesquisa & Produção, S.A| 
e outra de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), corresU 

dente a 1% (um por cento) do capital social, de que é tituí 

à sócia «Sociedade Nacional de Combustíveis de Angí 
Empresa Pública —SONANGOL, E. P.». I 

o Que a dita sociedade tem por objecto o’disposto no artij 

• dos seus estatutos, que é o documento complementar, 4 

orado nos termos do artigo 55.° da Lei n.° 1/97, que M 

p e desta escritura que as outorgantes declaram terem 

P en° conhecirnento do seu conteúdo, pelo que n 
Pensam a sua leitura. j '

Assim o disseram e outorgaram. j ,
nstruíram esse acto: |

ta da Assembleia Geral Extraordin^j l

A) n ru 2/2014, de 5 de Fevereiro, da «Sonang°H ( 
deliberação da «Sociedade .Nacional de Co^ ( 

de Angola, Empresa Pública - SON^' ]

c) Pmr. P>> <<Pescluisa & Produção, S. A-»,

* «Sonangol Pesq,lisa & Prodllç» S. A* 
ec“i,Td,“SONA«OL.E.P.»; 
jcora Odeadmis^biliclade;

A PreWe^scrit'V° dferealizaÇão do capital. 

tes e presença simulr ’ ''da’ V°Z alta’ a°S 
S6U C0n^d0 e adZ tanea dos mesmos foi expli^0 

Prazo de 90 dias a Cft ' °S da obrigatoriedade do regist0
4OCa^0N0ZrHdada‘a deste acto. 

aos 7 de Junho de 2014 & Comarca de Luanda, em Lua(1 

000 da SilVa, ' 0 Notário, Guimarães
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ESTATUTOS DA SOCIEDADE 
SONANGOL P& P—BLOCO 32, LIMITADA

CAPÍTULO I

Denominação, Forma, Sede, Objecto e Duração

ARTIGO I.° 
(Denominação c forma jurídica)

1. A sociedade adopta a denominação de «Sonangol 

P& P — Bloco 32, Limitada» adiante abreviadamente desig

nada por «Sonangol P& P—Bloco 32, Lda.» e é constituída 

sob a forma de uma sociedade por quotas.

2. A «Sonangol P & P — Bloco 32, Lda.» é uma subsi- 

jiária da «Sonangol Pesquisa & Produção, S.A.», adiante 

5 abreviadamente designada por «Pesquisa & Produção, 

S.A.». ’

ARTIGO 2.°
(Scdc c Representação)

1. A sociedade tem a sua sede em Luanda, na Avenida 4 

ie Fevereiro, n;° 197, Edifício Torres Atlântico.
2. O Conselho de Gerência ou o Gerente-Único, pode 

nor simples deliberação transferir a sede social para qual

quer outro local', estabelecer e encerrar escritórios, filiais, 

sucursais, agências, delegações ou qualquer outro tipo de 

•epresentação no País ou no estrangeiro, bem como des

centralizar os seus serviços técnicos e administrativos, de 

teordo as necessidades da sua actividade.

3. A abertura de representações no estrangeiro deverá ser 

)reçedida do cumprimento das obrigações legais aplicáveis 

c depende do prévio consentimento da Assembleia Geral.

' ARTIGO 3.°
(Objecto Social)

1. A sociedade tem por objecto social o exercício de 

ictividades de prospecção, pesquisa e avaliação de hidro- 

:arbonetos líquidps e gasosos bem como a prestação de 

;erviços complementares técnicos e de engenharia, con- 

òrme.as linhas, de orientação estratégica definidas pela 

(Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.».

2. O objecto social da referida sociedade recai igual- 

nente sobre o planeamento estratégico, bem como com a 

lefinição de políticas e o monitoramento. das actividades 

ixercidas pelas empresas de pesquisa & produção, detidas 

)ela «Sonangol Pesquisa & Prbdução, S. A.».

3. A sociedade poderá adquirir ou participar no capi- 

al social de outras sociedades constituídas ou a constituir, 

lesde que tal se revele útil ao desempenho das actividades 

ociais é assim seja deliberado pela Assembleia Geral.

4. A sociedade poderá exercer quaisquer outras activida- 

les, subsidiárias ou complementares ao seu objecto social, 

lesde que assim o delibere a Assembleia Geral.

ARTIGO 4.°
(Duração da sociedade)

A «Sonangol P & P — Bloco 32, Lda», existirá por 

empo indeterminado e o exercício da sua actividade contar- 

-se-á, para todos os efeitos legais, a partir da data da escritura 
pública de constituição.

CAPÍTULO II

Capital Social

ARTIGO 5.°
(Capital Social)

1. O capital social, integralmente subscrito e realizado 
em dinheiro é de Kz: 1.000.000,00 (um milhão de kwanzas), 

repartido em 2 (duas) quotas distribuídas e representadas da 
seguinte forma:

a) Uma quota em Kwanzas no valor de Kz: 990.000,00

(novecentos e noventa mil kwanzas), a que cor

responde 99% (noventa e nove por cento) do 
capital, de que é titular o sócio «Sonangol Pes

quisa & Produção, S. A.»;

b) Uma quota em kwanzas no valor de Kz: 10.000,00

(dez mil kwanzas), a que corresponde 1% (Um 

por cento) do capital, de que é titular o sócio 

«SONANGOL, E. P.».

2. Ao sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S..A.» 

poderão ser exigidas prestações suplementares de capital até 

ao limite que for fixado em Assembleia Geral e por aquele 

aceite.

3. O sócio «Sonangol Pesquisa &Produção, S.A.» forne

cera à sociedade os suprimentos de que esta necessitar, nos 

termos e condições que forem fixados em contrato a celebrar 

para o efeito.

ARTIGO 6.°
(Aumento do capital)

1. Por deliberação da Assembleia Geral, o capital 
social poderá ser aumentado, uma ou mais vezes, nos ter
mos do estabelecido no artigo 92.° da Lei das Sociedades 
Comerciais.

2. Tratando-se de aumento por novas entradas, a deli
beração acima mencionada, determinará as condições dé 
subscrição de novas partes sociais, a sua distribuição, o 
pagamento pelos sócios é á sua realização, respeitando o 
direito de preferência dos sócios fundadores.

3. Qualquer alteração na realização do capital social 
não poderá em hipótese alguma, originar que á «Sonangol 

Pesquisa & Produção, S. A.», venha a deter directamente 

menos de 90% (noventa por cento) do total do capital social.

ARTIGO 7.°
(Transmissão, cessão e amortização de quotas)

H 1. A cessão, total ou parcial, gratuita ou onerosa, de 
quotas a terceiros depende do prévio consentimento da 
sociedade, prestado mediante deliberação da Assembleia 
Geral aprovada por maioria de vótos representativos de 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social.

2.0 consentimento previsto no número anterior depende 
da verificação pela sociedade da capacidade financeira do 
cessionário para fazer face às obrigações inerentes à prosse
cução do objecto social.

3. Na cessão onerosa de quotas a terceiros, terão direito 
de preferência os demais sócios, devendo o sócio cedente
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(trinta) dias, indicando os de t5 (qllinze)
socos notificados devem respon^ notificação>

Í^considentrquenâóp  ̂

ce^ou qua^o  ̂

de disposição ou transmissão parcial ou to a q 
Contudo, a mesma é autorizada quando feita a uma ent.da 

em que o sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.», dete

nha pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital 

com direito a voto ou detenha o seu controlo de gestão.
5. A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer

■ sócio quando ela tenha sido onerada ou alienada sem o con

sentimento da sociedade, quando tenha sido interposta contra 
o sócio uma acção de insolvência ou de falência, quando a 

quota tenha sido alvo de arresto, penhora, consignação ou 
apreensão judiciai, ou mediante acordo com o respectivo 

titular, sendo em tais casos o valor da amortização, aquele 
que resultar do último balanço aprovado, acrescido da parte 
que ao sócio couber em quaisquer fundos ou reservas.

CAPÍTULO III 
Dos Órgãos Sociais

SECÇÀO1 
Disposições Gerais

ARTIGO 8.° 
(Composição) 

A sociedade é composta pelos seguintes órgãos sociais-

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Gerência ou Gerente-Único-

C) Fiscal-Unico.

ARTIGO 9;°
(Gerente Único)

■ . artigo IO.0 
(Mandatos) 

Conselho de Ccdér“ da da Assembleia Geral d

Da 2^°11 
OíA^n>bleia(;cra| 

artigo ii.» . ' 
IComposjç^

eaSsuas deliberaçaes 

lA Assembleia

eprcstmaaun,v(.r„

serão obrigatórias para todos os sócios, salvo se 

‘^ÍS^Sralptxledeliberarsobtod^j 

e nos termos previstos na Lei das Soc.edades Comedi

3 Os sócios poderão fazer-se representar na Asseai 

Geral bastando para tal, endereçar carta a ser ent^i 

Presidente da Mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO 12“ 
(Funcionamento)

I A Mesa da Assembleia Geral é composta por uffi^ 

sidente indicado pelo sócio majoritário e por um secretá|
2. A Assembleia Geral é dirigida por um Presidi 

de Mesa da Assembleia Geral e por este convocada, q| 

pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, por um ail 

cio publicado num jornal de grande tiragem nacionall 

por meio de carta enviada por correio, fax ou outro meioi 

comunicação escrita, a todos os sócios, indicando o Irô 

a hora e a ordem de trabalhos propostos e outras menJ 

legais devendo nesse período os sócios proceder ao levaiq 
mento da documentação pertinente na sede social sociedá 

’ 3. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente noq 

meiro trimestre de cada ano e extraordinariamente semtè 

que requeria a sua convocação ao respectivo presidente 
Conselho de Gerência ou Gerente-Único,ou por qualquer® 

dos sócios que detenha mais do que 20% (vinte por cenó 

do capital social ou ainda pelo Fiscal-Único. |

4. A Assembleia Geral pode deliberar validamentes® 

que os sócios se reúnam, se neles nisso acordarem 
escrito e, qualquer documento escrito valendo como actój 

reunião òu em que se contenha matéria colocada à atençi 
dos sócios, valerá como deliberação, desde que ele conte 

a assinatura dos sócios ou dos seus representantes.

5. A Assembleia Geral delibera por maioria absolut^ 

votos dos sócios presentes ou representados, dispondo 

socio de um número de votos proporcional ao montanM

participação no capital sem prejuízo da maioria 11 | 
ada que seja exigida pela lei ou por estes estatutoseS / 

contar com as abstenções.

no ?UajscIuer ^liberações referentes às matérias cònú | 

,2“destes «tatutos, só poerão ser válidas e

Produção^ s. A°>° faVWáVel d°SÓCÍ0 «Sonango1 PeSql"ST 

serão assinarf5 d**?erentes sessões da Assemble>a Ç

ARTIGO 13.»
I . . <Con>petências)

sem Prejuízo de outrascò & ° máximo da

s’ÇÕes legais ou °mPetencias concedidas por d
Elegereis 

bleia Ge |tU'r °S membros da Mesa da A»*6 
-ú^d°Co-lho de Gerência, 

remuneração-erente'ÚniC°’ e fixar a



[I SÉRIE —N.° 62 — DE I DE ABRIL DE 2015 4733

b) Aprovar a indicação dos auditores às contas e res

pectiva remuneração;.
c) Aprovar a organização e funcionamento internos

do Conselho de Gerência, se houver, incluindo
‘ os poderes delegados à Comissão Executiva;

d) Aprovar as atribuições e definir os limites dos
poderes conferidos ao.Gerente-Único;

e) Apreciar o relatório de gestão do Gerente-Único

ou do Conselho de Gerência, discutir è votar o 
balanço, as contas e o parecer do Fiscal-Único;

f) Deliberar sobre a.proposta de aplicação dos resul
tados do exercício;

g) Deliberar sobre as alterações aos estatutos e as
condições de aumentos ou reduções de capital, 
bem como o fornecimento de prestações adicio
nais e de suprimentos.

h) Deliberar sobre a remuneração dos membros dos
órgãos sociais e qualquer proposta de atribuição 
de prémios ou bónus do Conselho de Gerência, 
ou quaisquer gerentes a título individual;

i) Aprovar os objectivos gerais e os princípios funda
mentais das políticas da sociedade;

j) Deliberar sobre a existência de justificado interesse 
. próprio da sociedade para a prestação de garan

tias reais ou pessoais a dívi.das de outras entida
des que com ela não se encontrem em relação de 

domínio ou de grupo;
k) Autorizar a alienação ou obrigação de bens ou

direitos imobiliários ou de capital ou a hipoteca 
de bens imobiliários, mediante parecer favorável 

do Conselho Fiscal;
l) Definir os princípios gerais de política de participa

ções em sociedades, e deliberar sobre,as respec- 

tivas aquisições e alienações;
m) Aprovar a criação e aquisição ou alienação, no

todo ou em parte do capital social de qualquer 
subsidiária ou qualquer participação em quais

quer sociedades, agrupamentos de empresas ou 

consórcios;
n) Deliberar sobre a cisão, fusão, transformação ou

dissolução da sociedade;
o) Aprovar a abertura de contas bancárias e as condi

ções da sua movimentação;
p) Aprovar quaisquer contratos incluindo contratos

inter-relacionados acima dos limites que vierem 

a ser fixados para o Conselho de Gerência ou 
Gerente-Único;

q) Aprovar a organização estrutural da sociedade e os

respectivos manuais de funcionamento;
r) Aprovar a criação e utilização de quaisquer fun

dos, legais ou voluntários, permanentes ou não, 

da sociedade.
s) Aprovar a utilização ou distribuição de quaisquer

montantes disponíveis da sociedade;

t) Aprovar a celebração de acordos bancários ou

outros acordos financeiros acima dos limites que 

vierem a ser fixados peio Conselho de Gerência 
ou Gerente-Único;

u) Autorizar o aluguer venda, cessão, transferência

ou outra forma de disposição de bens móveis ou 

imóveis da sociedade, quando não. incluída no 

plano e orçamento anual;

v) Autorizar a efectivação de quaisquer gastos de

capital ou a alienação de bens não contidos em 

» qualquer plano e orçamento aprovado acima dos

limites que vierem a ser fixados para o Conselho 
de Gerência ou Gerente-Único; ;

w) Aprovar a indicação de quaisquer mandatários ou

procuradores, que não sejam advogados em cau

sas forenses, bem como a indicação dos respec

tivos poderes e aprovação da sua remuneração;

x) Deliberar sobre qualquer outro assunto para que

tenha sido extraordinária ou especialmente con

vocada.

2. As matérias referidas nas alíneas do número ante

rior não poderão ser incluídas na ordem do dia de qualquer 

Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, sem que tais 

matérias tenham sido previamente submetidas à apreciação 

do sócio «Sonangol Pesquisa & Produção, S. A.» e ele con

corde com tal inclusão e hão poderão ser aprovadas, nem 

em primeira, nem em segunda convocação, sem o seu voto 

favorável.

SECÇÃO III
Do Conselho de Gerência ou Gerente-Único

ARTIGO 14.°
(Composição do Conselho dc Gerência)

1. O Conselho de Gerência, se houver, é o órgão exe
cutivo da sociedade e será composto por até 8 (oito) 

membros não executivos e cinco membros executivos, 

eleitos pela Assembleia Geral.
2. Os membros executivos do Conselho de Gerência, se 

houver, constituem a sua Comissão Executiva, encarregue 

da gestão corrente da sociedade, devendo a organização e 
funcionamento interno do Conselho de Gerência, incluindo 
Os poderes delegados à Comissão Executiva, constar de 
regulamento a ser aprovado pela Assembleia Geral.

3. Os membros nãò executivos do Conselho de Gerência, 
se houver, são o Presidente do Conselho de Gerência, que 

é nomeado médiante aprovação do Presidente do Conselho 

de Administração da «SONANGOL, E. P.», o Presidente 

do Conselho de Administração da «Sonangol Pesquisa & 

Produção, S. A.» a quem compete dirigir as respectivas 

reuniões, tendo para o efeito voto de qualidade, um vogal 

escolhido de entre os demais membros do Conselho de 

Administração da «Sonangol P&P, S.A.» e outro membro 

que poderá ser a pessoa estranha à «Sonangol P & P, S. A.».

ARTIGO 15.°
(Gerente-Único)

1. O Gerente-Único é o órgão executivo da sociedade, 

eleito pela Assembleia Geral.
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ARTIGO 16." .

(Competências do Conselho de Gcrcncw)

Ao Conselho de Gerência, competem 
poderes para a gestão dos negócios sociais, dentro dos I m 

. tes^rnpostos peia lei e por estes estatutos designadamente-

a) Representar a sociedade em jutzo e fora dele,

podendo desistir, transigir e confessar em quais- 

quer pleitos, e, bem assim, celebrar convenções 

de arbitragem, designar mandatários ou -pro
curadores fixando-lhes os respectivos poderes 

incluindo os de substabelecer,
b) Gerir os negócios da sociedade e praticar todos

os actos e operações relativos ao objecto social, 

incluindo a assinatura de contratos, que não cai

bam na competência atribuída a outros órgãos 

da sociedade;

c) Abrir, manter e movimentar as contas bancárias ‘ ,

da sociedade, de acordo com as deliberações da 

Assembleia Geral;
. 4) Proporá aprovação.da Assembleia Geral a aqui

sição, venda, alienação ou oneração de bens fazerrePresentarPorterceiros, sem prejuízo da possibilidi. 

móveis ou imóveis, ou o arrendamento de pré- 
dios ou parte dos mesmos;

e) Propor à aprovação da Assembleia Geral a nego

ciação com terceiros dos financiamentos de que 

a sociedade venha a necessitar;
fi Propor a aprovação da Assembleia Geral a aquísi- 

^.de Participações em sociedades, celebração 

ciaçZcom °U COnlratOS C°0PeraÇâ0 e lo
cação com empresas do mesmo ramo- 

d“ÍaGe^ 

-Pn-Xe';:  ̂

se mostrem necessários" ° CaP"al S°C'al que 

h> ProPorà aprovação da Assembleia C i

^odefundosdisponíveisd aaap,i- 
forme o interesse e as conv - SOCIedadeeon- 

Proporá Assembleia Geral a a|n'enClaSdeSta;
de bens oudireilosimobi|j.JWoe obrigação 

/ns «mobiliários, mediante °U a hlpoteca de 
do Conselho Pisca,. parecer favorável 

Parar0s Projectos’de plann 

"anuais a serem submetid Plu-
ssembleia Geral; °S a Novação da 

Elaborar orelatóri

Estabelecer a organização técnico-a^ 
da sociedade e as suas normas de funcio^ 

interno;’ ,
n) Recomendar aos sócios o calendário de diJ

. ção de dividendos; - • ;

o) Propor à aprovação da Assembleia Geral 
tura de acordos de cooperação para a fOr^. 

de «Joint-Venture», ou aquisição do capj^ 

outras empresas;
p) Elaborar os relatórios periódicos de gestão 

cos incluindo informações de carácter org^ 

cional, comercial e financeiro e submetê^

■ apreciação dos sócios; . , y

q) Contratar e despedir trabalhadores bem 

exerce o poder disciplinar;
r) Delegar, numa Comissão Executiva, formadaf 

gerentes, a gestão corrente da sociedade fixair- 

-lhe a composição, competência e modo de^ 

cionamento.

s) Nomear mandatários da sociedade para a prática/, 

actos ou categorias de actos específicos; .

t) Exercer as demais competências que lhe sejam$
buídas pela Assembleia Geral. |

1. No exercício das suas funções, o Gerente não sepífi 
. . . . J

de constituir mandatários ou procuradores para a prática^ 

determinados actos ou categoria de actos a definir por tá 

beração da Assembleia Geral.

ARTIGO 17.°
(Competências do Gerente-Único) 

As competências do Gerente-Único serão definidas^ 
ebberação da Assembleia Geral, em cumprimento doí. 

posto no artigo 15°

ARTIGO 18.°
(^"cionamento do Conselho dc Gerência) 

DeriL° G0"Selh° de Gerência, se houver, fixará as datas<4 

dinariam SuasTeun’ões ordinárias e reunirá extrq
a edZte qUe conv<><*do pelo seu PresiM 

Fiscal-únicoUm membros ou mandatário, ou 

sâ<> tomadas d° Conselho de. Gerência, se ho11'. 

seus membros " ma'°r‘a abso,uta dos votos expressos 
P- cor Xd PreSemeS quer representados e ou

3-OcX|ehn7 tend.° 0 P-sidente voto de qualid^ 

se reunir, adontar ae.<?erencia>se houver, poderá ainda, se 

das Por todos os 2ee 'berações “nânimes por escrito, ass"1 

ò gerentes.

ARTIGO 19° 
í. Das (Actas)

£,r"Se-ão as respectivaeCOnSe,h° Gerênc’a> se houver,re , 

°s Presentes e lavradas Serão assinadas P°r lÍ 

de cada reunião ser tira ú"1 'ÍVr° PróPrio, devendo no 

•meme fornecido aos 1° Um resui™ conclusivo in^ 
os Part'cipantes.
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2. Sempre que as actas das reuniões forem exaradas fora 
0 livro próprio, deverão nele ser integralmente transcritas, 

Sendo a transcrição certificada como exacta pelo Presidente ' 

lo Conselho de Administração de Gerência, se houver, 
irquivando-se a acta avulsa na sede social.

3. Serão igual mente registadas nas actas as declarações 
ie voto de vencido.

4. Das actas das reuniões do Conselho de Gerência, se 
louver poder-se-ão extrair deliberações que serão assinadas 

>elo Presidente do Conselho de Gerência.

ARTIGO 20.° ■ >
(Vinculação da sociedade)

1. A sociedade fica legalmente obrigada:

a) Pela assinatura do Presidente do Conselho de
Gerência ou do Gerente-Único dentro dos limi- 

tes.definidos pela Assembleia Geral;

b) Pela assinatura de dois membros do Conselho de

Gerência, se houver;

c) Peia assinatura do membro do Conselho de Gerên

cia, se houver, quando este órgão social assim 

tenha especialmente deliberado para o efeito;

d) Pela assinatura de um Procurador, dentro dos limi

tes das suas atribuições;
2. É vedádo aos sócios, aos membros do Conselho de 

□erência ou Gerente-Único e aos Procuradores obrigar 

a sociedade em actos e contratos eskanhos aos negóejos 

sociais, designadamente letras de favor, fianças, avales e 

abonações.

3. Sempre que as obrigações da sociedade sejam 

■epresentadas por títulos, estes devem ter a assinatura do 

3erente-Único ou de dois gerentes do Conselho de Gerência, •. 

se houver, podendo as assinaturas ser substituídas por sim

ples reprodução mecânica ou de chancela.

SECÇÃO IV
Da Fiscalização da Sociedade

ARTIGO 21.° 
(Composição)

1. A fiscalização da gerência da sociedade é exercida por 

Jm Fiscal-Único e um suplente eleitos em Assembleia Geral 

3or um período de três anos, podendo ser reeleitos. O Fiscal- 
Único e 0 suplente terão necessariamente que ser revisores 

oficiais de contas.
2. Por deliberação da Assembleia Geral, poder-se-á con

fiar a uma sociedade de peritos contabilísticos o exercício 

das funções do Fiscal-Único, não se procedendo então a 

-leição deste.
3. O Fiscal-Único tem as atribuições fixadas na lei.

ARTIGO 22.°
. (Auditoria)

As funções de auditoria são exercidas por uma sociedade 

de auditores de contas aprovada pela Assembleia Geral que 

fixará a respectiva remuneração.

CAPÍTULO IV

Exercício Social, Aplicação de Lucros e Dissolução

ARTIGO 23.°
(Exercício social)

1.0 exercício social corresponde ao ano civil, devendo 

os. documentos de prestação de contas relativos a* cada 

exercício, incluindo 0 relatório de gestão è as contas do 

exercício, ser submetidos à apreciação dos sócios nos pri

meiros três meses, após o final de cada exercício com data 
de 31 de Dezembro. - ' .

2. Os documentos de prestação de contas serão elabora- 

dos.pelo gerente nos termos da lei, devendo ser acompanhado 

de parecer do Conselho Fiscal.

ARTIGO 24.° ,
(Aplicação dc lucros)

1. Depois de cumpridas todas as obrigações fiscais da 

sociedade e cobertos os prejuízos transitados, os lucros 

líquidos de cada exercício terão a seguinte aplicação:

a) 5% (cinco por cento) será destinado à constitui

ção e, sendo necessário, reintegração da reserva 

legal até que esta perfaça um valor equivalente a 

30% (trinta por cento) do capital social;

b) O remanescente será distribuído aos sócios, salvo

deliberação da Assembleia Geral em contrário, 

aprovada por maioria de votos corresponden

tes a 75% (setenta e cinco por cento) do capital 

social.

2. Nem o gerente, nem os membros do Conselho Fiscal 

têm direito a participação nos lucros da sociedade.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

• ARTIGO 25.°
(Património da sociedade)

Para além do que dispuserem os estatutos, a sociedade 

será sempre proprietária de todos os bens e equipamentos 

adquiridos, quer por fundo próprio, quer mediante financia

mento.

ARTIGO 26.°
(Contas e relatórios)

1. O ano fiscal, para efeitos contabilísticos, correrá de 1 

de Janeiro à 31 de Dezembro do calendário gregoriano.

2. Os livros e registos contabilísticos deverão ser man

tidos em Angola, e colocados à disposição do sócio que os 

quiser consultar, nos termos da lei.

3. Os gerentes ou Gerente-Único da sociedade deverá(ão) 

preparar anualmente um relatório e contas que serão sub

metidos aos sócios pelo Conselho de Gerência, se houver, 

conjuntamente com a proposta de distribuição de dividendos 

e 0 relatório da sociedade de contabilistas.

*
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. ' SyUZ Carolina Januário Gaspa^ &
, de Maianga, Província de Luaò^ 

maíor, natur n0 Distrito Urbano da Maiam,,

Pren 31 nciedade comercial pòr quotas que se regç

cXiX»"1 *> Guic“ Ú"'“. * E"’”s 

u>".25^f'<“irode20'5-^OaJ

ARTIGO 27.’

(,”an<,dC cistos contabilísticos
L A sociedade manterá '^^isesegu*a 

de acordo com as melhores p m^ngOla.
classificação contabilisuca ^8 £ ^^turação da socie-.

ZTodososdocumentoseiiv 

dadedeverâo ser redigidos em^^^ 

(Princípios delUerc^»

G™P04 SXangoI Pesquisa & Produção 

enquanto sociedade dominante promovera 
objecto social, a .direcção e coordenação eco-

nómicae financeira, bem como o desenvolvi

mento empresarial da sociedade, que participara 
na relação de Grupo na qualidade de sociedade 

dominada.

ARTIGO 29.°
(Comunicações)

1. Qualquer comunicação efectuada nos termos destes 

estatutos ou com ela relacionada deverá ser escrita e entre
gue pessoaímente ou enviada ao respectivo destinatário por 

telecópia para endereço ao local que esse destinatário indi

que, por escrito, à sociedade.
2. Quaisquer notificações ou comunicações enviadas

nos termos acima descritos ou remetidos por outra via que • rar filiais, sucursais, agências ou 

constituam prova adequada da entrega serão consideradas 
efectuadas, produzindo os seus efeitos na data da sua efec- 
tiva recepção.

ARTIGO 30.°
(Dissolução e Liquidação)

1. A sociedade dissolver-se-á nos termos previstos na lei 
e para a sua liquidação todos os sócios ficam desde já desig
nados liquidatários, e na liquidação e partilha procederão 

como para elas acordarem.
2. Na falta de acordo e se algum deles pretender será

o activo social licitado em bloco, com obrigação J 
mento do passivo adjudicando-se ao sórin 6 Ç de paga‘ 
oferecer. * ao SOC1° 9^ melhor preço

- _______________(15-35^-LOl)

NovaVisãoAngola,Umitada 

Certifico que, por escritura delírio 
lavrada com inicio a folhas 42 doí' d Fevere,ro de 2015, 

turas diversas n.° 250, do Cartório mT para escr>- JaEmp^acargMoNXT,ald°GuÍChéÚ^ 

Costa, Licenciado em Direito foic 'UC'° Albert0 Pires da 

teiro, maior, natural de Matai" °IÍVeÍra Muti"de, sol- 
ha»>Mmenteem Luanda no w7TC'.adaHulla’residente 

Alvala<*e, Casa n.» 27- Urbano da Maianga

estatutos da sociedade
NOVA VISÃO ANGOLA, LIMITADA 

artigo IA 
(Tipo e denominação)

A sociedade constituída sob a forma de soeiei 

• quotas, adopta a denominação social de «Nova*
por
Angola, Limitada».

„ . " ARTIGO 2.° 
(Duração e sede)

1 A sociedade durará por tempo indeterminado, ete 

sua sede na Província de Luanda, na Avenida Comantk 

Gika, Prédio n.° 9,2.° andar,.e Município de Luanda i 

Urbano da Maianga. . J
2. Pór simples deliberação, da gerência, a se e 

poderá ser transferida para outro local de Angola 

mesmo modo,-poderá a sociedade abrir, transferir ou 
tv.«o qualquer outra fo^ 

representação social’ no território nacional, ou no 

geiro.
3. A sociedade considera-se domiciliada nos 

onde vier a estabelecer sucursais, com relação ao ° , 

concluídos por estas.

ARTIGO 3.° |
(Objecto)

LA sociedade tem por objecto social de ^sca^za^0^ 

obras públicas e privadas, projectos de obras e cònsu 

serviços de segurança física e autovigilância, 

exportação, serviços de contabilidade, fiscalidade e 

toria, fornecimento de bens e serviços, serviços 

e rent a-car, prestação de bens e serviços, podendo 

inda a sociedade desenvolver qualquer outro tipo de 

dade complementar ou acessória desta, desde que °s 5 | 

mordem entre si e seja permitido por lei. J

sert aCl,ÍVÍdadeS referidas no número anterior y 

^nvolvidas pela sociedade, quer de fornia 

comoanTri qUer~°Ulra daS formas permitidaS P°r 

des de obi ^'P.aÇa0 na qualidade de sócio em outras e> i; 
desdeobJecto1gualoUsimi1ar. . J

vere alienar m-ade a"lda Criar’ desenvolver, Pr Á 

de todos os. FCas’ 'icen9as> sublicenças, design e Pa' 

estas>bedicomoSofranVeÍS" 'ntangíveis «•e^ci0113^-' 

Mueamento (franchise) das n1
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4. A sociedade poderá participar corno sócia de respon- 

abiIidade limitada, em sociedades com objecto diferente do 

eu, em sociedades reguladas por leis especiais.e em agrupa
mentos complementares de empresas.

ARTIGO 4?
(Capital social)

;j. O capital social, integralmente subscrito e realizado ení 
Ijnheiro, é de Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas), o equiva- 

énte USD 1.000,00 (mil dólares americanos), dividido por

(duas) quotas, distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota de valor nominal de Kz: 70.000,00

(setenta mil kwanzas),o equivalente a USD 700,00 

(setecentos dólares americanos), pertencente ao 

sócio António Leandro de Oliveira Mutinde; .

b) Uma quota de valor nominal de Kz: 30.000,00

(trinta mil kwanzas) o equivalentç a USD 300,00 

(trezentos dólares americanos), pertencente ao 

sócio Syuz Carolina Januário Gaspar.

ARTIGO 5.° 
(Transmissão dc quotas)

1. É livre a cessão de quotas entre sócios.

2. Fora dos casos previstos no artigo anterior, a cessão 

ie quotas, no todo ou em parte, a título gratuito ou one- 

*oso, carece do consentimento da sociedade, à qual é sempre 

■eservado o direito de preferência, deferido aos sócios não 

sedentes se aquela dele não quiser fazer uso. .

ARTIGO 6.°
(Amortização das quotas)

1. Para além dos casos previstos na lei, a sociedade, por. 

Jeliberação da Assembleia Geral, a realizar no prazo de ses

senta dias, contados do consentimento do respectivo facto, 

soderá amortizar a quota de qualquer sócio, nos seguintes 

sasos:

a) Por acordo com o sócio;

b) Por penhora, arresto, arrolamento ou qualquer

outro acto que implique a arrematação ou a adju

dicação da quota;

c) Por morte.ou extinção, no caso de pessoa çolectiva,

falência, insolvência, interdição ou inabilitação 

de qualquer sócio;

' d) Por partilha, judicial ou extrajudicial da quota, na 

parte em que não for adjudicada ao seu titular;

e) Por cessão da quota sem consentimento da socie

dade, de harmonia com o disposto no n.° 2 do 

artigo 5.° anteriormente referido;

f) Por ausência do sócio, sem que dele se saiba notí

cias, durante mais de dois anos.

2. Salvo acordo em sentido contrário, nos casos contem

plados nas alíneas b) a f) do número anterior, a contrapartida 

da amortização das quotas será a que corresponder ao seu 

valor, apurado segundo o último balanço legalmente apro

vado.

3. A quota amortizada figurará como tal no balanço, 

podendo os sócios deliberar, nos termos legais, a correspon
dente redução do capital social ou o aumento das restantes 

quotas ou ainda a criação de uma ou mais quotas, para alie

nação a um ou a alguns dos sócios ou a terceiros.

ARTIGO 7.°
(Órgãos sociais) .

A sociedade tem os seguintes órgãos sociais:, a Assem

bleia Geral e a Gerência.

ARTIGO 8.°
(Competência da Assembleia Geral)

À Assembleia Geral compete deliberar sobre todas as 

matérias que a lei lhe atribua, com excepção das atribuídas 

pelo presente pacto social à gerência, obrigando as suas deli

berações, quando validamente aprovadas, todos os sócios e 

órgãos sociais.

■ ARTIGO 9.°
(Convocação)

1. As Assembleias Gerais são convocadas nos termos da 

lei.

2. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente,

uma vez por ano, para apreciação e votação do Relatório 

de Contas. Aplicação de Resultados e apreciação geral da 

administração da sociedade e, extraordinariamente, a soli

citação da Gerência ou dos sócios que reúnam as condições 

legais para tal. ' *

3. Na convocatória de uma Assembleia Geral pode, 

desde logo, ser fixada uma segunda data de reunião, para o 

caso de ela não poder reunir-se na primeira data marcada, 

por falta de representação do capital social exigido por lei 

ou pelo Pacto Social, desde que entre as duas datas medeiem 

mais de 15 dias e menos de um mês.

ARTIGO 10.°
(Quórum)

A Assembleia Geral só poderá reunir-se e validamente 

deliberar, em geral, estando presentes ou representados 

sócios que representem a maioria do capital social.

ARTIGO 11.°
(Deliberações)

1. As deliberações de alteração do contrato, de fusão, 

cisão, transformação ou dissolução da sociedade, bem como 

a chamada de prestações suplementares, exigirão a aprova

ção por maioria de quatro quintos do capital.

2. A aprovação de quaisquer outras deliberações, salvo

disposição legal ou contratual em contrário requererá a 

maioria absoluta dos votos correspondentes à totalidade do 

capital social. •

ARTIGO 12.°
(Composição da gerência e deliberações)

a) A sociedade será exercida pelo sócio António 

Leandro de Oliveira Mutinde, que com dispensa 

de caução com ou sem remuneração, conforme o 

que for deliberado em Assembleia Geral.
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I. As deliberações da Gerência serão sempre tomadas 

pela maioria dos votos dos membros presentes na reunião.
2.0 gerente eleito não poderá ser destituído por maioria 

• inferior àquela que os elegeu e a sua remuneração poderá 

consistir, total ou parcialmente, em participação nos lucros 

da sociedade. . '

ARTIGO 13.°
(Competência)

1. A gerência____
administração e disposição que 
reservados, pela lei ou | ' "

2. No decurso do exercdO poderão ser feit0 

pntos sobre lucros, nos termos legats, mediante de|,^ 

7a Assembleia Geral e parecer favoravel do órgão 

lização, caso exista. i
v artigo 1?.°

(Dissolução e liquidação)

A sociedade dissolve-se nos casos legalmente 

tos 0U por acordo dos sócios, por deliberação toin<

V—*- . . omW(>ia Geral por maioria de 3/4 dos votos corte»'

1. À * MM*” “piBl ° 'iq"íd,‘'

"S—* ■
b) Definir a orientação dos negocios sociais,
c) Adquirir, alienar, permutar ou onerar quaisquer

bens da sociedade, móveis ou imóveis, bem 
como proceder à alienação, oneração e locação 

de estabelecimento comercial;
d) Abrir, transferir ou encerrar sucursais, agências ou

qualquer outra forma de representação social, 
em território nacional ou no estrangeiro;

e) Subscrever ou adquirir participações noutras socie
dades, bem como onerá-las ou aliená-las;

J) Confessar, desistir ou transigir, em quaisquer plei
tos judiciais em que a sociedade seja parte, bem 
como aceitar compromissos arbitrais;

g) Contrair empréstimos junto de instituições de cré
dito;

h) Nomear representantes da sociedade junto de

outras sociedades ou associações.
2. Qualquer membro da gerência poderá fazer-se subs

tituir por outro membro, nas suas faltas ou impedimentos
3. A Gerência poderá constituir mandatários ou procura

dores da sociedade para a prática de determinados actos ou 
categonas de actos, atribuindo tais poderes através de pro-

ARTIGO 14.° 
(Formas de obrigar)

I. A sociedade fica validamente obrigada pela: 

o) Assinatura dq gerente-

ARTIGO 15.° . .
n t^ercício anual)

. 0 exercício social é de um 
c,viL ' °ecoincide como ano.

ARIIGO 16®
1 n i lucros)

Us llJcros sociais •

feal imperativa. StJa ** decorrente de

7 . ARTIGO 18.°
(Mandatos e reeleição)

. . . fj

1. Os membros dos órgãos sociais são eleitos pop
período de 4 anos, sendo permitida a reeleição, por untj 

mais vezes. ' . ;j
2. Os membros dos órgãos sociais consideram-se em; i 

sados logo que eleitos, sem dependência de quaisquerotj 

formalidades.
t!

3. Findos os respectivos mandatos, os membros;’’

órgãos sociais permanecerão em funções até à sua efecí; 
substituição, independentemente do prazo por queiiveí;1 

sido designados. í

ARTIGO 19.°
(Lei c foro aplicáveis)

1.0 presente pacto social rege-se pela lei angolana.

2. Para todas as questões emergentes deste pacto sotó( 
quer entre os sócios ou seus representantes, quer entreí 

e a própria sociedade, fica estipulado o Foro de Luanda^ 
renúncia p.vnrpcca o ____ __ I'renúncia expressa a qualquer outro.

ARTIGO 20.° 
(Casos omissos) 

as normas nâ° previst0 neste pacto social aplicar-s 
da Lei do c T'8 aplicáveis e> em particular as disposi? 
e legislaca'o° '8° C°merciaI>Lei das Sociedades Come ,̂ 

8 çâo complementar. (I5-3274-L

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Q e a cópia apensa a esta certidão está

0 original;
b) Que foi requerida sob Apresentação n.° 0017-14 

em 2014-] |-o7; ■
c> Q^e foi extraída dos registos respeitantes * 

e comerciai denominada Colégio Car''’j 

m st? UmÍtada’ cóm o NIF 54!1<^ 

r/jQ8 aSObon-02°03.639;

o se? f°lhaS rubricada(s) P°r mim’l6Víl 

^aWcula —. av a?C° desta Conservatória. 

Colégio Carina Am?108 ~~ Anotações 
l(ientificaçâ0 Fiscal- t a'ena’ Limitada;

,scal-5411014530;

conM
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AP.5/2003-12-31 Contrato de sociedade, provisório por 

úvidas.
Sede: Luanda, Bairro Panguila, Rua E, travessa, 

lunicípio doCacuaco. -
Objecto:x comércio geral, a grosso, a retalho, salão de 

ieleza, ensino particular, saúde,. indústria, prestação de, 
erviços, telecomunicações, informática, construção civil, 
ibras públicas, imobiliária, transporte, auditoria, pescas, 
lotelaria e turismo, agricultura, agro-pecuária, explora- 
;ão mineira, exploração florestal, espectáculos, consultoria 

imbiental, importação e exportação.
Capital: Kz: 20.000,00 (vinte mil kwanzas).

Sócias e quotas: ■
Primeira: — Gabriela Feliciano Inácio, casado com ’ 

rtanuel Paulo Inácio, no regime de comunhão de bens 
idquiridos, residente em Luanda, Bairro Marçal, Zoúa 14, 
i.° 1-0-MA-30, com. uma quota do valor nominal de 
Cz: 15.000,00 (quinze mil kwanzas);

Segunda: Sabina Fernando Miguel, solteira, maior,
esidente em Luanda, no Bairro Kassequel, Casa n.° 4, Rua 6, 
tona 9, com uma quota do valor nominal de Kz: 5.000,00 

cinco mil kwanzas). .
Gerência: exercida pela segunda sócia;
Forma de obrigar: bastando a sua assinatura.
A P.3 5/2004-03-10 Averbamento
Averbo n.° 1 — Convertido em Definitivo;
Diário da República, III série, n.° 6, de 20 de Janeiro 

le 2004.
AP..16/2014-06-12 Cessão de quota
Transmissão da quota do valor nominal de Kz: 15.000,00 

quinze mil kwanzas), a favor de Filomena Paulo António 

^enga, solteira, maior, residente em Luanda, Bairro Prenda, 
2asa n.° 12, Rua dos Militares, por cessão de Gabriela 

7eliciano Inácio.
AP. 17/2014-06-12 Aumento e alteração parcial do pacto
Aumento de Kz: 80.000,00 (oitenta mil kwanzas), subs

crito pelos sócios.
Artigo alterado: 4.°, Termo de alteração

ARTIGO 4.°

Capital: Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas): 

Sócias e quotas:
I. Sabina, Fernando Miguel, solteira, maior, 

residente em Luanda, no Bairro Cassequel, 

Rua 6, Casa n.°.4, Zona6;
» 2. Filomena Paulo António Zenga, solteira, 

.maior, residente em Luanda, no Bairro Prenda, Rua 

dos Militares, Casa n.° 12, cada uma com úma quota 

no valor nominal de Kz: 50.000,00 (cinquenta mil 

kwanzas).
A Conservadora-Adjunta, Francisca. Fernandes Marta 

ie Carvalho.

AP.10/2014-11 -07 Cessão de quota.

Transmissão de duas quotas de Kz: 40.000,00 (quarenta 

mil kwanzas), a favor de Sabina Fernando Miguel 

s Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas), a favor de Madalena 

Teresa Miguel Airosa Gervásio, casada com Justino Adelino 

da Silva Gervásio, sob 0 regime de comunhão de bens adqui
ridos, residente em Luanda, no Distrito Urbano do Kilamba 
Kiaxi, Bairro Kilamba Kiaxi, Apartamento n.° 43, Prédio 

L-27, resultante da divisão da quota de Kz: 50.000,00 (cin

quenta mil kwanzas), por cessão de Filomena Paulo António 
Zenga.

, AP.l 1/2014-11-07 Alteração parcial do pacto social

Artigo alterado: 4.°

ARTIGO 4.°

Capital: Kz: 100.000,00 (cem mil kwanzas).

Sócias e quotas:

1. Sabina Fernando Miguel, com á quota de valor nomi

nal de Kz: 90.000,00 (noventa mil kwanzas);

2. Madalena Teresa Miguel Airosa Gervásió, com a 

quota de valor nominal de Kz: 10.000,00 (dez mil kwanzas). ‘

Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.

Conservatória do Registo Comercial de Luanda, aos 10 de 

Novembro de 2014. — A Ajudante Principal, Joana Miguel.' 

(15-2440 L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser
vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 34, do livro-diário de 21 de Julho de 2010,. 
a qual fica arquivada nesta Conservatória.

Certifico que, sob 0 n.° 5.442 a folha 97, verso, do livro B-59, 
se acha matriculado 0 comerciante em nome individual 
António Paulo Gongo, solteiro, maior, residente em Luanda, 
no Município de Cacuaco, Bairro Vidrul, Rua VidruI, casa 
s/n.°, que usa a firma 0 seu nome, exerce a actividade de 
comércio a retalho de produtos alimentares não espe
cificados, e de tabaco, tem escritório e estabelecimento 
denominado «Comercial Tudigieno», situado no local do 

* domicílio, nesta cidade.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 

Luanda, 26-de Julho de 2010. — O conservador, ilegível.

(15-1924-L01)

Conservatória do Registo Comercial de Luanda

CERTIDÃO

Andrade Manuel Neto, Licenciado em Direito, Conser

vador do Registo Comercial de Luanda.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apresen

tada sob 0 n.° 8, do livro-diário de 20 de Fevereiro de 2015, 

a qual fica arquivada nesta Conservatória.
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Certifico, que sob o n.° 1.3287 a folhas 148, do Livro 
B-29, se acha matriculado o comerciante individual Eugênio 

da Silva Domingos, solteiro, maior, residente em Luanda, 

Bairro Rangel sem número, nacionalidade angolana.
Ramo de actividades: comércio geral, por grosso e a 

retalho não especificado, serviços prestados às empresas não 

especificado.Estabelecimento: «Vida Nova», situado no local do domi

cílio, nesta cidade.
Por ser verdade se passa a presente certidão, que depois 

de revista e consertada assino.
Conservatória do Registo Comercial de Luanda, em 

Luanda, 20 de Fevereiro de 2015. - O conservador 
(15-3309-L01)’

Conservatória do Registo Comercial da 2.“ Secção 
do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro

CERTIDÃO

^^^^^ConsavadonhAdjunta comerciante çm nome individual, Maximiliano bI 

. António, solteiro, maior, residente em Luanda, Municrj 
de Belas, Bairro Camama, casa sem número, que usaafii| 
«MAXIMILIANO BACON ANTÓNIO — ComéiJ 

Indústria», exerce as actividades de prestação de serviçJ 

fabricação de gelados e sorvetes e panificação, tem escriíl 

e estabelecimento .denominados «GRUPO IMPERAíÍ 

Comércio e Indústria» situados em Luanda, Munic® 

e Cazenga, Bairro Cazenga, Rua Caravana, Casa n.°$ 

or ser verdade se passa a presente certidão, que 
de avista e consertada assino.-

Conservatória do Registo Comercial de Luanda 

aos I■T/” GU'Ché ^nÍC0 da RmPresa — Nosso Ce"r 

gível Vereiro de 2015-- A conservadora-adjunta,’
(15-3043-L1

da Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secção do 
Guiché Único da Empresa.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição apre
sentada sob o n.° 24, do livro-diário de 13 de Janeiro do 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.
Certifico que, sob o n.° 626/15, se acha matriculado o 

comerciante em nome individual, Manuel Alfredo Gomes, 
solteiro, maior, residente em Luanda, Município de Luanda, 
Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Golf 11, Rua L, Casa 
n.° 18, Zona 20, que usa a firma «Manuel Alfredo Gomes 

— Ensino Geral», exerce a actividade de ensino geral, tem 
escritório e estabelecimento denominado «Colégio Novo 
Método», situado em Luanda, Município de Luanda, Distrito 
Urbano do Kilamba Kiaxi, Bairro Golf, Rua L, Casa n.° 18 
Zona 20. ’ ‘

__ D1ÀR1Q DAREP^j

Por ser verdade se passa a presente certidão, qu J

• »<> e consertada assino. j
de«ns«..t»rt»d° Registo Comercial 

, ,. Secção d. O** U“‘“ - N“s» 
da □ nnis — A conservadora-adjunta, ilegiVel | 
>■***

Conservatória do Registo Comercial da 2.a sec J 

do Guiché Único da Empresa — Nosso Centro'

CERTIDÃO

Natacha Garcia dos Santos Garcia, Conservadora-A^

da Conservatória do Registo Comercial da 2.a Secçàoj 

Guiché Único da Empresa — Nosso Centro.

Satisfazendo ao que me foi requerido em petição J 

sentada sob o n.° 12 do livro-diário de 11 de Fevereitoj 

corrente ano, a qual fica arquivada nesta Conservatória.;]
Certifico que, sob o n.° 660/15, se acha matriculai


